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Dentreos eventosde importânciaglobalocorridosem 2024, certamente

se encontra entre os mais significativosa reinauguraçãoda Catedralde

Notre-Dame- esseíconeemblemáticodahistóriae daculturaocidentais-

, não apenaspelo vultoso trabalho de restauraçãodo monumento,mas

tambémpor expressarum testemunhodo poderdacooperaçãodiantede

grandesdesafios.

Apóso devastadorincêndiode 2019, a recuperaçãodessepatrimônio da

humanidadeexigiu a união de esforçosde diversasesferas: do poder

público, de especialistasde variadasáreas,de artistas e, sobretudo,da

sociedade. Uma colaboraçãoque transcendeu fronteiras, envolvendo

doaçõese apoio de pessoasao redor do mundo, todas unidaspor um

objetivo comum. A reinauguraçãode Notre-Dame simboliza,portanto,

nãoapenasum marcode resiliência,mastambémum exemploinspirador

do condãotransformadordacooperação.

Esta breve digressãoé oportuna como introdução a este escorçodas

atividadesrealizadaspelaJustiçaFederalda 2ª Região(JF2) no segundoe

conclusivoano da atual gestão,no qual se evidenciaráque muitos dos

esforçosconcentradosrefletem uma buscapelo aperfeiçoamentoe pela

ampliaçãodos mecanismosde cooperaçãointerinstitucional fomentada

desdeo iníciodo biênioqueagoraseconclui.

A confiançanessavia do compartilhamentode experiências,saberese

recursosmateriaise humanostrilhadanapersecuçãode umaJustiçamais

célere,eficiente,econômicae acessívelimpulsionou,de fato, a dedicação

do TribunalRegionalFederalda 2ª Região(TRF2) àsatividadesdosFóruns

Permanentesdo PoderJudiciáriodo RiodeJaneiro(Fojurj) e do Espírito

Santo (Fojures), os quais efetivam os propósitos da ResoluçãoCNJnº

350/2020, que define as diretrizese procedimentossobrea cooperação

judiciárianacional.

Nessaesteira,tomando para si o compromissode todas as gestõesque

conduziramo TRF2 emseus 36 anos de existênciacom o perseverante

crescimento qualitativo dos serviços prestados à sociedade, esta

Presidência, em 2024, como no ano anterior, respondeu pela

coordenaçãode ambosos Fórunse nelaempregoutodo o empenhoque

suaslimitaçõespermitiram, entendendoque na cooperaçãojudiciáriase

encontra meio não apenastempestivo, mas de fato necessáriopara o

atingimentode soluçõesestratégicascapazesde oferecerà populaçãoo

maisamplo acessoaosseusserviçose de promover a semprealmejada

celeridadenaprestaçãojurisdicional.

Nesteponto, cumpredestacarque nenhumdosempreendimentosdesta

Administraçãode que adiante se fará relato teria produzido resultados

consistentessem o inestimável, reiterado e vital arrimo e a aguda

sensibilidadedosEminentesParesdestaColendaCorte,que têm acorrido

com seuapoioe valiosoaconselhamentoparao bom termo dasdiversas

iniciativasestratégicas.

Assimé que, no âmbito do Fojurj, servirá de exemplo,como iniciativa

implementadaem 2024, a instituição do grupo de trabalho responsável

pelo projeto άǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜindustrial e seus ǊŜŦƭŜȄƻǎέΣdiligência que

tangenciaum tema fundamentalpara o desenvolvimentoeconômicoda

nação. Nessesentido, a cooperaçãovisandoa dar respostamais rápida

emaçõesreferentes a essa matéria cujo deslinde é notoriamente
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complexo se mostra extremamenteauspiciosae certamente capazde

produzirefeitosevidentes.

Não menosdignosde mençãoforam a criação,no mesmoexercício,de

outros gruposde trabalho cujostítulos por si sósrevelamsuarelevância

para o aperfeiçoamentoda jurisdição,bem como dos mecanismosde

promoçãodapaze do bem-estarsociais: o grupode trabalhodedicadoao

tratamentodo temarelativoao superendividamento; o grupode trabalho

responsávelpelo tema "combate à exploraçãodo trabalho infantil"; o

grupo de trabalho responsávelpelo temaάŀǎǎŞŘƛƻeleitoral no ambiente

deǘǊŀōŀƭƘƻέ; e o grupo de trabalho responsável pelo projeto sobre

nacionaldeatençãoàspessoasƛŘƻǎŀǎέ.

Ademais,ainda em 2024, foram firmados no contexto do Fojurj quatro

significativosacordosde cooperação: o primeiro em matéria envolvendo

a aplicaçãodostermos da Convençãoda Haiasobreos AspectosCivisdo

Sequestro Internacional de Crianças, de 1980; outro visando ao

aperfeiçoamentodas comunicaçõesà JustiçaEleitoral envolvendogozo

de direitos políticos; o terceiro destinado à preservação,valorizaçãoe

divulgaçãodamemóriainstitucionaldo PoderJudiciáriodo Riode Janeiro;

e aquele que à visa integraçãodos Laboratóriosde Inovaçãono Poder

Judiciáriodo RiodeJaneiro.

Não menos prolíficasem iniciativasde indiscutívelimpacto positivo na

jurisdição foram as deliberaçõescolegiadasformalizadasem 2024 no

âmbito do Fojures. No referido exercício,dentre os gruposde trabalho

instituídos no Espírito Santo se sobrelevamaquele responsávelpelos

estudosparaproposiçãodemedidasconjuntasconcernentesà eficiência

das execuçõesem face de empresase empresáriosem recuperação

judicial; o que trata do projeto de cooperaçãojudiciáriasobreo sistema

de precatórios; e, ainda, o grupo de trabalho dirigido a desenvolver

propostas sobre questões referentes ao tema da saúde pública e

suplementar.

Cabefrisar que a pauta da cooperaçãointerinstitucional - que de fato

envolvequasesemprenão apenasas casasjurisdicionais,mas diversos

entes públicos que em sentido lato integram ou colaboram para a

efetivaçãodo Sistemade Justiça- é fundamentaltanto paraa consecução

das metas de produtividade pactuadas junto ao Colendo Conselho

Nacionalde Justiça(CNJ),quanto,e sobretudo,parao enfrentamentodos

crescentesdesafiosque se impõemao Judiciárioparao cumprimentodo

ditameconstitucionalda eficiênciana AdministraçãoPública,o qualexige

umaJustiçacadavezmaiscélere,desburocratizadae acessível.

Não foi por outro motivo que o foco das atividades dos Fóruns de

Presidentes e Corregedoresdos dois Estados da Federação recaiu

fortemente sobre o problema da exclusãodigital, para cuja solução

concorreuo estabelecimentode termosde cooperaçãotécnica,em 2024,

queviabilizarama instalaçãodosseteprimeirosPontosde InclusãoDigital

(PIDs) da JustiçaFederalem distritos que nãosãosedede comarcaou de

unidadefísicado PoderJudiciário,sendoquatro no Riode Janeiroe três

no EspíritoSanto. NosPIDs, sãofranqueadosserviçoscompartilhadosde

consultasprocessuais,bem como neles há estrutura para realizaçãode

audiências virtuais e atendimentos públicos pelos sistemas de

videoconferênciae BalcãoVirtual.

6



A instalaçãoe operacionalizaçãodosPIDsrepresentaum expressivopasso

em direçãoao atendimentodosprincípiosconstitucionaisda Efetividade,

Economicidadee Transparênciana Administração. É preciso, contudo,

admitir que a mandatóriabuscapela realizaçãodo preceito inscrito no

artigo 37 da Constituiçãoda RepúblicaFederativado Brasil de 1988

(CRFB/88) é tarefa inescapavelmenteinconclusa, posto que sempre

haverá adiante um horizonte de mais e melhores serviços a serem

almejados. No entanto, permite a confiançade que a Corte segueem

bom caminhoo fato de que,em 2024, o TRF2 auferiupelaprimeiravezo

Prêmio CNJde Qualidadena categoriaDiamante,a segundamais alta

prevista no regimento da condecoraçãoque contempla quatro eixos

principais: Governança; Produtividade; Transparência; e Dados e

Tecnologia.

Assimé que,aindaemfunçãode tal busca,a presentegestãoimpulsionou

em 2024o aperfeiçoamentode ferramentasde inteligênciaartificial (IA),

notadamente os sistemas άIntelligentiaέ ς elaborado para o

gerenciamentode precedentesqualificados-, άInovagestaέςqueatuaem

apoio à gestãoprocessualnos Gabinetesdos EminentesMagistradose

nas Secretariasdos ÓrgãosProcessantes-, άQualitasέςque efetua o

monitoramento contínuodo PrêmioCNJde Qualidadeςe ά[ǳƛȊDŀƳŀέΣ

que auxiliao cidadãono cadastramentoe consultade petiçõesdirigidas

aos JuizadosEspeciaisFederais, seja presencialmente,via setor de

PrimeiroAtendimento,ou remotamente.

Esta última referência é exemplo ilustrativo de como funcionalidades

digitais podemςe devemςfacilitar e expandir o acessopúblico aos

serviços da jurisdição, possibilitando a racionalizaçãodos, diga-se,

limitados recursosmateriais e humanosdisponíveis,para responder a

uma demanda pelo acolhimento da Justiça que ainda se encontra

reprimida. E,também,atenderaocompromissourgentedo Judiciáriocom

a agenda humanista explícita nos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentávelparao anode2030.

Em outros termos, consisteno reconhecimentode que fazer Justiçase

expressa,em sentido amplo, em concorrer para a construçãode uma

sociedadelivre, justa e solidária,objetivo primeiro da República. Nessa

seara, cumpre ao Judiciário colaborar com a produção de políticas

públicasorientadasà prevençãode conflitos,à promoçãodaequidadee à

preservaçãoe restauraçãoda paz social,por meio de açõesvoltadasàs

comunidadese aos grupos que mais carecem da atuação estatal e,

portanto, encontram-semaisfragilizadasdianteda profundadiscrepância

sociala queo Brasilaindaseencontrasubmetido.

Para a consumaçãode tal propósito, importantes iniciativasde Justiça

Itinerante foram efetivadaspela JF2 em 2024, ano em que, pela terceira

vez, atuou como instituição organizadorado mutirão PopRuaJud, que

atende à PolíticaNacionalde Atençãoàs Pessoasem Situaçãode Rua

definida pela ResoluçãoCNJnº 425/2021, e que, nesta mais recente

edição, mobilizou mais de 60 instituições públicas e entidades da

sociedadecivil.

Sempreemparceriacomoutrosórgãospúblicose entidadesdasociedade

civil, foram também realizadas,no exercício,açõesde JustiçaItinerante

direcionadas a populaçõesquilombolase indígenase a comunidades
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urbanasvulneráveis. Cabeespecialmençãoaquià designaçãopelo Fojurj,

em 2024, do grupode trabalho instituídoparao desenvolvimentode um

protocolode atuaçãointegradavisandoà mitigaçãodosefeitossociaisde

desastresnaturais e ambientais, que lamentavelmente tendem a se

tornar frequentescomo agravamentodacriseclimática.

Talmedidaé consequenteà profícuaaçãoquefora realizadaemfevereiro

de 2023, quando os quatro Tribunaisdo Rio de Janeiroefetuaram um

mutirão em prol das populaçõesde municípiosda BaixadaFluminense,

então afetadaspor chuvastorrenciais ocorridas na semanaanterior à

açãoitinerante.

Em suma,muitas foram as frentes de atuaçãoabraçadaspela presente

Gestãodo TRF2 no exercíciode 2024, assimcomo no precedente,que

com o primeiro quadrimestredo corrente ano formam a totalidade do

mandato a ela generosamenteconfiado pelos EminentesParesdesta

Corte. Éfato queo empenhoem tais frentesnãoesgotaasexigênciasque

se apresentamao JudiciárioFederalno contexto de uma sociedadeem

constantetransformação,e que cadavez mais demandaa presençade

instituiçõesatuantese fortalecidas. Assimé que o desafiocontinuaposto

e certamentea respostaa elemuito melhorseráconduzidanagestãoque

a estasucederá.

Entretanto, é legítimo declararque a JF2 se encontra hoje assenteem

umaposiçãode patentereconhecimento,dentreosórgãosqueprestama

jurisdição,não apenaspela insofismávelexcelênciados seus julgados,

mastambémpor seucomprometimentocom a realizaçãoda Justiçapara

além da soluçãode litígios, e com a oferta de serviçosamplamente

acessíveise dequalidadeparatodose todasquedelesnecessitam.

Quaisquerdasrealizaçõesde queora sefazrelato,entretanto,é devedora

dos esforços desprendidos, da dedicação abnegada, do inconcusso

cabedaltécnicoe do elevadoprofissionalismode servidorese servidoras,

juízes e juízas auxiliares e colaboradorese colaboradorasaos quais

cumpre devotar o mais sincero e profundo agradecimento desta

Presidência.

Rio de Janeiro, 28 de março de 2025. 

Guilherme Calmon Nogueira da Gama 

Presidente 
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1.Visão Geral Organizacional e Ambiente Externo
1.1. A Justiça Federal da 2ª Região (JF2)
1.1.1 A Divisão do Poder Judiciário e a JF2
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A JustiçaFederalda 2ª Região(JF2) correspondeao segmentodo PoderJudiciáriodestinadoa
processare julgar as causasem que a União, suasentidadesautárquicase empresaspúblicas
federaisfigurem como interessadasna condiçãode autorasou rés, além de causasrelativasa
direitos humanos, direitos indígenas, crimes políticos, ingresso ou permanência ilegal de
estrangeiros,tráfico internacionalde entorpecentese outrasquestõesde interesseda federação,
previstasnos artigos108, 109 e 110 da Constituiçãoda RepúblicaFederativado Brasilde 1988
(CRFB/88). A esferade atuaçãoda JF2 abrangeos Estadosdo Riode Janeiroe do EspíritoSanto,
atendidospela SeçãoJudiciáriado Rio de Janeiro(SJRJ),pela SeçãoJudiciáriado EspíritoSanto
(SJES),órgãosde 1ª instância, e pelo TribunalRegionalFederalda 2ª Região(TRF2), órgãode 2ª
instância. EsteRelatóriodeGestãotrata daprestaçãodecontasparaa sociedadedestes3 órgãos.

Justiça Federal Justiça do TrabalhoJustiça Estadual Justiça Militar

Juízes Federais atuam nas 
Seções Judiciárias/Varas

Juízes Eleitorais e cidadãos 
atuam nas Juntas Eleitorais

Juízes do Trabalho atuam nas 
Varas do Trabalho

Juízes de direito atuam nos 
Foros/Varas Especializadas

Juízes de direito realizam as 
auditorias militares

Desembargadores Federais 
atuam nos Tribunais Regionais 

Federais (TRFs)

Juízes Eleitorais atuam nos 
Tribunais Regionais Eleitorais 

(TREs)

Juízes do Trabalho atuam nos 
Tribunais Regionais do 

Trabalho (TRTs)

Desembargadores atuam nos 
Tribunais de Justiça (TJs)

Colegiados de juízes civis e 
militares atuam nos Tribunais 

de Justiça Militar (TJMs)

Ministros atuam no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ)

Ministros atuam no Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE)

Ministros atuam no Tribunal 
Superior do Trabalho (TST)

Ministros atuam no Superior 
Tribunal Militar (STM)

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)
Ministros atuam no STF em casos que envolvam lesão ou ameaça à Constituição Federal

1ª Instância

2ª Instância

3ª Instância

Justiça Eleitoral

JUSTIÇA ESPECIALIZADA1.1.2 Organização do Poder Judiciário*

Fonte: https://www.cnj.jus.br/primeira-instancia-segunda-instancia-quem-e-quem-na-justica-brasileira/.

JUSTIÇA 
TRABALHISTA

JUSTIÇA 
ELEITORAL

JUSTIÇA 
ESTADUAL

JUSTIÇA
MILITAR

JF1

JF2

JF3

JF4

JF5

JF6

SOCIEDADE

https://www.cnj.jus.br/primeira-instancia-segunda-instancia-quem-e-quem-na-justica-brasileira/


1.1.3 Mapa de Jurisdição da Justiça Federal
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*1 População estimada em 2024
Fontes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rj/panoramae

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/es/panorama.
*2 JEFs ςJuizado Especiais Federais

Quadro Geral da SJRJ ς1º Grau

Rio de Janeiro
População*1

Área (km2)
Municípios

Núcleos de Justiça 4.0
JEFs  adjuntos*2

Turmas Recursais

Rio de Janeiro
17.219.679

43.750
92
67
54
6

73 (capital). 54 (interior)

8

Varas
na capital
no interior

Quadro Geral da SJES ς1º Grau

Espírito Santo
População*1

Área (km2)
Municípios

Núcleos de Justiça 4.0
JEFs  adjuntos

JEFs autônomos*2

Turmas Recursais

Vitória
4.102.129

46.074
78
10
7
1

8 (capital). 7 (interior)

4
2

Varas
na capital
no interior

JF2 ς2º Grau 
Rio de Janeiro

1
1
4

10

TRF2
Plenário
Órgão Especial
Seções Especializadas 
Turmas Especializadas

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rj/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/es/panorama


Asiniciativase osprocessosorganizacionaisdaJF2 sãodirecionadospor normativas,regrasde negócios,indicadorese metas,entre outrasvariáveis. As
principais normativas que regem a atuação estratégica dos órgãos da JF2 encontram-se dispostas no seguinte link de acesso:
https://governancaegestao.trf2.jus.br/normativas. A seguirsãorelacionadasasprincipaisnormativasvigentesem2024:

1.1.4 Normas Direcionadoras
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Regimento Interno do TRF2, 
publicado em 29/01/09, 
atualizado pela Emenda 
Regimental nº 52/2024

Resolução nº TRF2-RSP-
2022/00081, que dispõe sobre a 
Política de uso do Laboratório 

de Inovação do TRF2 
(LIODS/TRF2)

Resolução nº TRF2-RSP-
2022/00112, que dispõe sobre a 

Justiça Itinerante na JF2

Resolução nº TRF2-RSP-2020/00025,que institui o Comitê de 
Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGOTIC) e 

o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(CGETIC) na JF2

Provimento nº                       
TRF2-PVC-2022/00003 (e 
atualizações), que trata da 
Consolidação de Normas da 
Corregedoria Regional da JF2

Resolução nº TRF2-RSP-2024/00029, que dispõe sobre a instituição do 
Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde da JF2

Resolução nº  TRF2-RSP-2024/00002, que 
institui os Grupos de Apoio e Assistência a 
Magistradas e Servidoras em situação de 
violência doméstica e familiar do TRF2 e 

das Seções Judiciárias vinculadas

Resolução nº TRF2-RSP-2024/00030, que cria a Unidade de Monitoramento 
e Fiscalização de decisões do Sistema Interamericano de Direitos Humanos 

no âmbito do TRF2

Portaria nº TRF2-PTP-2020/00431, que 
dispõe sobre a Constituição do Comitê 
de Gestão Estratégica Regional (CGER)

Resolução nº TRF2-RSP-2024/00057, queinstitui o 
Protocolo Regional de Enfrentamento à Violência 

Doméstica e Familiar no âmbito da JF2

Resolução nº TRF2-RSP-
2022/00107(e atualizações), 

que consolida as normas sobre 
competência da Justiça Federal 

de 1ª Instância da JF2com 
alterações posteriores

Resolução nº TRF2-RSP-2022/00031, que 
institui a Política Geral de Privacidade e 
Proteção de Dados Pessoais no âmbito 

da JF2

Resolução nº TRF2-RSP-2020/00044, 
que institui o Comitê Gestor de Riscos 

(CGERIS) e a Política de Gestão de 
Riscos do TRF2

Resolução nº TRF2-RSP-2021/00044, 
que cria o Núcleo e disciplina a Política 
judiciária de Justiça Restaurativa da JF2

Resolução nº TRF2-RSP-2024/00042, que dispõe sobre a atuação do 
Núcleo de Cooperação Judiciária do TRF2

Resolução nºTRF2-RSP-2024/00054, que dispõe sobre a 
implantação do Programa de Preparação à Aposentadoria e 

de Valorização do(a) Magistrado(a) aposentado(a) no 
âmbito da JF2

Resolução nº TRF2-RSP-2024/00086, que disciplina, no âmbito 
da JF2, a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio 

Moral, do Assédio Sexual e de todas as formas de Discriminação

Resolução nº TRF2-RSP-2021/00049, que 
dispõe sobre a Gestão da Estratégia da 

JF2 para o ciclo 2021-2026

Resolução nº TRF2-RSP-2022/00100, 
que sistematiza a atuação dos 

Comitês, Comissões e Grupos de 
Trabalho no âmbito da JF2

Resolução nº TRF2-RSP-2024/00066, que disciplina o Plano de 
Integridade e complianceda JF2, bem como Resoluções SEI 
TRF2 nº 21/2024 e nº 22/2024, que instituemo Código de 

Ética da JF2e o Programa de Integridade da JF2

Resolução nºTRF2-RSP-2024/00083, que dispõesobre a 
implantação do juiz das garantias

https://governancaegestao.trf2.jus.br/normativas


1.1.5 Competência

1.1.5 Competência
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CRFB/88 - art. 108. CompeteaosTribunaisRegionaisFederais:
I - processare julgar, originariamente: a) os juízesfederaisda áreade suajurisdição,
incluídosos da JustiçaMilitar e da Justiçado Trabalho,nos crimes comuns e de
responsabilidade,e os membros do Ministério Público da União, ressalvadaa
competênciada JustiçaEleitoral; b) as revisõescriminais e as açõesrescisóriasde
julgados seus ou dos juízes federais da região; c) os mandadosde segurançae
os habeasdata contra ato do próprio Tribunalou de juiz federal; d) oshabeascorpus,
quando a autoridade coatora for juiz federal; e) os conflitos de competênciaentre
juízesfederaisvinculadosaoTribunal;
II - julgar, em grau de recurso,ascausasdecididaspelosjuízesfederaise pelosjuízes
estaduaisno exercíciodacompetênciafederaldaáreadesuajurisdição.

A competênciados juízes federais encontra-se disciplinadapelo art. 109 da CRFB/88, cabendo-lhes
processare julgar,em síntese,ascausasem que a União,entidadeautárquicaou empresapúblicafederal
forem interessadasna condiçãode autoras,rés, assistentesou oponentes,abrangendoas causassobre
bens imóveis da União, autarquiase fundaçõespúblicasfederais; a impugnaçãoda pena de demissão
imposta a servidorespúblicos civis ou de sançõesdisciplinaresaplicadasa militares; a anulaçãoou
cancelamentode ato administrativofederal,salvoo de naturezaprevidenciáriae o de lançamentofiscal; a
disputasobredireitos indígenas; ascausasrelativasa Estadoestrangeiroou a organismointernacional; os
mandadosde segurançarelacionadosà competênciados juízesfederais; as açõesde desapropriação,de
divisãoe demarcação; asaçõespopulares; asexecuçõesfiscais; asaçõesde improbidadeadministrativa; e
asaçõessobredireitosou interessesdifusos,coletivosou individuaishomogêneos.

Paramaisinformações: https://www .trf2.jus.br/jfes/institucional/competencia-da-justica-federal .

Conforme disposto no § 3º do art. 109 da
CRFB/88, a competência delegadadar-se-á nas
causasde competênciada JustiçaFederalem que
forem parteso Instituto Nacionaldo SeguroSocial
(INSS)e segurado. Nostermos do incisoIII do art.
15 da Lei nº 13.876/2019, a Justiça Estadual
poderá julgar as causas que se referirem a
benefíciosde naturezapecuniáriado INSS,quando
a Comarca de domicílio do segurado estiver
localizadaa maisde 70 km de municípiosedede
VaraFederal.

Tribunal Regional Federal
da 2ª Região

Vara FederalComarca Estadual

Recursos da JF

Recurso extraordinário

Recursos da competência delegada

A Resolução nº TRF2-RSP-2022/00107 e alterações posteriores
consolidamas normas sobre competência territorial e em razão da
matéria das Varas Federais, Juizados Especiais Federais, Turmas
Recursaise Núcleosde Justiça4.0 da1ª InstânciadaJF2.

Recurso especial

https://www.trf2.jus.br/jfes/institucional/competencia-da-justica-federal


Como visto anteriormente, a organização do Poder Judiciário foi

determinadapela CRFB/88 e os vários órgãosque compõemo sistema

estão divididos por área de atuação: JustiçaComum(tanto estaduale

quanto federal),Justiçado Trabalho,JustiçaEleitorale JustiçaMilitar. A

estruturade todaselasé compostapor doisgrausde jurisdição,a saber,a

Primeirae a Segundainstâncias.

Primeirainstânciaou 1º Graude Jurisdição

A 1ª instânciaou 1º grausãoasVarasFederaisdasSeçõesJudiciáriasonde

atua o juiz federal. Essaé a principal porta de entrada do Judiciário.

Grandeparte doscidadãosqueentra comumaaçãona Justiçatem o caso

julgadopor um juiz na 1ª instância,que é um juiz chamadode singular

(único),que profere (dá)a sentença(decisãomonocrática,de apenasum

magistrado). A JustiçaFederalde 1º grau compreendeos juízesfederais

em exercícionasSeçõesJudiciáriassediadasnascapitaisde cadaestado

do Brasil; e nasprincipaiscidadesdo interior, nasSubseçõesJudiciárias.

Segundainstânciaou 2º Graude Jurisdição

A 2ª instânciaou segundograunaJustiçaFederalcompõe-sedosTribunais

RegionaisFederais(TRFs), que julgam, em grau de recurso, as ações

provenientes da 1ª instância (SeçõesJudiciárias),possuindo, ainda,

competênciaoriginária,ou seja,o processose inicia no próprio tribunal,

para o examedasmatériasprevistasno art. 108 da CRFB/88, listadasno

subitem1.1.5 desteCapítulo.

Fonte: https://www .cnj.jus.br/primeira-instancia-segunda-instancia-quem-e-quem-na-justica-
brasileira/.

1.2 Estrutura Organizacional
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https://www.cnj.jus.br/primeira-instancia-segunda-instancia-quem-e-quem-na-justica-brasileira/


1.2.1 Estrutura Organizacional do 1º Grau de Jurisdição da JF2
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Fonte:https://www.trf2.jus.br/system/files/2024/10/organograma_adm_apos_resolucao_trf2_rsp_2024_00078.pdf.

149Juízes titulares 
69 Juízes 

substitutos

Capital Interior

67 Varas 54 Varas

73 JEFsadjuntos* 54 JEFs adjuntos*

8 Turmas Recursais

Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Área Judicial

Observação: os quantitativos são de cargos
ocupados. Informaçõesmaisdetalhadassobre
distribuição de cargos encontram-se no
subitem4.5.2 desteRelatório.

6 Núcleos de Justiça 4.0

8 Turmas 4.0

* São Juizados Especiais Federais que
pertencemà estruturade umaVaraFederal e
Núcleos da Justiça 4.0, ou seja, não são
autônomos.

Diretoria do Foro da SJRJ

Secretaria Geral

Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Área Administrativa

Subsecretaria de Auditoria 
Interna

Subsecretaria de 
Atividades Judiciárias

Subsecretaria de 
Contratações de Material

Subsecretaria de Gestão 
de Pessoas

Subsecretaria de Gestão 
de Serviços

Subsecretaria de Gestão 
Estratégica

Subsecretaria de 
Infraestrutura

Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento 

e Finanças

Subsecretaria de 
Segurança Institucional

Subsecretaria Jurídico-
Administrativa

Organograma simplificado

https://www.trf2.jus.br/system/files/2024/10/organograma_adm_apos_resolucao_trf2_rsp_2024_00078.pdf


1.2.1 Estrutura Organizacional do 1º Grau de Jurisdição da JF2 (continuação)

16

Fonte: https://www.trf2.jus.br/jfes/institucional/administracao.

Diretoria do Foro 

Divisão de Apoio à Gestão 
4.0

Seção Judiciária do Espírito Santo

Área Administrativa

Organograma simplificado

Secretaria Geral

Divisão de Auditoria 
Interna

Divisão de Comunicação 
Social e Relações Públicas

Divisão de Atividades 
Administrativas

Divisão de Apoio Judiciário
Divisão de Tecnologia da 

Informação

Divisão de Gestão de 
Pessoas

Divisão de Polícia Judicial

Divisão de Infraestrutura

Divisão de Contratações e 
Material

Divisão de Orçamento e 
Finanças 

Divisãode Cálculos
Divisão Jurídico-
Administrativa

Seção Judiciária do Espírito Santo

Área Judicial

Observação: os quantitativos são de cargos
ocupados. Informaçõesmaisdetalhadassobre
distribuição de cargos encontram-se no
subitem4.5.2 desteRelatório.

27 Juízes titulares 
15 Juízes 

substitutos

Capital Interior

10 Varas 7 Varas

8 JEFsadjuntos*
4 JEFs autônomos

7 JEFs adjuntos*

2 Turmas Recursais

1 Núcleos de Justiça 4.0

2 Turmas 4.0

* São Juizados Especiais Federais que
pertencemà estruturade umaVaraFederal e
Núcleos da Justiça 4.0, ou seja, não são
autônomos.

https://www.trf2.jus.br/jfes/institucional/administracao


1.2.2 Estrutura Organizacional do 2º Grau de Jurisdição da JF2
Área Judicial*
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Presidência

Vice-Presidência EMARFCorregedoria COJEF

Ouvidoria CCJFGSI NPSC2

Secretaria de Auditoria Interna

Diretoria-Geral

Secretaria de Gestão de Pessoas Secretaria de Tecnologia da Informação

Secretaria de Atividades Administrativas Secretaria de Atividades Judiciárias

Secretaria de Infraestrutura e Logística Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

Você conhece o significado de
nossassiglas?
EMARFςEscola da Magistratura
RegionalFederalda2ª Região.
COJEFςCoordenadoriadosJuizados
EspeciaisFederais.
GSI ς Gabinete de Segurança
Institucionalda JustiçaFederalda 2ª
Região.
CCJFς Centro Cultural Justiça
Federal.
NPSC2 ςNúcleo Permanente de
MétodosConsensuaisde Soluçãode
Conflitos da Justiça Federal da 2ª
Região.

Plenário

ÓrgãoEspecial
(MatériaAdministrativae Judicial)

1ª Turma
3

Competências
Penal

Habeas Corpus e Habeas 
Dataem matériapenal 
Propriedadeintelectual

18 Desembargadores

Competências
Tributária
Trabalhista

Habeas Corpus em matéria
tributária

Competências
Administrativa

ConselhosProfissionais
Residual (Todas as matérias que não estiverem 

compreendidas na competência das demais Turmas, 
incluindo-se os habeascorpusrelativos à prisão de 

natureza civil.)*3

Competências
Previdenciária

Assistênciasocial

3 4 4

35 Desembargadores

1ª Seção 
Especializada

2ª Turma
3

3ª Turma
4

4ª Turma
4

5ª Turma
4

6ª Turma
4

7ª Turma
4

8ª Turma
4

9ª Turma*²
3

10ª Turma*²
3

2ª Seção 
Especializada

3ª Seção 
Especializada

4ª Seção 
Especializada

Área Administrativa

¹Atualizadoaté a EmendaRegimentalnº 52/2024.
² As TurmasEspecializadasnasmatériasprevidenciáriae assistênciasocialsão formadas,provisoriamente,por 1 DesembargadorFederale 2 JuízesFederaisconvocados,nos termos da Resoluçãonº
TRF2-RSP-2023/00070.

3 Art. 13, RegimentoInternodoTribunalRegionalFederalda2ª Região,redaçãodadapelaEmendaRegimentalnº 2804/2014.



A estruturaçãodo Sistemade Governançada JF2 é realizadade acordocom aspráticasrecomendadaspelo Tribunalde Contasda União(TCU). Sua
operacionalizaçãoocorre por meio de instânciasinterna e externa de governança,que atuam para contribuir para a entrega de valor público à
sociedade.

1.2.3 Estruturade Governançada JF2
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Sociedade
Cidadão; Ministério Público Federal (MPF); 

Advocacia Geral da União (AGU);
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); Caixa Econômica Federal (CEF);

outras partes interessadas

ÓrgãoSuperiores
Supremo Tribunal Federal (STF); Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
Superior Tribunal de Justiça (STJ) e Conselho da Justiça Federal (CJF)

Instâncias Externas
de Governança

Tribunal de Contas da 
União (TCU)

Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ)

Conselho da Justiça 
Federal (CJF)

Comitê Institucional do 
TRF 2

Comitê Institucional da 
SJES

Comitê Institucional do 
SJRJ

Outras Comissões, Comitês 
e Grupos de Trabalho

Outras Comissões, Comitês 
e Grupos de Trabalho

Outras Comissões, Comitês 
e Grupos de Trabalho

Corregedoria

Ouvidoria

Unidades de AuditoriaGestores das Áreas Judicial e Administrativa
(Gabinetes; Turmas; Varas Federais; Secretarias;

Subsecretarias; Divisões; Coordenadorias e Núcleos)

Instâncias Internas
de Apoio à Governança

Instâncias Internas de Governança

Comitê de Gestão 
Estratégica Regional

TRF2
Tribunal Pleno

Conselho de Administração
Presidência

Vice-Presidência
Diretoria-Geral

SJRJ
Direção do Foro
Secretaria Geral

SJES
Direção do Foro
Secretaria Geral

Governança

Gestão

Instâncias Externas de 
Apoio à Governança

Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB)

Ministério Público (MP)

Fonte: adaptado do Referencial Básico de Governança Organizacional (RBG) 3ª Edição, aprovado pela Portaria nº 170/2020 do TCU



As unidadescolegiadascompõem uma estrutura de governançaque auxilia o ordenador de despesasquanto à observânciada legalidade,da
economicidade,da eficiência,da eficáciae da legitimidadede processosorganizacionais. Cooperampara a tomada de decisõesda Administração.
Destacam-se,a seguir,asprincipaisunidadescolegiadasatuantesno desdobramentodaEstratégiadaJF2 e deseusórgãosconstituintes.

Unidades Colegiadas da JF2
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JF2

Comitê de Gestão Estratégica Regional (CGER)

Comitê de Integridade da JF2

Comissão Local de Segurança da Informação (CLSI)

Comitê Local de Resposta a Incidentes (CLRI)

Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGOTIC)

Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGETIC)

Comitê Gestor de Proteção de Dados (COGEPD)

Comissão de Cidadania e Direitos Humanos (COCDH)

Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão (COPACE)

Comitê Gestor Local da Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ-Br) no âmbito da JF2

Grupo de Pesquisas Judiciárias (GPJ) no âmbito da JF2

Comitê Gestor do Sistema Processual Eletrônico e-Proc (CEPROC)

Comitê Regional de Tabelas Processuais Unificadas da JF2 (CORETAB-2)

Comitê Orçamentário de 2º Grau da JF2 

Comitê Orçamentário de 1º Grau e Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição da JF2

Comitê Técnico de Obras Regional da JF2

Comitê Gestor de Justiça Restaurativa no âmbito da JF2

Comissão de Soluções em matéria Tributária no âmbito do TRF2 e das Seções Judiciárias sob sua jurisdição

Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde  (COLAIS) no âmbitoda JF2

Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas (COLGP)

Comissão de Gestão do Teletrabalho 



Unidades Colegiadas do TRF2, da SJRJ e da SJES
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TRF2

Comitê Institucionaldo TRF2 (CITRF2)

Centro de Inteligência do TRF2

Comitê deGestão de Riscos (CGERIS) 

Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável do TRF2 (CGPLS-TRF2)

Comissão Permanente de Segurança

Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual (CPAMAS)

Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD)

Comissão Gestora Única do NUGEPNAC

Comissão de Soluções Fundiárias

Comissão de Gestão de Memória (CGM)

Comissão de Regimento Interno do TRF2

Núcleo de Cooperação Judiciária 

Unidade de Monitoramento e Fiscalização de decisões do Sistema Interamericano de Direitos Humanos

Grupo de Apoio e Assistência às Magistradas e Servidoras em situação de violência doméstica e familiar do TRF2

SJRJ

Comitê Institucional da SJRJ (CISJRJ)

Centro Local de Inteligência da SJRJ

Comitê Gestor de Riscos da SJRJ

Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável da SJRJ

Comitê de Segurança da Seccional

Comissão de Acidente em Serviço

Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual

Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental 

Comitê Permanente de Equidade Racial e de Gênero

Grupo de Apoio e Assistência àsMagistradas e Servidoras em situação de violência doméstica e familiar da SJRJ

SJES

Comitê Institucional da SJES (CISJES)

Centro Local de Inteligência da SJES

Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável da SJES

Comitê de Segurança da Seccional

Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual

Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental

Grupo de Apoio e Assistência àsMagistradas e Servidoras em situação de violência doméstica e familiar da SJES



Fórum de Direitos Humanos e Fundamentais da 
Justiça Federal da 2ª Região

O Fórum de Direitos Humanose Fundamentais
foi instituído, em caráter permanente, com a
atribuição de promover o intercâmbio, a
cooperação e o alinhamento entre centros
especializados,comissões,comitês, grupos de
trabalho, núcleos e seções participantes do
Fórum nos termos da Resoluçãonº TRF2-RSP-
2023/00034. O Fórum atua nos seguinteseixos
temáticos: acessibilidade e inclusão; ações
itinerantes; açõesrestaurativas; assédiomoral e
sexual; cidadaniae DireitosHumanos; equidade
racial; justiça móvel e cidadania; proteção de
dados pessoais; saúde; sistema carcerário;
soluçõesfundiáriase sustentabilidade.
Informações complementares do Fórum de
Direitos Humanose Fundamentaisda JF2 estão
acessíveis no Portal do TRF2 no link:
https://www .trf2.jus.br/trf 2/institucional/fórum .

I Jornadade Direitos Humanose Fundamentais
daJustiçaFederalda2ª Região
Em 2024, foi realizada,na sede do TRF2, a I
Jornadade DireitosHumanose Fundamentaisda
JF2, que teve comoprincipalobjetivo delinearas
posições interpretativas sobre os Direitos
Humanos e Fundamentais, adequando-as às
inovações legislativas, doutrinárias e
jurisprudenciais,por meio de debatesentre os
especialistase demaisoperadoresdo Direito. As
deliberaçõesse basearamnas proposiçõesde
enunciadosfeitaspelacomunidadejurídica.

Foramrecebidas158 propostas,sendo124 delasadmitidas
para serem submetidas à votação nas sete comissões
temáticase 64 foram selecionadaspara irem a votaçãona
plenária. Ao final, 60 enunciados foram aprovados,
disponíveis no link: https://static.trf2.jus.br/nas-
internet/documento/institucional/comissoes/fdhf-
jf2r/revista-i-jornada-dhf-jf2r-2024.pdf .
A seguir,citam-sealgunsexemplos:
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Enunciado 1 - Para além dos processosreiterados de
condutas abusivas, configura assédio moral a conduta
abusivae/ ou violenta capazde repercutir na saúdefísicae
mental do trabalhador, independentemente do seu
prolongamentono tempo,podendoserúnicaou reiterada.

Enunciado14 - Como propósito de transformare prevenir
conflitos e violências,as práticasrestaurativasenvolvemos
efeitosdiretos, indiretose estruturaisdo ato, assimcomoas
causasquepossibilitarama suaexistência.

Enunciado22 - O direito fundamentalà moradia possuio
mesmostatus constitucionaldo direito de propriedade,de
modo que a análisede conflitos fundiáriospressupõea não
hierarquizaçãoem abstratode bensjurídicose a verificação
concretadafunçãosocialdo imóvel.

Enunciado33 - Aspessoascom deficiênciatêm o direito de
acesso ao inteiro teor das razões do indeferimento
administrativo do pedido de Benefício de Prestação
Continuada(BPC/LOAS),de forma a observaros direitos de
informaçãoe acessibilidade,garantidosconstitucionalmente.

Enunciado 39 - A inexistência de regulamentação ou
legislação prévia acerca de uma nova tecnologia em
ambientenão regulado,por si só,não impedeo exercícioda
atividadeeconômica,nostermosdosarts. 1º, IV,170 e 219,
parágrafoúnico,daCRFB.

Enunciado 47 - Nos ilícitos ambientais, devem ser
considerados,na fixaçãoda reparaçãodo dano,os prejuízos
ambientais decorrentesda emissãoindevida de gasesde
efeito estufa,com vistasa resguardaro direito fundamental
aoclimasegurodaspresentese futurasgerações.

Enunciado57 - Nasaçõesque pleiteiam o fornecimentode
medicamentospadronizadospelo SistemaÚnicode Saúde,o
interesse de agir somente se qualifica mediante
comprovaçãoda prévia negativa ou indisponibilidadede
fornecimentodo medicamento.

Combate ao assédio e à 
discriminação por 

gênero ou orientação 
sexual

Justiça restaurativa e 
direitos humanos das 

vítimas e pessoas 
encarceradas

Proteção contra o 
despejo forçado no 
conflitos fundiários

Acessibilidade, 
Inclusão e Equidade

Direito digital, acesso à 
informação e  proteção 

de dados

Justiça itinerante e 
proteção de 
vulneráveis

Direito à saúde

Enunciados 32 a 37

Enunciados 38 a 44

Enunciados 45 a 56

Enunciados 57 a 60

Enunciados 1 a 13

Enunciados 14 a 20

Enunciados 21 a 31

Enunciado22 - O direito fundamentalà moradia possuio
mesmostatus constitucionaldo direito de propriedade,de
modo que a análisede conflitos fundiáriospressupõea não
hierarquizaçãoem abstratode bensjurídicose a verificação
concretadafunçãosocialdo imóvel.

Proteção contra o 
despejo forçado nos 
conflitos fundiários

Enunciados 21 a 31

https://www.trf2.jus.br/trf2/institucional/fórum
https://static.trf2.jus.br/nas-internet/documento/institucional/comissoes/fdhf-jf2r/revista-i-jornada-dhf-jf2r-2024.pdf


Fóruns Permanentes do Poder Judiciário

OsFórunsPermanentesdo PoderJudiciáriotêm
por desígnioestabelecerum canalde parceria
institucional permanente entre as Casasda
Justiça, visando à integração e ao
fortalecimento dos órgãosdo PoderJudiciário.
Nesse sentido, o compartilhamento de boas
práticas e a realizaçãode ações e atividades
conjuntasmaterializama cooperaçãotanto em
sede administrativa, como em sede
jurisdicional.

Tal iniciativa está em conformidade com a
ResoluçãoCNJnº 350/2020, que incentiva a
cooperaçãotécnica entre órgãosdo Judiciário
de todasasinstânciase grausde jurisdição,para
incrementara eficiênciadasatividades.

Fórum Permanente do Poder Judiciário no
Estadodo Riode JaneiroςFOJURJ

IntegradopelosTJRJ,TRE-RJ,TRTda 1ª Regiãoe
TRF2, o FOJURJteve seu Regimento Interno
instituído pela ResoluçãoFOJURJnº TRF2-RSP-
2023/00037, de22/08/23.

No âmbito do FOJURJ,ao longode 2024, foram
criados Grupos de Trabalho que cuidam de
importantes matérias, além da celebraçãode
acordos de cooperação em temas com
relevânciaestratégicaparaa JF2.

Entre as normativas editadas e os acordos
celebrados, destacam-se os instrumentos
apresentadosno diagrama.
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PortariaFOJURJnº TRF2-PTP-2024/00085, alteradapela PortariaFOJURJnº TRF2-PTP-2024/00096 - Dispõe
sobrea composiçãodo ComitêRegionalPopRuaJudςRio

Portaria FOJURJnº TRF2-PTP-2023/00552, alterada pela Portaria FOJURJnº TRF2-PTP-2024/00171- Institui
GrupodeTrabalhoresponsávelpeloProjetoάtǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜIndustriale seuswŜŦƭŜȄƻǎέ

Portaria FOJURJnº TRF2-PTP-2024/00147, alterada pela Portaria FOJURJnº TRF2-PTP-2024/00198 - Dispõe
sobreo Grupode Trabalhoresponsávelpelo Projetode Cooperaçãoparaa criaçãoe manutençãodo site do
FórumPermanentedo PoderJudiciáriono Estadodo RiodeJaneiroςFOJURJ

PortariaFOJURJnº TRF2-PTP-2024/00218- Institui Grupode Trabalhoresponsávelpelo tratamento do tema
relativoaoSuperendividamento,tendo comofundamentoo dispostonanota técnican.º 05/2023, do Tribunal
deJustiçado Estadodo RiodeJaneiro

Portaria FOJURJ nº TRF2-PTP-2024/00258, alterada pela Portaria FOJURJ nº TRF2-PTP-2024/00431 - Institui 
Grupo de Trabalho relativo à Justiça Itinerante para o desenvolvimento de estudo e debates sobre medidas 
necessárias à atuação integrada dos quatro Tribunais do Fórum Permanente do Poder Judiciário no Estado do 
Rio de Janeiro, no combate aos desastres naturais e ambientais

Portaria FOJURJnº TRF2-PTP-2024/00375 e Portaria FOJURJnº TRF2-PTP-2024/00410- Dispõem sobre I
JornadadeCooperaçãoJudiciáriado FOJURJno Estadodo RiodeJaneiro

PortariaFOJURJnº TRF2-PTP-2024/00406, alteradapelaPortariaFOJURJnº TRF2-PTP-2024/00014- Institui o
GrupodeTrabalhoresponsávelpeloTema"Combateà Exploraçãodo TrabalhoInfantil"

PortariaFOJURJnº TRF2-PTP-2024/00416, alteradapelaPortariaFOJURJnº TRF2-PTP-2024/00032- Institui o
GrupodeTrabalhoresponsávelpeloTemaάAssédioEleitoralno ambientede¢ǊŀōŀƭƘƻέ

Acordo de Cooperação nº TRF2-ACC-2024/00022 - Celebração de Acordo de Cooperação em matéria de 
Subtração Internacional de Crianças- Convenção da Haia de 1980 

Acordo de Cooperação nº TRF2-ACC-2024/00018 - Celebração de Acordo de Cooperação para o
AperfeiçoamentodasComunicaçõesà JustiçaEleitoralenvolvendogozode direitospolíticos

Acordo de Cooperaçãonº TRF2-ACC-2024/00015 - Celebraçãode Acordo de Cooperaçãodestinado à
preservação,valorizaçãoe divulgaçãodaMemóriaInstitucionaldo PoderJudiciáriodo RiodeJaneiro

Acordode Cooperaçãonº TRF2-ACC-2024/00014- Celebraçãode Acordode Cooperaçãovisandoà integração
dosLaboratóriosde Inovaçãodo PoderJudiciáriodo RiodeJaneiro

PortariaFOJURJnº TRF2-PTP-2024/00031- Institui Grupode Trabalhoresponsávelpelo ProjetosobrePolítica
NacionaldeAtençãoàsPessoasidosas



FestLabsI Jornada de Cooperação Judiciária do FOJURJ

A I Jornada de CooperaçãoJudiciária do
FórumPermanenteFOJURJfoi realizadanos
dias28/11/24 e 29/11/24, na sededo TRF2,
com o objetivo de estimular a troca de
experiênciasentre os tribunais,por meio da
elaboração de enunciados com
recomendaçõesde boaspráticas.
O evento foi concluídocom a aprovaçãode
26 dos 33 textos submetidos à sessão
plenária*. Os enunciados aprovados
abrangem múltiplos aspectos da
cooperaçãointra e interinstitucionale suas
possibilidadesde aplicação,alinhadascom
asregrasdo CPCe com a ResoluçãoCNJnº
350/2020.
Entre várias questões, as orientações
definidas na Jornada tratam do auxílio
direto entre juízos,de atividadesintegradas
de capacitaçãode servidores,de açõespara
a prevenção de conflitos, do uso
compartilhado de ferramentas digitais e
recursosmateriaise, ainda,da parceriapara
a promoção de soluções consensuaisde
conflitos.

A cidadedo Riode Janeiro,nosdias11/09/24, 12/09/24 e 13/09/24, foi palcode um doseventos
mais relevantes do calendário judiciário nacional no campo da inovação: a quarta edição do
EncontroNacionaldos Laboratóriosde Inovaçãodo PoderJudiciário,o 4º Festivalde Laboratórios
de Inovaçãodo PoderJudiciárioςFestLabs2024.
Capitaneadopelo Fórumdo PoderJudiciáriodo Riode Janeiro(FOJURJ),em parceriacom o CNJ,o
evento focou na promoçãodo conhecimento,na troca de experiênciase em boaspráticassobreo
temaάLƴƻǾŀœńƻΣtecnologiae ǎǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜέ. Reunindomaisde 500 participantes,contou com
workshops, painéisinterativos,oficinas,palestrase exposiçõesdediversostribunais.
Naocasião,foi parte integrantedo eventoa entregado PrêmioInovaçãodo PoderJudiciário,coma
finalidadede estimular,disseminare contemplara buscapor soluçõesinovadorasparaos desafios
enfrentadospelos órgãos do Poder Judiciárioe de reconheceras iniciativas inovadorase seus
idealizadores.
A organizaçãodo FestLabs2024 foi formalizadapor meio da Portarianº TRF2-PTP-2024/00113e
contou com a coordenaçãoe colaboraçãodo LIODS/TRF2, Laboratóriode Inovaçãoe dosObjetivos
deDesenvolvimentoSustentáveldo TribunalRegionalFederalda2ª Região.
Por fim, destaca-se que o projeto ά/ƛǘŀœńƻInclusiva",da JF2, conquistouo 3º lugar na categoria
ά{ŜǊǾƛœƻǎjudiciáriosaosusuários: inovaçõescomresultadosŎƻƳǇǊƻǾŀŘƻǎέΣdo Prêmiode Inovação
do Poder Judiciário. O projeto foca na universalizaçãodo acessoà justiça e na promoção da
autonomiainformativa.
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Carga Horária - 18h30min

Palestrantes - 53

Certificados - 493

Tribunais - 114

*Osenunciadose asboaspráticasaprovadosestãodisponíveisparaconsultano link https://static.trf2.jus.br/nas-internet/documento/fojurj/i-jornada-de-coopera%C3%A7%C3%A3o-judiciaria-fojurj.pdf .

https://static.trf2.jus.br/nas-internet/documento/fojurj/i-jornada-de-coopera%C3%A7%C3%A3o-judiciaria-fojurj.pdf


Fóruns Permanentes do Poder Judiciário

Fórum Permanente do Poder Judiciário no 
Estado do Espírito Santo ςFOJURES
IntegradopelosTJES,TRE-ES,TRTda 17ª Região

e TRF2, o FOJURESteve seuRegimentoInterno

instituídopelaResoluçãoFOJURESnº TRF2-RSP-

2023/00062, de13/11/23.

Em2024, foram criadosGruposde Trabalhoem

importantes matérias no âmbito do FOJURES,

entre osquaisseevidenciamosdo diagramaao

lado. Foram assinados, ainda, dois novos

acordos de cooperação relacionados a

Precatóriose soluçãodeconflitosfundiários.*¹

Pontosde InclusãoDigital - PIDs
A partir de termos de cooperação técnica

assinadosno âmbito do FOJURJe do FOJURES,

foram instalados,em 2024, Pontosde Inclusão

Digital (PIDs) em cidades,povoados,aldeiase

distritos que não são sede de comarcaou de

unidadefísicado PoderJudiciário. Como intuito

de maximizaro acessoà Justiçae de resguardar

os excluídosdigitais, os PIDsdisponibilizamos

serviços compartilhados de consultas

processuais,audiênciasvirtuais e a prática de

atos processuais, pelo sistema de

videoconferênciae atravésdo BalcãoVirtual.
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PortariaFOJURESnº TRF2-PTP-2024/00020- Institui o Grupode Trabalhoresponsávelpelo Projetode
CooperaçãoJudiciária- ά9ŦƛŎƛşƴŎƛŀdas execuçõescontra empresase empresáriosem recuperação
ƧǳŘƛŎƛŀƭά.

PortariaFOJURESnº TRF2-PTP-2024/00021, alteradapelaPortariaFOJURESnº TRF2-PTP-2024/00036-
Institui o Grupo de Trabalho responsávelpelo Projeto de CooperaçãoJudiciária- Laboratório de
Inovaçãono PoderJudiciário.

PortariaFOJURESnº TRF2-PTP-2024/00022- Institui o Grupode Trabalhoresponsávelpelo Projetode
CooperaçãoJudiciáriasobreSistemadePrecatórios.

PortariaFOJURESnº TRF2-PTP-2024/00266- Designaos membrosdo Grupode Trabalhodirigido ao
tratamentodasquestõesqueenvolvemo temadaSaúde.

PortariaFOJURESnº TRF2-PTP-2024/00268- Designaos membrosdo Grupode Trabalhodirigido ao
tratamentoeficazdasdemandasdesuperendividamento.

PortariaFOJURESnº TRF2-PTP-2024/00269- Designaos membrosdo Grupode Trabalhodirigido ao
tratamentodasquestõesqueenvolvempensõesprevidenciáriase sucessão.

PortariaFOJURESnº TRF2-PTP-2024/00270- Designaos membrosdo Grupode Trabalhodirigido ao
tratamentodo temadaMemóriaInstitucionaldo PoderJudiciáriono Estadodo EspíritoSanto.

Portaria FOJURESnº TRF2-PTP-2024/00272 - Designaos membros do Grupo de Trabalhosobre o
aproveitamentoda prova pericialem açõesprevidenciáriase açõessobreacidentesde trabalho e/ou
doençasprofissionaise do trabalho.

Fonte: https://www10.trf2.jus.br/fojurj/fojurj-municipio-de-arealrj-ja-conta-com-os-servicos-de-um-ponto-de-
inclusao-digital-pid/ .

*¹ Matéria completa em 
https://www.trf2.jus.br/jfes/noticia/2024/fojures-tribunais-
assinam-dois-novos-acordos-de-cooperacao-relacionados.

Em 2024, foram instalados Pontos
de Inclusão Digital (PIDs) nos
seguintesmunicípios: Areal/RJ; Levy
Gasparian/RJ; Cantagalo/RJ; Santo
Antônio de Pádua/RJ; Fundão/ES;
São Domingos do Norte/ES e
MarechalFloriano/ES(Ato nº TRF2-
ATP-2024/00275, de31/07/24).

https://www10.trf2.jus.br/fojurj/fojurj-municipio-de-arealrj-ja-conta-com-os-servicos-de-um-ponto-de-inclusao-digital-pid/
https://www.trf2.jus.br/jfes/noticia/2024/fojures-tribunais-assinam-dois-novos-acordos-de-cooperacao-relacionados


O modelo de negóciosrepresentaa forma de atuaçãoda JF2 para atender às demandasda sociedade. Trata-se, com efeito, de um sistemade
transformaçãode insumos(demandas),por meio das atividadesdesenvolvidasna JF2 (processos),em produtos (entreguesà população),a fim de
cumprir os objetivos estratégicos(resultados),observando,para tanto, as metas e os objetivos traçadospara entrega jurisdicionalcélere e com
qualidade. Deformasimplificada,asentregasrepresentamo valorpúblicoentreguea sociedade,por meiodeprodutose serviços.

1.2.4 Modelo de Negócios da JF2
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Força de 
trabalho: 

287 magistrados 
4.364  servidores

Sistema de 
acompanhamento 

de processos 
judiciais: e-Proc

Sistemas:
36 Judiciais 

79 administrativos
2 atendem à área 
meio e à área-fim

Instalações: 
próprias e 
alugadas

Processos julgados:
341.696 nos JEFs
73.070 nas TRs

174.204  nas VFs
78.225 no TRF2

Recursos especiais e 
extraordinários: 

565 recursos ao STF 
11.465 recursos ao STJ

212.096  beneficiários 
receberam: 

R$ 2,34 bilhões em 
Precatórios 

R$ 2,72 bilhões em RPVs

Conciliações:
29.357 sentenças 

homologatórias de 
acordo proferidas em 

toda JF2.
Na XIX Semana 

Nacional de 
Conciliação foram 
realizadas 1.543 
audiências de 
conciliação. 

Plano Estratégico
da JF2 ς

Resolução nº 
TRF2-RSP-

2021/00049

Objetivos de 
Desenvolvimento 

Sustentável 
(Agenda 2030)

Mecanismos 
de Governança 

(de acordo 
com o TCU)

Metas 
Nacionais e 
Específicas ς

Resolução CNJ 
nº 325/2020

Análise da 
Auditoria 

Interna e de 
órgãos externos 
(TCU, CNJ e CJF)

Avaliação da 
Estratégia



A Cadeiade Valoresé a representaçãográficado encadeamentodos macroprocessosque a organizaçãoexecuta,visandoa garantir qualidadedo
produto e/ou serviçoao clientefinal. NaJF2, compostapor três órgãos,o clientefinal é a própriasociedade. A Cadeiade Valoresé constituídapor três
categoriasdemacroprocessos(finalísticos,desuportee gerenciais),conformedetalhamentoapresentadono diagramaa seguir.

1.2.5 Cadeia de Valores
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MacroprocessoFinalístico: é composto
pelos processos que agregam valor
diretamente à sociedade, tais como:
receber, registrar, distribuir, instruir e
julgar processos,intermediar acordos,
informare emitir certidões.

Macroprocessode Suporte: objetivam
prover suportepor meio de entregasde
valor para outros processos e não
diretamenteparaa sociedade.

Macroprocesso Gerencial: gerir
processosrelacionadosà estratégia,aos
projetos, aos processose à estrutura
organizacional com objetivo de
aperfeiçoar,continuamente,a Gestãoe
o SistemadeGovernançadaJF2.

Informações
Judiciais e

Administrativas

RPVs e 
Precatórios

Certidões

Execução
Judicial

Conciliação

Jurisprudência

Decisões
Judiciais

Sociedade

Advogados

STF

STJ

União Federal

AGU

Jurisdicionados

TCU

CNJ

Autarquia

Fazenda 
Nacional

Demandas 
Judiciais

Recursos
Judiciais

Pedidos de
Conciliação

Pedidos de
Certidão

Macroprocesso Gerencial

Macroprocesso de Suporte

Gestão 
Orçamentária, 
Financeira e 

Contábil

Gestão de 
Atividades
Judiciais Gestão de

Contratações
e Aquisições

Gestão de
Conhecimento

Gestão de
Pessoas

Gestão de
Sustentabilidade

Gestão de
Material

Governança
e Gestão

OrganizacionalGestão de
Infraestrutura

Gestão 
de TIC

Macroprocesso Finalístico (Prestação Jurisdicional)

ENTRADAS
SAÍDAS

(Produtos e Resultados) CLIENTES



Materialidade refere-se ao grau de importância de uma informação,
transaçãoou evento, considerandosua relevânciapara os usuáriosdas
demonstraçõesfinanceiras,relatóriosdegestãoou processosdecisórios.
Uma informaçãoé consideradamaterial quando sua omissão,distorção
ou inexatidãopode influenciarsignificativamentea avaliaçãoe a tomada
dedecisãodeagentespúblicos,órgãosdecontroleou dasociedade.
No contextoda administraçãopública,a materialidadedeveser avaliada
sob a ótica da relevânciaqualitativa e quantitativa, levando em conta
fatorescomoimpactoestratégico,financeiro,sociale legal.
A análisee definiçãoda materialidadedas informaçõesno Relatóriode
Gestãocontribui para maior transparênciana prestaçãode contas de
ações mais relevantes desenvolvidaspela JF2 que cooperam para a
criaçãodevalorpúblicoparaa sociedade.
De acordocom o documentoRelatóriode Gestão: Guiapara Elaboração
na Formade RelatórioIntegrado(RGG)do TCU,devemser identificados
temas relevantes que contribuíram para a entrega de valor, todavia,
ressalta-se que nem todos os temas consideradosimportantes são
materiaisparaa elaboraçãodesteRelatório.
Nesteentendimento,a JF2 identificou e selecionoutemasrelevantesque
contribuíramparaa geraçãodevalor,a partir dosseguintescritérios:
ÅProcessosorganizacionaisque fazem parte dos macroprocessosda

CadeiadeValor,apresentadano subitem1.2.5.
Å Iniciativas estratégicasdesenvolvidasem 2024, entre as iniciativas

estratégicase operacionaisdefinidasou em andamento,dispostasno
subitem3.2.9.

ÅRiscosque podem impactar na criaçãoe/ou destruiçãode valor na
organização(riscospositivos e riscos negativos),de acordo com os
subitens 2.7 e 2.8, que apresentamos mapasde riscos positivos e
negativos,respectivamente,daJF2.

1.2.6 Materialidade das Informações
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340 43

Universo
Total

Temas
Relevantes 

Selecionados

Iniciativas

Riscos Positivos

Riscos Negativos

Processos da
Cadeia de Valores

129 109

6 6

183 40

Natureza da
Informação



OOBJETIVODESTECAPÍTULOÉRESPONDERÀSSEGUINTESPERGUNTAS:

Quaissão os riscose oportunidadesespecíficosque afetam a capacidadede a
organizaçãogerarvalor em curto,médioe longoprazoe comoa organizaçãolida
comessesriscos?

Quaisosdesafiose as incertezasquea organizaçãoprovavelmenteenfrentaráao
buscarexecutarseuplanoestratégicoe aspotenciaisimplicaçõesparaseumodelo
denegócioedesempenhofuturo?

2.1 SistemadeGerenciamentodeRiscosnaJF2.................................................... 29

2.2 AmbienteExterno............................................................................................. 29

2.3 GerenciamentoIntegradodaEstratégia,Riscose Desempenho..................... 30

2.4 Estruturase ResponsáveispeloGerenciamentodeRiscos.............................. 31

2.5 Identificaçãoe TratamentodeRiscos............................................................... 32

2.6 Avaliação de Riscos........................................................................................... 33
2.7 Mapa de Riscos na JF2 (Riscos Positivos) ..........................................................34
2.8 Mapa de Riscos na JF2 (Riscos Negativos) ........................................................35



2.2AmbienteExterno

O Gerenciamentode Riscosna JF2 é efetivadode acordocom o processo
de Gerenciamentode Riscosproposto pelo Conselhoda JustiçaFederal
(CJF),que integra os principais referenciaisamplamente adotados na
AdministraçãoPública e na iniciativa privada: Modelo de Três Linhas,
NormaISO31.000e COSO2017.

Esseprocessode trabalho foi validadopelo ComitêGestorde Riscosdo
TRF2, instituídopelaResoluçãonº TRF2-RSP-2020/00044.

O Gerenciamentode Riscostem o objetivo de criar e preservarvalor
público entregue à sociedade, por meio de produtos e serviços
desenvolvidospelasáreasjudiciale administrativadaJF2.

As variáveisdo ambiente externo podem contribuir positivamente ou
negativamente para o alcance dos resultados organizacionais. Nessa
linha de entendimento,a JF2 atua na identificaçãodessasvariáveispara
elaboração de Análise de Cenários,que contribui para um melhor
aproveitamento das oportunidades e aplicaçãode medidas a fim de
enfrentarasameaçasexternas.
Foram elencadas algumas variáveis mais significativas oriundas do
ambienteexterno,conformerepresentadonafiguraabaixo.

2. Riscos,Oportunidadese Perspectivas
2.1 Sistemade Gerenciamentode RiscosnaJF2
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Definiçãode
estruturase

processos
organizacionais
que cooperam

paraa
identificaçãoe
tratamento de
riscosemtrês

linhasde

atuação

Integraçãoda Estratégia,
Riscose Desempenho

paracriaçãoe
preservaçãode valor

Definiçãode princípios

e diretrizespara

identificaçãoe

tratamento de riscos,

no contextoda

organização

JF2

Valorização dos 
objetivos de 

desenvolvimento 
sustentável

Proliferação de 
fakenewssobre 

o Judiciário

Pauta da 
Integridade 

presente nos 
órgãos de 
controle

Maior
cooperação 

técnica entre 
órgãos do 
Judiciário

Regulamentação 
incipiente da IA 

nas organizações

Oportunidades

Ameaças

O Gerenciamentode Riscoscolaborapara a reduçãoda assimetriade informações,
que é a maior fonte de eventosde riscos. Quantomaior a quantidadede informações
sobre uma iniciativa ou um processoorganizacional,menor a probabilidade e o
impactodeocorrênciade riscos,e vice-versa.

Crescimento 
de distúrbios 

na saúde 
mental da 
população



2.3 GerenciamentoIntegradoda Estratégia,Riscose Desempenho
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Fornecedoresnão
especializadosno
fornecimentosde

produtos e
serviços

Demandas
predatórias

Maior oferta de
soluçõesde
inteligência

artificial

O gerenciamento de riscos no TRF2 vem sendo realizado de forma
integrada à Estratégia e ao Desempenho,em conformidade com as
boas práticas apresentadas no referencial COSO 2017. Nessa
abordagem, é ressaltada a relevância da implementação do
gerenciamentode riscos aos processosde planejamento em todos os
níveis organizacionais. A tomada de decisõesé baseadano apetite aos
riscos,comfoconacriaçãoe preservaçãodevalor.
Nessa linha de trabalho, o gerenciamento integrado é realizado a
partir dosseguintescomponentes(instrumentosdegestão):
ÁGovernançae Cultura;
ÁEstratégiae Definiçãode Objetivos;
ÁDesempenho;
ÁAnálisee Revisão;
Á Informação,Comunicaçãoe Divulgação.

RiscosparaaEstratégia
e o Desempenho

RiscosdaEstratégia
escolhida

Missão
Visão

Valores

Desempenho
Criação
deValor

Gerenciamento de
Riscos
na JF2

Riscosdenãoalinhamento daEstratégia

Asinformaçõesqueatendem
aosrequisitosde transparência

eprestaçãode contas,
demandadospeloTCU,CNJe 
CJF,encontram-sedispostas
nosportaisdaJF2. Deforma
complementar, o Planode 

ComunicaçõesdaEstratégia
apoiaacomunicaçãoe a
divulgaçãode iniciativas

estratégicas.

O monitoramento, atividade
relevanteecríticaparao alcance
de resultados,é realizadopelas
unidadesorganizacionais, áreas
estratégicas, pelosescritórios de
projetose processos, a partir da
análisedasiniciativasdasáreas

judiciale administrativa,alinhadas
aosObjetivose Resultados-

chave,conforme exposto no
subitem3.2.8 desteRelatório.

Odesempenhodasunidades
organizacionaise dos 
servidoresvemsendo

realizadopor meiodeuma
ferramentadegerenciamento

deconteúdo(Drupal)e de
um instrumentodebusiness
intelligence(Power BI), que

contribuemparao
gerenciamentode

informaçõesgerenciais.

Desempenho

Odesdobramentoda
Estratégiaé realizadopor

meiodaabordagem
sistêmicade definiçãode
objetivose resultados-
chavepor cadaáreade

atuação,de forma integrada
ao gerenciamentode riscos

e monitoramentode
desempenho,desde o 

exercício de 2022.

Omodelodegovernança da
JF2 segueas orientaçõesda

3ª ediçãodoReferencial
Básicode Governança
Organizacionaldo TCU.

A culturaorganizacionalé o
reflexodosvalores

explicitadosno Plano da
Estratégia(PLAN2)e no

Códigode Ética da JF2, nos 
termos da Resolução SEI 

TRF2nº 21/2024.

Governançae Cultura
Estratégiae Definição

de Objetivos Análisee Revisão
Informação,Comunicação

e Divulgação



A JF2 define, a partir de diretrizesda Administração,responsabilidadespara as três linhasde atuaçãono Gerenciamentode Riscos. Destacam-se,no
diagramaaseguir,asprincipaisatividadesdesenvolvidasnessaabordagemem2024.

2.4Estruturase Responsáveispelo Gerenciamentode Riscos
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Órgão de Governança
Comitê de Gestão Estratégica Regional

Papéisdo órgão degovernança:integridade,liderançae transparência

Gestão
Ações para alcançar os objetivos organizacionais 

Auditoria Interna
Avaliação independente

Papéis da 1ª linha
gerenciamento de 

riscos, implementação 
de controles internos 

(unidades 
organizacionais)

Papéis da 2ª linha
Expertise, apoio, 
monitoramento e 

questionamento sobre 
questões relacionadas 

a riscos

Papéis da 3ª linha
Avaliação e assessoria 
independentes sobre 
questões relativas ao 
alcance dos objetivos 

organizacionais

Ações Ações Ações

Identificaçãoe tratamento de
riscosde iniciativas e processos

Elaboração de ações para 
alinhamento às práticas de ESG 

(Environmental, Social and
Governance)

Definiçãode Objetivos
e Resultados-Chave

Construçãodo Mapa

deRiscosde2024

Monitoramento de

controles internos

Auditoria Coordenada do CNJ 
sobre a participação feminina no 

Poder Judiciário

Assessoria e orientações no 
gerenciamento de riscos

Avaliação e assessoria 
independentes

Auditoria em Governança

com foco em integridade

Automação de rotinas do 
Planejamento Orçamentário 

(SistemaIntegradodeGestãoOrç
amentáriae Financeira - SIGEO)

Atualização das diretrizes
de Gerenciamento

de Riscos

Auditoria baseada em riscos

Linhas de atuação

1ª Linha
Refere-se às unidades organizacionais que
entregam produtos e serviços aos seus
demandantes. Para que os objetivos
organizacionais sejam alcançados, com
segurançarazoável, são estruturadasatividades
conhecidas como controles internos. Também
é de responsabilidadeda 1ª linha definir e
manter unidadesorganizacionaisque atuem na
gestãodasoperaçõese doscontrolesinternos.

2ª Linha
Atua na gestão do conhecimento, na
assessoria e no monitoramento de
questões ligadas ao gerenciamento de riscos.
Esse papel é desempenhadopelo Comitê de
Gestãode Riscose pelasáreasde Estratégiada
JF2.

3ª Linha
É responsávelpela avaliaçãoindependentedas
questões que permeiam o gerenciamento de
riscos,comoinstrumentodeapoioaoalcancedos
objetivos organizacionais. É realizada,de forma
regional,pelasáreasde auditoriainternadaJF2.



2.5 Identificação e Tratamento de Riscos
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Estabelecimentodo Contexto

IdentificaçãodeRiscos

Análisede Riscos

Avaliação deRiscos

Tratamento de Riscos

Comunicação

e Consulta

Monitoramento

e Análise Crítica

Processode Avaliaçãode Riscos

A partir das diretrizes da ISO 31.000, as unidades organizacionaisrealizaram a identificação e o
tratamentode eventosde riscosquepossamimpactar, positivamenteou negativamente, asiniciativase
processosorganizacionais, conforme Mapa de Riscosna JF2, apresentadono subitem 2.6 deste
Relatório.

Riscos positivos referem-se a eventos que podem trazer benefícios à organização, isto é, são
oportunidadesdeganhos.
Já riscosnegativos, referem-se a eventosque ameaçamuma iniciativaou umprocessoorganizacional.

Procedimentos adotados

Em termos operacionais,o gerenciamento
de riscos nas iniciativas e
processos organizacionais é realizado
com base na norma ISO 31.000 de
Gerenciamento de Riscos. Esse é um
dos referenciais que embasou o Guia
de Gestão de Riscos,do Conselhoe da
Justiça Federal de 1º e 2º graus,
aprovado pelo CJF por meio da
ResoluçãoCJFnº 798/2022.

O primeiro passo é o estabelecimento
do contexto, que abarca as seguintes
variáveis:

Å Identificaçãodasnormasquedirecionam
osprocessosorganizacionais;

Å Mecanismos de controle (controles
internos,indicadores,metas);

Å Fatorespositivosdos ambientesexterno
e interno que possamcontribuir para a
criaçãode valorparaa organização.

Após essa etapa, é executadoo Processo
de Avaliação dos Riscos. Por fim,
há o Tratamento de Riscos, que
compreendeasalternativasquea organização
podeselecionarparalidarcomosriscos.

Ressalta-sequeosprocessosdecomunicaçãoe
consulta, assim como o processo de
monitoramento e análise crítica, devem
acompanhar todas as etapas de
gerenciamentoderiscos.



Apetiteaosriscosé o nívelde riscoqueumaorganizaçãoestádispostaa aceitaraobuscaratingirseusobjetivosestratégicose operacionais. Elereflete a
tolerânciadaentidadeparaassumirincertezase possíveisimpactosnegativosemsuasatividades,equilibrandoriscose oportunidades.
A partir dos eventos de riscos identificadospelas unidadesorganizacionais,foram selecionadosos processose as iniciativasorganizacionaisque
apresentarameventosde riscoscomcriticidademédiaou alta,representadapelascoresamarelae vermelhado diagrama.
Combasenessacriticidade,a JF2 tem a oportunidadede desenvolveratividadesde controle e monitoramentoparamelhor entregade valor públicoà
sociedade.

2.6  Avaliação de Riscos
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Análise da criticidade

Apetite aos riscos

No processode Avaliaçãode Riscos,a JF2 define o seuapetite
aos riscos para selecionar os principais eventos de riscos
positivos e negativos ordenados em ordem decrescentede
criticidade. Na JF2, o apetite aosriscosé vinculadoà criticidade
do evento de risco, que é o resultado da multiplicação da
probabilidadepelo impactodo eventode risco,de acordocomo
diagrama. Nesse entendimento, a probabilidade apresenta
pontuação variável de 1 a 5, assim como o impacto de
ocorrênciado eventoderisco.

As unidades organizacionaisidentificaram e monitoram 183
riscosnegativosem 2024. A 2ª linhade gerenciamentode riscos
atuade acordocomo Princípiode Paretoparapriorizarosriscos
que serão acompanhadosde forma mais detalhada. Desta
forma, prioriza-se 20 por cento dos eventos de riscos para
alcançar80 por cento de resultados. Em função da pequena
quantidade de eventos de riscos positivos identificados (6
eventos),a JF2 optoupor acompanhá-losemsuatotalidade.

Riscos negativos identificados: 183 Priorização Riscos negativos priorizados: 40



2.7 Mapa deRiscosna JF2(RiscosPositivos)
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Iniciativa/Processo EventodeRisco

Impacto
1 = muito baixo

2 = baixo
3 = médio
4 = alto

5 = muito alto

Probabilidade
1 = muito baixa

2 = baixa
3 = média
4 = alta

5 = muito alta

Criticidade
(Impactox

Probabilidade)

DefiniçãodeOKRestratégicos.
Identificaçãode competênciasrequeridasparadesenvolvimentode

iniciativasestratégicas.
5 5 25

Implementaçãoe divulgaçãode
informaçõesdeIAnaárea-fim do TRF2.

ExpansãodousodeIAnaJF2 medianteamultiplicaçãodo conhecimentoe das
formasdeusodessa ferramentanasatividadesjudiciárias.

4 4 16

Construção de ferramentas de gestão.
Exploração da utilização das ferramentas para otimizar a gestão no alcance de resultados 

estratégicos.
4 4 16

Macroprocesso Governança e Gestão 
Organizacional.

Redução de Notas de Auditoria. 5 3 15

Mapeamentodosprocessos
de trabalhodaSAJ.

Usodosmapeamentospiloto servirdebasee motivaçãoparaa ampliaçãodagestão
por processosdetrabalho.

4 3 12

Monitoramento,Avaliaçãoe Revisãodo
PLS.

Descobertasdepráticasinovadorase sustentáveis,podendogerara redução de custo e 
melhoria da eficiência.

4 3 12



Iniciativa/Processo EventodeRisco

Impacto
1 = muito baixo

2 = baixo
3 = médio
4 = alto

5 = muito alto

Probabilidade
1 = muito baixa

2 = baixa
3 = média
4 = alta

5 = muito alta

Criticidade
(Impactox

Probabilidade)

OficinasdeInovação.
Insuficienciadefacilitadores

comformaçãojurídica.
4 5 20

Gerenciamento deaçõeseducacionais. Constataçãode capacitaçãoinsuficiente. 5 4 20

Elaboraração de folhadepagamento. Nãolançamentodarubricaindividual. 4 5 20

Orientação daconstruçãode ferramentas 
de gestão.

Baixoíndicedeaceitaçãodasferramentas. 5 3 15

Implementação de backupe recovery.
Perdaouviolaçãodedados

por ciberataque.
5 3 15

Oferta de acordo dosentespúblicos
litigantes.

Dificuldade institucional dos entes litigantes em disponibilizarsetores(porex.:cálculo) 
paraviabilizaroferecimentodepropostas. 5 3 15

Realizaçãonasbasese específicas
doacervoprocessual.

Dificuldadedefiltrar processosconciliáveisdoProgramaNacionalde NegociaçãodaAGU.
5 3 15

Implementaçãodebackupe recovery. Perdaouviolaçãodedadospor falhatécnicaou erro humano. 5 3 15

Mapeamentodeprocessosdetrabalho.
Falha na identificação de processos relevantes durante o mapeamento, resultando 

em mapeamento de processos incompletos ou imprecisos. 3 4 12

Monitoramentodosindicadoresde
sustentabilidade.

Registrodedadosimprecisosou incompletospelasáreasgestoraspodendoimplicar
informaçõesimprecisas.

4 3 12

OficinasdeInovação.
Vazamentodedadospessoaiscoletadosduranteasoficinas, incluindo listas de presença, 

inscrições, imagens filmadas efotografias dos participantes.
4 3 12

Esta relação de eventos de riscos negativoscontempla os principais eventos de riscos que encontram-se em monitoramento pela 2ª Linha de
gerenciamentode riscos. Os demais riscos identificadospelas unidadesorganizacionais,com respectivostratamentos, encontram-se dispostosno
seguintelink deacesso: https://governancaegestao.trf2.jus.br/jf 2-gerenciamento-de-riscos.

2.8 Mapa deRiscosna JF2(RiscosNegativos)
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https://governancaegestao.trf2.jus.br/jf2-gerenciamento-de-riscos


Iniciativa/Processo EventodeRisco

Impacto
1 = muito baixo

2 = baixo
3 = médio
4 = alto

5 = muito alto

Probabilidade
1 = muito baixa

2 = baixa
3 = média
4 = alta

5 = muito alta

Criticidade
(Impactox

Probabilidade)

Capacitaçãodeservidores,magistrados e
convidados.

Usoinadequadoouvazamentodedadospessoais
dosparticipantese instrutores.

4 3 12

OficinasdeInovação. Restriçõesdeferramentastecnológicas. 4 3 12

Disponibilizaçãoanualde dadosatuariais.
Ocorrênciadealteraçãonoformato

dedadosespecificados.
4 3 12

Realizaçãodeeventosinstitucionais.
Vazamentodeinformaçõespessoaiscoletadasduranteinscriçõese participação em 

eventos, incluindo listas de presença e imagens.
4 3 12

Gestão deteletrabalho. Iníciodo teletrabalhosem homologação. 3 4 12

Aprimoramento de processo de trabalho 
para as despesas de exercícios anteriores.

Apuraçãoindevidadopassivoaserpago. 4 3 12

Registromanual dedados
emplanilhasemMSExcel.

Captaçãodasinformaçõesorçamentárias
dasseçõesjudiciáriasfora doprazo.

3 4 12

Processodetrabalhodecontrataçõesde
TI.

Inscriçãodealtassomasemrestosapagar. 4 3 12

Gerenciamentodeportfólio deprojetosde
TI.

Nãoatendimentodedemandasprioritáriasdentrodoprazo. 5 2 10

Restauraçãodebackup. Impossibilidadederestauraçãodosdadosemfunçãodefalhaem mídia de backup DDS. 5 2 10

Gerenciamento daacumulações
decargos.

Nãoconstataçãodeacúmulodecargosindevidosou irregular. 5 2 10

Fornecimento deinformações
a órgãosexternos.

Informaçãoprestadaintempestivamenteparaórgãosexternos. 5 2 10

Restauraçãodebackup. Interrupção derestauraçãodosdadosemfunçãodo tempo demasiado. 5 2 10

2.8 Mapa deRiscosna JF2(RiscosNegativos - continuação)
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Iniciativa/Processo EventodeRisco

Impacto
1 = muito baixo

2 = baixo
3 = médio
4 = alto

5 = muito alto

Probabilidade
1 = muito baixa

2 = baixa
3 = média
4 = alta

5 = muito alta

Criticidade
(Impactox

Probabilidade)

Aprimoramentodossistemas
deGestãodePessoas.

Falhasdetectadasnosprimeirosmeses
deutilizaçãode novos sistemas.

3 3 9

Modernizaçãodasformasdepagamento. Indisponibilidadede pagamento  instântaneo aoscredores. 3 3 9

Implementação dosistema
degestãoÁGIL/TaiganaSAJ.

Faltadeadesãoaousodaferramentadegestão. 3 3 9

Atualizaçãodeversãodoe-Proc. Constataçãodefalhanaversãoliberada. 4 2 8

Documentaçãoe registrosinternos.
Acessonãoautorizadoadocumentosinternos,contendodados pessoais de funcionários, 

como avaliações de desempenho eregistros de presença. 4 2 8

Lançamento dosdadosnossistemasEFD-
REINFe Pagamentode Terceiros para o 

eSocial.

Lançamentoincorretodainformação,
com geração deinconsistênciana ReceitaFederal.

4 2 8

Pagamentodedespesasgerais. Pagamentoefetuadoforadoprazo. 4 2 8

Evoluçãodo sistemaprocessual(e-Proc).
Inconsistênciaemnovafuncionalidade

disponibilizadanoambiente
de produção do e-Proc.

4 2 8

Monitoramento,Avaliaçãoe Revisãodo
PLS.

Atrasonarevisãoe atualizaçãodoPLS. 3 2 6

AprimoramentodaColetaSeletivadoTRF2. Poucoengajamentona separação e no descarte correto de resíduos. 2 3 6

Efetuação doempenhamento
dosprecatórios.

Registrodepassivosemvalorinferior
aosvaloresaserem empenhados,

inviabilizando o pagamento.
3 2 6

Elaboração daprogramaçãofinanceira de
pessoaldaJF2.

Demoranopreparodeservidorpara
execuçãoautônomae completa das rotinas.

3 2 6

2.8 Mapa deRiscosna JF2(RiscosNegativos - continuação)
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Iniciativa/Processo EventodeRisco

Impacto
1 = muito baixo

2 = baixo
3 = médio
4 = alto

5 = muito alto

Probabilidade
1 = muito baixa

2 = baixa
3 = média
4 = alta

5 = muito alta

Criticidade
(Impactox

Probabilidade)

Conformidadecontratualrelativa
aosprazosdegarantias.

Perdadeprazosestebelecidosemcontrato paraapresentaçãode garantias. 3 2 6

Processoorganizacionalde desfazimento
de benspor doação.

Constataçãodedesconformidadede
procedimentosde desfazimento de
bens e/ou retardo doprocedimento.

3 2 6

DesenvolvimentodoPainel
deAçõesColetivas

(processos judiciais).

Apresentaçãode informações
desatualizadasno Painel.

3 2 6

Cumprimentoaocomandonormativo
acercada sustentabilidade das 

contratações públicas.
ConstataçãodedesconformidadecomaLeinº 14.133/2021. 3 2 6

2.8 Mapa deRiscosna JF2(RiscosNegativos - continuação)
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OOBJETIVODESTECAPÍTULOÉRESPONDERÀSSEGUINTESPERGUNTAS:

Paraondea organizaçãodesejair e comoelapretendechegarlá?

Comoa estrutura de governançada organizaçãoapoia suacapacidadede gerar
valoremcurto,médioe longoprazo?



O Prêmio CNJ de Qualidade efetua a
avaliação de políticas judiciárias, que se
inserem como instrumentos de governança
dos tribunais, de acordo com as definições
do TCU, desdobradas em 4 eixos:
governança,produtividade, transparênciae
dadose tecnologia.
Definiçãode governança
Emconformidadecom o RBG,a governança
é o conjunto de mecanismosde liderança,
estratégiae controle postosem práticapara
avaliar,direcionare monitorar a atuaçãoda
gestãocom foco na geraçãode valor público
e naentregade resultadosà sociedade.

No contexto do Poder Judiciário,esse direcionamento contempla, de
forma indissociável, a boa gestão administrativa e a prestação
jurisdicionalcomofunçãofinalísticadeentregadevalor.
Dessaforma, aprimorar a governançacontribui para que os processos
internos e as decisões judiciais estejam alinhados com os objetivos
estratégicose em conformidade com os princípios de transparência,
prestaçãodecontas,efetividadee integridade.
Premiaçãodo TRF2
Nesseentendimento,o Prêmio CNJde Qualidadeavaliaos tribunais de
acordo com um sistemade pontuaçãobaseadonos citados eixos. Em
avaliação realizada em 2024, o TRF2 conquistou o Prêmio CNJ de
QualidadeςCategoriaDiamante,no segmentoJustiçaFederal.
Essa premiação é reflexo do esforço contínuo de adoção, pela
Administração,de boaspráticasde melhoriasna gestãoadministrativae
naqualidadee celeridadedaprestaçãojurisdicional.

Governança como Fundamento do Prêmio CNJ de Qualidade

As atividadesde gestão,desenvolvidasnos órgãosque compõema JF2,
sãodirecionadasde acordocom o Sistemade Governançapropostopelo
Tribunal de Contas da União (TCU), composto pelos mecanismos
Estratégia,Liderançae Controle.

3. Governança
3.1 Sistema de Governança da JF2
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Modelo de Governança e Gestão

Fonte: ReferencialBásicode GovernançaOrganizacional(RBG)3ª Edição,aprovadopela
PortariaTCUnº 170/2020- LevantamentodeGovernança(PortalTCU).



3.2.1 Estabelecimento da Estratégia - Plano Estratégico da JF2

O gerenciamentode riscos encontra-se integrado à Estratégia e ao
gerenciamentode desempenho,nos moldesdefinidospelo COSO2017,
que trata do Gerenciamento Integrado da Estratégia, Riscos e
Desempenho.

Essa forma de implementação de riscos contempla também o
desenvolvimentode produtose serviçospelasorganizações,o modelode
riscos do IIA, apresentadono Capítulo 2. De forma complementar,o
gerenciamentode riscossevaledasboaspráticasdo modeloISO31.000.

Nessesentido, todas as iniciativas e os processosorganizacionaissão
planejados,executadose monitoradossob a ótica do gerenciamentode
riscos. Dessaforma, a JF2 alinha-se àsboaspráticasde gestãoaplicáveis
emorganizaçõespúblicasparaentregadevalorpúblicoà sociedade.

O PlanoEstratégicoda JustiçaFederalda 2 RegiãoςJustiçaSustentável
(PLJUS)foi definidopelaResoluçãonº TRF2-RSP-2021/00049, parao Ciclo
Estratégicocompreendidoentreosexercíciosde2021e 2026.

O PLJUSé compostopelosseguintesinstrumentos: Planoda Estratégiada
JF2 (PLAN2) e ProgramadaEstratégiadaJF2 (PROG2).

3.2 Estratégia, Riscos e Desempenho
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COSO 2017

Modelo de 3 Linhas

ISO 31.000

Referenciais de 
Gerenciamento 
de Riscos na JF2

CNJ

CJF

JF2

Resolução CNJ nº 325/2020
Estratégia Nacional do

Poder Judiciário

Resolução nº TRF2-RSP-
2021/00049

Estratégia da Justiça 
Federal da 2ª Região

Resolução CJF nº 668/2020
Estratégia da Justiça 

Federal



Combasena definiçãodo PlanoEstratégico,que tem vigênciade 6 anos,a JF2 efetua o planejamento,a execução,o controle e o monitoramentode
ações,que contribuempara a garantiada efetividadena prestaçãojurisdicional,conformeo infográficoά/ƛŎƭƻEstratégicoJF2έ. O gerenciamentode
riscospermeiatodasasetapasdo CicloEstratégico.

3.2.2 Ciclo Estratégico (2021-2026)
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O que é Ciclo Estratégico?
OCicloEstratégicodaJF2 é compostode
4 etapasque colaborampara a entrega
de valor público para a sociedade. Com
base nos resultados alcançados, é
efetuada,de forma periódica,uma nova
análisedos ambientesde negócio,que
ensejaum novocicloestratégico.

Desdobramento da Estratégia: São operacionalizadas as diretrizes 
estratégicas, efetivadas por meio de projetos e processos 

organizacionais que compõem o Programa da Estratégia da JF2 
(PROG2).

Monitoramento e Avaliação: É monitorado 
o desempenho de projetos e processos por 
meio de indicadores e metas, que devem 

contribuir para a eficácia dos macrodesafios
e objetivos estratégicos.

Análise dos Ambientes de Negócios: São analisadas as variáveis 
políticas, econômicas, sociais, legais e tecnológicas dos ambientes 

interno e externo da organização.

Formulação da Estratégia: São formuladas, 
a partir dessa análise, as diretrizes 

estratégicas, isto é, a missão, a visão, os 
valores, os macrodesafiose os objetivos 
estratégicos que compõem o Plano da 

Estratégia da JF2 (PLAN2).



O PLAN2 tem o objetivo de direcionaro desenvolvimentodasatividadesjudicantese administrativas,com basena definiçãodasseguintesdiretrizes
estratégicas:

3.2.3 Plano da Estratégia da Justiça Federal (PLAN2)
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O QUE FAZEMOS?
(Missão)

Garantir à sociedade 
uma prestação 

jurisdicional acessível, 
rápida e efetiva.

O QUE QUEREMOS?
(Visão)

Consolidar-se perante 
a sociedade como 

justiça efetiva, 
transparente e 
sustentável. 

O QUE ACREDITAMOS?
(Valores)

Ética
Respeito à cidadania e ao ser humano

Sustentabilidade
Transparência

Qualidade
Inovação

Cooperação

Plano da Estratégia e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
O Poder Judiciáriobrasileiro, por meio do CNJ,foi o primeiro a fazer uma correlaçãode seus processosjudiciais com os Objetivos de
DesenvolvimentoSustentável,instituídospelaOrganizaçãodasNaçõesUnidas(ONU)parapromovero desenvolvimentosustentávelbaseadoem
cincoeixosde atuação: paz,pessoas,planeta,prosperidadee parcerias. Combasenesseseixos,foramdefinidososobjetivosde desenvolvimento
sustentável,aplicáveisno Brasil.
De forma alinhadaà iniciativa estratégicado CNJ,a JF2 promoveuo alinhamentode seusmacrodesafiosaos Objetivosde Desenvolvimento
Sustentável,queseencontramrepresentadosemcadamacrodesafiodo MapaEstratégicodaJF2.



3.2.5 Macrodesafiose ObjetivosEstratégicosdo PLAN2

3.2.4 Macrodesafiose Objetivos Estratégicos do PLAN2
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Macrodesafio(MA) Sigla MA Objetivo Estratégico (OE)

Garantia dos Direitos de Cidadania PLJUS21/26-GADC

Promover política de prevençãoe enfrentamento do assédiomoral, do

assédiosexuale dadiscriminação

Garantirdireitosde inclusãoe acessibilidadea todos

Fortalecimento da Relação Institucional da Justiça Federal com a 

Sociedade
PLJUS21/26-FJFS

Incentivar a participação da sociedadena melhoria da qualidade dos

serviçosjudiciais

Impulsionaraçõesdemaior transparênciade gestão

Aproximara JustiçaEletrônicado cidadão

Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional PLJUS21/26-APPJ

Reduziro númerodeexecuçõesfiscaispendentesdesolução

Reduziro acervodeprocessosantigos

Reduzira quantidadede processosdeconhecimento

Reduzira taxadecongestionamento

Priorizaro julgamentodasaçõescoletivas

Enfrentamento à Corrupção e à Improbidade Administrativa PLJUS21/26-ECIA

Implementargerenciamentode riscosnosprocessosorganizacionais

Identificar e julgar açõesde improbidade administrativa e açõespenais

relacionadasa crimescontraa AdministraçãoPública

Prevenção de Litígios e Adoção de Soluções

Consensuais para os Conflitos
PLJUS21/26-PSCC

Engajarinstituiçõesnaelaboraçãodesoluçõesde conflitos

Motivar a participaçãodasociedadecivil no planejamentoe implementação

dasaçõesdesoluçõesde conflito

Estimulariniciativasde conciliação,mediaçãoe arbitragem

Consolidação dos Precedentes Obrigatórios PLJUS21/26-CSPO Essemacrodesafionãoapresentadesdobramentoem objetivoestratégico

Promoção da Sustentabilidade PLJUS21/26-PROS

Instituir comprascompartilhadas

Integrara Agenda2030aoPoderJudiciário

Impulsionarprocessosdeaçõesambientais

Aperfeiçoamento da Gestão da Justiça Criminal PLJUS21/26-AGJC
Incentivarpráticasdeaplicaçãodepenase medidasalternativas

PromoveriniciativasnaJustiçaRestaurativa



3.2.5 Macrodesafiose ObjetivosEstratégicosdo PLAN2 (continuação)

3.2.4 Macrodesafiose Objetivos Estratégicos do PLAN2 (continuação)
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Macrodesafio(MA) Sigla MA Objetivo Estratégico (OE)

Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária PLJUS21/26-AAGJ

Instruiro cidadãono acessoà Justiça

Fortalecera culturadegestãopor processos

Promovergestãoparticipativae integradanaJF2

Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas PLJUS21/26-APGP

Promoçãode iniciativasdeengajamentoe motivaçãodaspessoas

Desenvolvera gestãopor competências

AprimoraracessibilidadeaosintegrantesdaJustiça

Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira PLJUS21/26-AGOF
Incrementarcontrataçõese aquisiçõescomcritériosdesustentabilidade

Promovero alinhamentoestratégicodaprogramaçãoorçamentária

Fortalecimento da Estratégica de TIC e de Proteção de Dados PLJUS21/26-FTIC

Aumentara satisfaçãodosusuáriosdo SistemaJudiciário

Promovera transformaçãodigital

Reconhecere desenvolverascompetênciasdoscolaboradores

Buscara inovaçãode formacolaborativa

Aperfeiçoara governançae a gestão

Aprimorarasaquisiçõese contratações

Aprimorara segurançadainformaçãoe a gestãodedados

Promoverserviçosde infraestruturae soluçõescorporativas

Fortalecimento da Segurança e Proteção Institucional PLJUS21/26-FSPI

Aprimoramentodagestãodasegurançainstitucional

Promoçãodamentalidadede segurançanaorganização

Promoçãodaintegraçãoentre asáreasdesegurançainstitucional

Aprimoramento da Gestão do Acervo de Ações relativas a Benefícios 

Previdenciários e Assistenciais
PLJUS21/26-AAPA

Incentivariniciativasdeaprimoramentodagestãode acervode ações

Integrar organizações participantes dos benefícios previdenciários e

assistenciais



3.2.5 Mapa Estratégico da JF2 ςJustiça Sustentável (2021-2026)
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Missão
Garantir à sociedade uma prestação 

jurisdicional acessível, rápida e efetiva.

Valores
Ética, respeito à cidadania e ao ser humano, 
sustentabilidade, transparência, qualidade, 

inovação e cooperação.

Visão de Futuro
Consolidar-se perante a sociedade como 

Justiça efetiva, transparente e sustentável.



3.2.6 Programa da Estratégia da JF2 (PROG2)
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O Programa da Estratégia da JF2 (PROG2) consiste na
operacionalizaçãodas diretrizesestratégicasem iniciativase
processos organizacionais, com respectivos objetivos,
indicadorese metas, quando aplicáveis,gerenciadospelas
áreasjudiciale administrativa.

Deacordocom o PLJUS,o PROG2 é compostode programas,
planos e iniciativas que cooperam para o alcance de
resultadosdosobjetivosestratégicose dasMetasNacionaise
EspecíficasdaJustiçaFederal.

Neste Relatório, são apresentadasas principais iniciativas
desenvolvidasem2024, pelosórgãosquecompõema JF2.

Estratégia,Planejamentoe ExecuçãoOrçamentária

O Planoda Estratégiada JF2 (PLAN2) é o principaldirecionadorda alocaçãode recursosna organização. Dessaforma, a ProgramaçãoOrçamentária,
entre outrosobjetivos,auxilianadefiniçãode contrataçõese aquisiçõesem iniciativasdefinidasparaatenderaosmacrodesafios,objetivosestratégicos
e metas.



O desdobramentoda Estratégiavemsendoconstruídoe aprimoradoao longodo cicloestratégicocombasena metodologiaOKR,que delineiaondea
organizaçãoquer chegar(objetivoorganizacional)e comofará paramensurar(resultados-chave). Osobjetivossãodefinidosde forma quantitativae os
resultados,quantitativa. A mensuraçãovemsendorealizadatrimestralmente,comvistasaocontrolee aomonitoramentode resultados.
Os objetivos e resultados-chave (OKRs) estão relacionados de acordo com os resultados alcançados no último trimestre, no link
https://governancaegestao.trf2.jus.br/jf2-objetivos-e-resultados-chave. EntreosOKRsrelevantesde2024, destacam-se:

3.2.7 Monitoramento do Alcance dos Resultados Organizacionais - Objetivos e Resultados-Chave (OKRs)
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Exercício Macrodesafio Objetivo Estratégico Objetivo (OKR) Resultado-Chave(Meta) Indicador

2024
Aperfeiçoamento da Gestão 

Orçamentária e Financeira

Incrementar contratações e 

aquisições com critérios de 

sustentabilidade

Aprimorar a gestão das 
contratações sob a ótica da 

sustentabilidade.

Aumentar em 100% as contratações com critérios de 
sustentabilidade até dezembro/24.

100%

2024
Prevenção de litígios e 

adoção de soluções 
consensuais para os conflitos

Estimular iniciativas de 
conciliação, mediação e 

arbitragem

Aumentar a satisfação do 
jurisdicionado.

Alcançar 25.000 acordos homologados na JF2até 
dezembro/24.

116%

2024
Fortalecimento da estratégia 

de TIC e de proteção de 
dados

Aumentar a satisfação dos 
usuários do Sistema Judiciário

Evoluir e melhorar a qualidade do 
Sistema Judiciário (incluindo suas 
ferramentas e sistemas satélites).

Implantar ao menos 6 novas demandas até 
dezembro/24.

133%

2024
Consolidação do Sistema de 
Precedentes Obrigatórios

-
Melhorar a eficiência na aplicação 

dos precedentes qualificados.

Elaborar e disseminar 12 boletins informativos 
mensais por ano, consolidando informações sobre 
temas repetitivos exclusivamente afetos à Justiça 

Federal, até dezembro/24.

100%

2024
Aperfeiçoamento da gestão 

administrativa e da 
governança judiciária

Fortalecer a cultura de gestão 
por processos

Melhorar a conformidade das 
contratações em relação às 

garantias contratuais.

Atingir 100% dos contratos celebrados no exercício 
com as garantias prestadas no prazo.

100%

2024
Fortalecimento da relação 

institucional da Justiça 
Federal com a sociedade

Impulsionar ações de maior 
transparência de gestão

Impulsionar ações de maior 
transparência de gestão.

Alcançar 100% da publicação de todas as decisões 
relativas aos julgamentos realizados pela Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência da 2ª 
Região em 2024.

100%

2024
Aperfeiçoamento da Gestão 

Administrativa e da 
Governança Judiciária

Fortalecer a cultura de gestão 
por processos

Reduzir o tempo de pagamento 
aos credores.

Alcançar 1% dos pagamentos realizados por meio de 
OB PIX até dezembro/24.

80%

https://governancaegestao.trf2.jus.br/jf2-objetivos-e-resultados-chave


Exercício Macrodesafio Objetivo Estratégico Objetivo (OKR) Resultado-Chave(Meta) Indicador

2024
Aperfeiçoamento da Gestão 

Administrativa e da 
Governança Judiciária

Fortalecer a cultura de gestão 
por processos

Fortalecer a cultura da gestão por 
processos.

Mapear 2 processos críticos da SGPaté dezembro/24. 100%

2024
Prevenção de litígios e adoção 
de soluções consensuais para 

os conflitos

Estimular iniciativas de 
conciliação, mediação e 

arbitragem
Promover a cultura da paz na JF2.

Realizar 1.600 acordos na JF2 na Semana Nacional de 
Conciliação.

93%

2024
Aperfeiçoamento da Gestão 

Administrativa e da 
Governança Judiciária

Fortalecer a cultura de gestão 
por processos

Aprimorar a gestão de riscos.
Mapear 100% dos riscos no macroprocesso Gestão das 

Contratações e Aquisições.
100%

2024
Consolidação do Sistema de 
Precedentes Obrigatórios

-
Melhorar a eficiência na aplicação 

dos precedentes qualificados.

Regularizar 90% dos processos suspensos pela 
sistemática dos precedentes sem vinculação a temas no 

sistema processual até dezembro/24.
100%

2024
Prevenção de litígios e adoção 
de soluções consensuais para 

os conflitos

Estimular iniciativas de 
conciliação, mediação e 

arbitragem

Aprimorar a qualidade nas 
conciliações e mediações.

Realizar no mínimo 2 cursos de conciliação/mediação 
até dezembro/24.

100%

2024 Promoção da sustentabilidade
Integrar a Agenda 2030 ao 

Poder Judiciário

Aprimorar o conhecimento sobre 
temas relacionados à 

sustentabilidade.

Executar pelo menos 80% do programa anual de 
capacitação em sustentabilidade até dezembro/24.

107%

2024
Garantia dos Direitos de 

Cidadania
Garantir direitos de inclusão e 

acessibilidade a todos
Garantir direitos de inclusão e 

acessibilidade a todos.

Realizar 11 iniciativas de ações sociais de acolhimento à 
pessoas em situação de vulnerabilidade social até 

dezembro/24.
100%

2024
Aperfeiçoamento da Gestão 

Administrativa e da 
Governança Judiciária

Promover gestão participativa 
e integrada na JF2

Promover maior segurança no 
atendimento às demandas de 

órgãos de controle (CNJ, CJF, TCU).

Controlar e monitorar 100%das demandas dos órgãos 
de controle de forma integrada até dezembro/24.

100%

2024
Garantia dos Direitos de 

Cidadania
Garantir direitos de inclusão e 

acessibilidade a todos
Garantir direitos de inclusão e 

acessibilidade a todos.

Oferecer formação de laboratorista de inovação para 40 
pessoas no âmbito do FOJURJ notema "Linguagem 

Simples" até junho/2024.
100%

2024
Fortalecimento da estratégia 

de TIC e de proteção de dados

Aprimorar a segurança da 
informação e a Gestão de 

Dados

Aprimorar a Segurança da 
Informação e a Gestão de Dados

Treinar 20 servidores no tema Lei Geral de Proteção de 
Dados, incluindo membros do Comitê Gestor de 

Proteção de Dados (COGEPD) até dezembro/2024.
100%

)

3.2.7 Monitoramento do Alcance dos Resultados Organizacionais - Objetivos e Resultados-Chave (OKRs)  (continuação)
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Asáreasjudiciale administrativada JF2, a partir dosmacrodesafiose dosobjetivosestratégicosdefinidosno PLAN2, instituídopelaResoluçãonº TRF2-
RSP-2021/00049, operacionalizaramo desdobramentoda Estratégia,por meio de iniciativas,ao longode 2024, conformerelaçãodispostano seguinte
link deacesso: https://governancaegestao.trf2.jus.br/gerenciamento-de-iniciativas. Essasiniciativasencontram-seemandamentoou finalizadas.
Sãoelencadas,a seguir,asiniciativasdedestaqueem2024:

3.2.8 Principais Iniciativas Estratégicas Desenvolvidas em 2024
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Macrodesafio Objetivo Estratégico
Abrangência 

(JF2/TRF2/SJRJ/SJES)
Iniciativa Descrição Resultado Esperado

Prevenção de litígios 
e adoção de soluções 
consensuais para os 

conflitos 

Estimular iniciativas 
de conciliação, 

mediação e 
arbitragem

JF2

Capacitação de 
conciliadores e de 

mediadores para atuarem 
nas audiências de 
conciliação da JF2.

Realização de cursos de 
formação de conciliadores e 
mediadores pela Escola de 

Mediação da 2ª Região.

Capacitar conciliadores e mediadores para 
atuarem nas audiências de conciliação da JF2.

Fortalecimento da 
estratégia de TIC e de 

proteção de dados

Buscar a inovação de 
forma colaborativa JF2

Unificação dos Portais de 
internetda JF2.

Unificação dos Portais de 
internetdo TRF2 e das SJRJ e 

SJES.

- Disponibilizar informações centralizadas na 
JF2, facilitando o acesso de informações pelo 

usuário;
- Melhorar a acessibilidade no site da JF2;
- Facilitar a recuperação de informações;

- Unificar as informações relativas às 
licitações, entre outros.

Aperfeiçoamento da 
Gestão Administrativa 

e da Governança 
Judiciária

Fortalecer a cultura 
de gestão por 

processos
TRF2

Implementação do sistema 
de gestão ÁGIL/Taiga na 

SAJ.

Implementação do sistema de 
gestão Ágil/Taiga, 

desenvolvido pela SJES, para 
gerir os projetos e iniciativas 

da SAJ/TRF2.

Dispor de ferramenta de gestão unificada para 
uso pelos gestores das unidades da SAJ/TRF2.

Agilidade e 
produtividade na 

prestação 
jurisdicional

Reduzir taxa de 
congestionamento JF2

ATP: Implementação da 
automatização da 

tramitação processual no e-
Proc/TRF2.

Aumento da celeridade na 
tramitação processual, de 

forma a otimizar os 
resultados, minimizar 
eventuais falhas no 

processamento e instituir a 
cultura de seu uso no TRF2. 

- Obter base de conhecimento atualizada sobre 
ATP;

- Obter canal de troca de conhecimento com os 
expertsem automatizações no e-Proc/TRF2;
- Identificar de rotinas comuns às unidades 

judiciárias passíveis de ATP;
- Configurar no e-Proc/TRF2 as rotinas comuns 

às unidades judiciárias passíveis de ATP;
- Ferramentas de multiplicação do 

conhecimento sobre ATP.

Fortalecimento da 
estratégia de TIC e de 

proteção de dados

Buscar a inovação de 
forma colaborativa JF2

Inovagesta: Criação de 
Plataforma de Business 

Intelligence(BI)

Implementação de Plataforma
de Business Intelligence(BI) 

para reunir, qualificar e 
organizar fontes de dados 

esparsos.

Possibilitar a elaboração de relatórios com 
indicadoresprocessuais comoo tempo de 

tramitação de recursos, a taxa de reforma de 
decisões de primeiro grau, entre outros.

https://governancaegestao.trf2.jus.br/gerenciamento-de-iniciativas


3.2.8 Principais Iniciativas Estratégicas Desenvolvidas em 2024 (continuação)
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Macrodesafio Objetivo Estratégico
Abrangência 

(JF2/TRF2/SJRJ/SJES)
Iniciativa Descrição Resultado Esperado

Garantia dos Direitos 
de Cidadania

Garantir direitos de
inclusão e 

acessibilidade a todos
JF2

tǊƻƧŜǘƻ άWǳǎǘƛœŀ CŜŘŜǊŀƭ 
Ƴŀƛǎ ǇŜǊǘƻ ŘŜ ǾƻŎşέΦ

Disponibilizaçãode 
informações claras e diretas 
sobre os direitos que podem 

ser solicitados à Justiça
Federal. Abrangepublicação 
de uma cartilha informativa, 

elaborada em linguagem 
simples e inclusiva. 

Garantir que toda a população possa exercer 
seus direitos plenamente, além de reduzir 

barreiras e promover a inclusão social. 
Promover o acesso das pessoas, em especial 
aquelas em situação de vulnerabilidade, aos 

serviços do Judiciário federal.

Garantia dos Direitos 
de Cidadania

Garantir direitos de
inclusão e 

acessibilidade a todos JF2 Mutirão PopRuaJud.

Ofertade serviços de atenção 
básica e de documentação e 

atendimento jurídico a 
pessoas em situação de rua, 
além de cadastramento para 
oportunidades de emprego e 
cursos de capacitação para o 

trabalho.

Levar os serviços prestados pelo Poder 
Judiciário aos lugares menos acessíveis e às 

pessoas mais carentes, ematenção ao 
propósito de promoção do princípio 

constitucional do amplo acesso à Justiça.

Fortalecimento da 
relação institucional 
do Poder Judiciário 
com a sociedade

Impulsionar ações de 
maior transparência 

de gestão
JF2

Projeto "Justiça e 
tŜƴǎŀƳŜƴǘƻάΦ

Aproximação dos assuntos 
jurídicos do dia-a-dia das 

pessoas, por meio de ciclo de 
palestrasque abordam os 

temas relevantes que ajudem 
a pensar o mundo, os valores 
da sociedade e as instituições. 

Promover a integração do Poder Judiciário com 
os cidadãos. 

Agilidade e 
produtividade na 

prestação 
jurisdicional

Reduzir a taxa de 
congestionamento

JF2
Programa de 

Acompanhamento Especial 
(PAE) .

Supervisão contínua das 
atividades de unidades 

judiciais pela Corregedoria
Regional (Provimento nº TRF2-

PVC-2024/00003). 

Auxiliaro cumprimento da Meta 1 e/ou da 
Meta 2 do CNJ.

Agilidade e 
produtividade na 

prestação 
jurisdicional

Reduzir a taxa de 
congestionamento

JF2

Equalização da carga de 
trabalho na SJRJ e 

redistribuição de processos 
aos Núcleos de Justiça 4.0 

do RJ e do ES.

Reestruturação de 
competências e equalização 

dacarga de trabalho.

Estabelecer equilíbrio na distribuição de 
processos e mecanismos que assegurem a 
equivalência da carga de trabalho entre 

magistrados(as), de modo a assegurar que a 
prestação jurisdicional seja entregue a todos os 

jurisdicionados de forma mais célere e 
equânime. 



Macrodesafio Objetivo Estratégico
Abrangência 

(JF2/TRF2/SJRJ/SJES)
Iniciativa Descrição Resultado Esperado

Enfrentamento à 
Corrupção e à 
Improbidade 

Administrativa

Implementar 
gerenciamento de 

riscos nos processos 
organizacionais

JF2
Instituição do Plano de 

Integridade e compliance
daJF2. 

Estruturação de um Sistema 
de Integridade no âmbito da 
JF2, que contempla em seu 

bojo oCódigo de Ética da JF2 
e o Programa da Integridade 

da JF2.

Fortalecerprincípios, diretrizese instrumentos 
para a prevenção, detecção e punição de 

fraudes, atos de corrupção e demais desvios de 
conduta ética e violações à cultura de 

integridade.

Prevenção de litígios 
e adoção de soluções 
consensuais para os 

conflitos

Estimular iniciativas 
de conciliação, 

mediação e 
arbitragem

JF2

Celebração de Acordo de 
Cooperação em matéria de 
subtração internacional de 
crianças ςConvenção da 

Haia.

Estabelecimentode 
protocolos de atuação 

conjunta ou coordenada,
por meio da integração 
institucional entre os 
Tribunais signatários.

Atribuir maior eficiência às demandas que 
envolvam hipótese de subtração internacional 
de crianças à luz da Convenção de Haia sobre 

os aspectos civis da subtração internacional de 
crianças (de 1980).

Prevenção de litígios 
e adoção de soluções 
consensuais para os 

conflitos

Estimular iniciativas 
de conciliação, 

mediação e 
arbitragem

JF2
Reestruturação dos Centros 

Judiciários de Solução de 
Conflitos e Cidadania.

Reestruturação dosCentros 
Judiciários de Solução de 
Conflitos e Cidadania no 

âmbito das Seções e 
Subseções Judiciárias daJF2, 

no RJe no ES. 

Visa a propiciar um ambiente administrativo 
adequado, descentralizado e eficiente para que 

a conciliação se amplie no âmbito daJF2.

Consolidação do 
sistema de 

precedentes 
obrigatórios

- JF2
Programa de envio mensal 
de boletins do NUGEPNAC.

Implementar fluxo regular de 
envio mensal dos boletins do 

NUGEPNAC às unidades 
jurisdicionais de 1º e 2º graus 

da JF2. 

Uniformizar o gerenciamento dos 
procedimentos administrativos decorrentes da 
aplicação da repercussão geral, de julgamentos 

de casos repetitivos e de incidentes de 
assunção de competência.

Consolidação do 
sistema de 

precedentes 
obrigatórios

- JF2

Campanha de vinculação 
de temas às Ações 

Coletivas com utilização do 
Painel do NUGEPNAC.

Implementar um programa de 
campanhas internas de 

sensibilização e 
acompanhamento sobre a 

importância da correta 
vinculação de temas nos 

processos para a eficiência do 
julgamento das ações 

coletivas.

Promover o fortalecimento do monitoramento 
e da busca pela eficácia no julgamento das 

ações coletivas.
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Macrodesafio Objetivo Estratégico
Abrangência 

(JF2/TRF2/SJRJ/SJES)
Iniciativa Descrição Resultado Esperado

Aperfeiçoamento da 
gestão da justiça 

criminal
- JF2

Implementação do Juiz das 
Garantias naJF2e 

redesenho da competência 
das unidades responsáveis 

pelas audiências de 
custódia.

Instituição, por meio de 
Resolução, do juiz das 

garantias no âmbito dadaJF2, 
bem como remodelagemda 
competência das unidades 
judiciais responsáveis pela 
realização de audiência de 

custódia.

Evitar o ingresso e a permanência de presos 
provisórios no sistema penitenciário quando 
não seja caso de prisão cautelar, na forma da 

Portaria nº TRF2-PTC-2023/00197.

Aperfeiçoamento da 
gestão de pessoas

Promoção de 
iniciativas de 

engajamento e 
motivação das 

pessoas

JF2

Programa de Preparação à 
Aposentadoria e de 
Valorização do(a) 

Magistrado(a) 
aposentado(a) no âmbito 

da JF2.

Desenvolvimento de 
atividades que visem à 
qualidade de vida e à 

manutenção da saúde física e 
mental de magistrados(as) 

após a concessão da 
aposentadoria, na forma da 

Resolução nº TRF2-RSP-
2024/00053.

Amparar o período de transição antecedente à 
inatividade de magistrados(as) por meio de 
abordagem multidisciplinar, intentando a 

conscientização, a avaliação e o planejamento 
do novo ciclo de vida.

Aprimoramento da 
gestão do acervo de 

ações relativas a 
benefícios 

previdenciários e 
assistenciais

Integrar organizações 
participantes dos 

benefícios 
previdenciários e 

assistenciais 

JF2
Implementação de Centrais

de Perícias

Centralização de demandas de 
perícias previdenciárias. 

Processos incluídos no fluxo 
da modalidade Tramitação 

Ágil. Provimento nº TRF2-PVC-
2024/00010.

Maior agilidade no atendimento ao cidadão.

Fortalecimento da 
Estratégia Nacional de 
TIC e de proteção de 

dados

Aperfeiçoar a 
governança e a 

gestão
JF2

Implantação do Sistema 
Eletrônico de Informações 

ςSEI.

Implantar o sistema SEI, 
desenvolvido pelo TRF4 e 

amplamente utilizado pelos 
demais órgãos do Judiciário e 

Executivo Federal, em 
substituição ao sistema 

SIGADOC.

Viabilizar a maior integração entre os sistemas 
nacionais.

Agilidade e 
Produtividade na 

Prestação 
Jurisdicional

Reduzir taxa de 
congestionamento JF2

ApoIA- Ferramenta de 
Inteligência Artificial 

Generativa

Auxílioa magistrados e 
servidores de unidades 

jurisdicionais, a partir do uso 
da inteligência artificial, para 
produzir relatórios de triagem 
de acervo e resumos de peças 

processuais.

- Otimizar o tempo e aumentar a eficiência no 
manejo dos casos;

- Facilitar a minuta de relatórios, votos, 
ementas e demais textos jurídicos.

3.2.8 Principais Iniciativas Estratégicas Desenvolvidas em 2024 (continuação)

53



3.2.9 PrincipaisIniciativasEstratégicasDesenvolvidasem2024(continuação)

3.2.8 Principais Iniciativas Estratégicas Desenvolvidas em 2024 (continuação)

54

Macrodesafio Objetivo Estratégico
Abrangência 

(JF2/TRF2/SJRJ/SJES)
Iniciativa Descrição Resultado Esperado

Fortalecimento da 
Estratégia de TIC e de 

Proteção de Dados

Aprimorar a 
Segurança da 

Informação e a 
Gestão de Dados

TRF2
WorkshopάtƻǊ 5ŜƴǘǊƻ Řƻ 

Google: Privacidade e 
tǊƻǘŜœńƻ ŘŜ 5ŀŘƻǎέΦ

Workshoppresencial e online
realizado no dia 15/03/24 no 

auditório do TRF2, transmitido 
via Zoom, para enriquecer o 

conhecimento dos 
magistrados e servidores nas 

áreas de Segurança da 
Informação e Proteção de 

Dados.

- Fortalecer a conscientização sobre segurança 
digital e privacidade, capacitando os 

participantes a adotarem práticas mais eficazes 
e inovadoras no tratamento de dados; 
- Promover a difusão de boas práticas 

institucionais, reforçando o compromisso do 
TRF2 com a proteção de dados e a segurança 

da informação.

Fortalecimento da 
Relação Institucional 

da Justiça Federal 
com a Sociedade

Aproximar a Justiça 
Eletrônica do cidadão JF2 eProcςPUSH.

Disponibilização aos usuários do 
e-Proca possibilidade de 
acompanhamento do 

andamento processual por meio 
de notificações por e-mail.

Aumentara satisfação dos usuários do e-Proc.

Agilidade e 
Produtividade na 

Prestação 
Jurisdicional

Reduzir taxa de 
congestionamento JF2

eProc- Implantação do 
Sistema TELA.

Substituição do sistema de 
gravação das sessões de 

julgamento SEAL Conectar de 
modo evitar a dependência de 

soluções proprietárias.

Obter independência tecnológica de empresas 
privadas e otimização na disponibilização das 
gravações e transcrições no processo judicial.

Agilidade e 
Produtividade na 

Prestação Jurisdicional

Reduzir taxa de 
congestionamento JF2

e-Proc- Depósitos Judiciais 
(integração com a CEF).

Integração do e-Proccom o 
sistema da CEF para assegurar 

maior eficiência e controle 
sobre a gestão dos depósitos 

judiciais.

Otimizar o processo de trabalho e obter maior 
consistência nas informações.

Agilidade e 
Produtividade na 

Prestação Jurisdicional

Reduzir taxa de 
congestionamento JF2

e-Proc- Automatização do 
Lançamento de Eventos.

Otimização do processo de 
trabalho e maior celeridade 

processual.

Otimizar o processo de trabalho e obter maior 
celeridade processual.
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Macrodesafio Objetivo Estratégico
Abrangência 

(JF2/TRF2/SJRJ/SJES)
Iniciativa Descrição Resultado Esperado

Fortalecimento da 
estratégia de TIC e de 

proteção de dados

Aumentar a satisfação 
dos usuários do 

Sistema Judiciário
JF2 Projeto LUIZ GAMA.

Implantação de ferramenta para 
criação de petição inicial pelo 
jurisdicionado com posterior 
envio para distribuição no e-

Proc, com vistas à melhoria no 
primeiro atendimento nos 

Juizados Especiais 
Previdenciários.

Possibilitar o primeiro atendimento nos 
Juizados Especiais em matéria previdenciária.

Fortalecimento da 
estratégia de TIC e de 

proteção de dados

Aumentar a satisfação 
dos usuários do 

Sistema Judiciário
JF2

Implantação do novo 
sistema de Jurisprudência.

Implantação do novo sistema de 
jurisprudência, através de 

acordo de cooperação firmado 
entre o TRF2 e o TJTO.

Disponibilizar informações aos usuários 
internos e externos e obter maior satisfação 

dos usuários.

Fortalecimento da 
estratégia de TIC e de 

proteção de dados

Promover serviços de 
infraestrutura e 

soluções corporativas
JF2

Implantação do Sistema 
Nacional de Gestão de 

Pessoas ςSERH.

Implantação do Sistema 
Nacional de Gestão de Pessoas -
SERH, do TRF4, substituindo os 

sistemas e programas de 
recursos humanos utilizados na 

JF2.

Implementar a solução integrada de gestão de 
pessoas (sistema Nacional TRF4- SERH), 

inicialmente no CJF e em seguida, o módulo de 
magistrados deverá ser implantado, 
simultaneamente, no TRF3 e TRF2.

Fortalecimento da 
estratégia de TIC e de 

proteção de dados

Promover serviços de 
infraestrutura e 

soluções corporativas
JF2

Implantação do Sistema 
Eletrônico de Informações 

ςSEI.

Substituição do SIGA-DOC pelo 
sistema SEI, do TRF4, utilizado 
em vários órgãos do Judiciário.

Implantar o Sistema Eletrônico de Informações, 
desenvolvido pelo TRF4, em toda a JF2.

Aperfeiçoamento da 
Gestão Administrativa 

e da Governança 
Judiciária

Fortalecer a cultura 
de gestão por 

processos
TRF2 Mapeamento de processos.

Mapeamento dos processos 
que compõem o 

macroprocessogestão de 
pessoas.

Buscar a melhoria contínua dos processos e 
seu alinhamento com o planejamento 

estratégico da JF2.

Aperfeiçoamento da 
Gestão de Pessoas

Desenvolver a gestão 
por competências TRF2

Gravação de material com 
as rotinas complexas.

Produção de vídeos, através 
do Microsoft Teams, tratando 

de complexas rotinas da 
COFES/SPO.

Produzirvídeos produzidos e torná-los 
acessíveis aos servidores do setor.
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Macrodesafio Objetivo Estratégico
Abrangência 

(JF2/TRF2/SJRJ/SJES)
Iniciativa Descrição Resultado Esperado

Fortalecimento da 
Relação Institucional 

da Justiça Federal 
com a Sociedade

Aproximar a Justiça 
Eletrônica do cidadão SJRJ

Simplifica-Jus - Mandado 
em linguagem simples.

Elaboração de mandados 
utilizando recursos de linguagem 

simples visando obter um 
sistema judiciário mais inclusivo.

- Favorecer a produção de mandado
judicial compreensível ao cidadão; 

- Incentivar o uso de linguagem 
acessível e inclusiva.

Garantir Direitos de 
Inclusão e 

Acessibilidade a 
Todos

Garantia dos direitos 
de cidadania SJRJ

Centro Especializado de 
Atenção às Vítimas de 

Crimes e Atos Infracionais ς
CEAV.

Estruturaçãodo Centro 
Especializado de Atenção às 

Vítimas de Crimes e Atos 
Infracionais.

Oferecer uma unidade de acolhimento a 
vítimas de crimes e atos infracionais.

Agilidade e 
Produtividade na 

Prestação 
Jurisdicional

Reduzir taxa de 
congestionamento SJRJ

Organização e gestão 
arquivística do acervo SJRJ.

Organização do acervo de 
processos judiciais  da SJRJ.

Atender à totalidade dos pedidos de 
desarquivamento, reduzindo o prazo para 
disponibilização do processo judicial sob a 

guarda da Seção de Arquivo.

Garantia dos Direitos 
de Cidadania

Garantir direitos de 
inclusão e 

acessibilidade a todos
JF2

AcessaJus/FOJURJ - SOS 
Desastres Ambientais -
Baixada Fluminense.

Oferecimento, às populações 
atingidas por desastres 

naturais e que se encontram 
em situação de 

vulnerabilidade, de serviços 
documentais de órgãos dos 
poderes públicos, nas três 

esferas de governo, além da 
possibilidade de banho, corte 

de cabelo e alimentação.

Garantir acesso à documentação civil básica e 
serviços de registros públicos das pessoas 

naturais, sobretudo para as populações mais 
vulneráveis em locais de desastres naturais.

Garantia dos Direitos 
de Cidadania

Garantir direitos de 
inclusão e 

acessibilidade a todos
JF2 Interfaces Cidadãs - Rio de 

Janeiro/RJ.

Palestras e mapeamento de 
demandas locais para instruir 

profissionais que atuem na área 
de proteção social e, também, 

segmentos sociais 
diversificados quanto aos 

procedimentos administrativos 
e judiciais para a garantia de 

direitos e exercício de deveres.

Expandir,por meio de capacitação,
conhecimento sobre procedimentos em 

demandas oficiais, visando assegurar celeridade 
nos pleitos administrativos e judiciais.
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Macrodesafio Objetivo Estratégico
Abrangência 

(JF2/TRF2/SJRJ/SJES)
Iniciativa Descrição Resultado Esperado

Promoção da 
Sustentabilidade

Integrar a Agenda 
2030 ao Poder 

Judiciário
TRF2

Definiçãode diretrizes e 
identificaçãodecasos para 

nortear a realização de 
uma contratação 

sustentável.

Desenvolvimentode cartilha 
orientadora à elaboração de 

ETP e TER para nortear 
contratações sustentáveis.

Qualificar as contratações públicas realizadas 
pelo órgão, com critérios sustentáveis 
adequados ao objeto da contratação e 
conformidade à Lei nº 14.133/2021.

Fortalecimento da 
Relação Institucional 

da Justiça Federal 
com a Sociedade

Impulsionar ações de 
maior transparência 

de gestão
JF2

Controleda movimentação 
de processos por meio de 

arquivos auxiliares.

Desenvolvimentode planilha 
para controle interno da 

movimentação processual 
junto aos Gabinetes dos 
Relatores da TRU para 

informar aos juízes quais 
processos estão aptospara 

serem julgados.

Disponibilizar, em tempo hábil, os processos 
aos juízes para que sejam colocados na pauta 
de julgamento, bem como para a elaboração 

dos votos e acórdãos.

Aperfeiçoamento da 
Gestão Administrativa 

e da Governança 
Judiciária

Fortalecer a cultura 
de gestão por 

processos
JF2

Implementação da
metodologia de gestão OKR 

(objetivos e resultados-
chave) no âmbito da JF2.

Implementação da 
metodologiade gestão nas 
unidades administrativas da 

JF2, oferecendo suporte 
metodológico e monitorando 

resultados atingidos.

- Aprimorara gestão administrativa, 
aumentado a eficiência dos processos de 

trabalho no alcance dos objetivos 
estabelecidos;

- Fomentar a gestão participativa na definição 
dos objetivos no âmbito de cada unidade, 

gerando engajamento e sinergia em busca de 
resultados;

- Tornar o planejamento e Estratégia de 
conhecimento de todos integrantes das 

equipes.

Agilidade e 
Produtividade na 

Prestação 
Jurisdicional

Reduzir taxa de 
congestionamento

JF2
Integração ao Domicílio 

Judicial Eletrônico.

Desenvolvimento de projeto 
de integração  com a 

Plataforma digital 
desenvolvida pelo CNJ para 

concentrar todas as 
comunicações de processos 

emitidas pelos tribunais 
brasileiros.

Tornar mais rápido e simples o recebimento e 
acompanhamento de citações, intimações ou 

outras notificações processuais.

Agilidade e 
Produtividade na 

Prestação 
Jurisdicional

Reduzir taxa de 
congestionamento

JF2
Implementação de 

Recursos de inteligência 
artificial.

Incorporação de recursos de 
inteligência artificial não 

generativa. 

Contribuir para a eficiência e qualidade da 
prestação jurisdicional.



Liderança

Estabelecer 
o Modelo de 
Governança

Promover a 
Capacidade 
de Liderança

Promover a 
Integridade

3.3 Liderança

A utilizaçãodos Objetivose Resultados-Chave(OKRs) integra, de forma
estruturada,o monitoramentodasfunçõesde gestãoaocicloPDCA,queé
umadasabordagensadotadasparaa promoçãoda melhoriacontínuanos
processosorganizacionais. Na fase de planejamento,são definidos os
Objetivos (O) e os Resultados-Chave (KRs), alinhados às diretrizes
estratégicasda organização. A escolha da metodologia OKRpermite
tornar os objetivos mais claros e mensuráveis,com foco em metas
desafiadoras,masalcançáveis,o que dá ao planejamentouma dimensão
estratégicae motivacional. Asequipespassama executarsuasatividades
combasenasmetasestabelecidas,mobilizandorecursose competências.
O envolvimentodos servidorescom os objetivosestratégicosocorre por
meio da prática cotidiana de cada unidade ou área, a fim de realizar
entregasconcretasvinculadasaosresultadosesperados.
Com base nas evidências colhidas na fase de monitoramento de
resultados,a instituição pode tomar açõescorretivas ou de melhoria,
ajustando processos, redefinindo prioridades ou promovendo
capacitações. A flexibilidade da metodologia OKRpermite revisões e
adaptaçõesfrequentes,reforçandoo aprendizadoorganizacional.

O mecanismode liderançapode contribuir parauma governançapública
mais efetiva. Neste contexto, a Administraçãoparticipa ativamentena
definiçãode valores,estratégiase políticasque melhoremos resultados
entreguesà sociedade. Estemecanismoé operacionalizadopor membros
dasinstânciasinternasde governança,que direcionamestrategicamente
osesforçosenvidadospelaJF2 e colaboramnaprestaçãode contas. Estes
membrosdefinem os objetivos organizacionaisalinhadosaos interesses
dasociedade.
Um de seuspapéisé avaliaro modelode governançaadotadoe ajustá-lo
ao contexto e aosobjetivoscitados,assimcomo promover a cultura de
ética e integridade, com a priorizaçãodo interesse público sobre o
interesse privado. Para bem cumprir seus papéis e responsabilidades,
devem possuir conhecimentos,habilidadese atitudes específicaspara
motivare engajarosintegrantesdaorganização.

3.2.9 Monitoramento das Funções de Gestão
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*Fonte: ReferencialBásicodeGovernançaOrganizacional(RBG)3ª EdiçãoaprovadopelaPortaria
TCUnº 170/2020- LevantamentodeGovernança| PortalTCU

Definição de 
Objetivos e 

Resultados (OKR)

Monitoramento de 
Resultados

Monitoramento 
das Funções de 

Gestão



3.3.2 Promoção da Integridade

Na JF2, a liderançaé exercidapelosmembrosdasinstânciasinternasde
governança, que são responsáveis, coletivamente, por definir o
direcionamentoestratégicoe aspolíticasinternas,supervisionare avaliar
o sistemade gestãoe controle, gerenciaros riscos,além de promovera
prestaçãodecontascomresponsabilidadee transparência.
Nessecontexto, em cumprimentoàs disposiçõesda Resoluçãonº TRF2-
RSP-2022/00100, que sistematizaa atuaçãodos Comitês,Comissõese
Grupos de Trabalho, as unidades colegiadas dão apoio à Alta
Administraçãopara tomada de decisõesem temáticas específicasque
demandemcontribuiçõesdemembrosespecializados.
Cita-se, por exemplo, o Comitê de Gestão de Riscos(CGERIS),que
necessita de profissionais que investiram seu tempo em cursos de
formaçãoe especializaçõesparatratar dessapauta.

Asorganizaçõespúblicasdevematuar de acordocom princípioséticose
padrões comportamentaisque colaborem para a construçãode valor
públicoe paraa melhoriada credibilidadeperantea sociedade. A cultura
da integridade na organizaçãodeve corresponderàs expectativasdos
cidadãos em relação à atuação dos agentes que aplicam recursos
públicos.
Nessadireção,foi instituído o Planode Integridadee Complianceda JF2,
por meio da Resolução nº TRF2-RSP-2024/00066, de 16/12/24,
estabelecendoprincípios, diretrizes e instrumentos para a prevenção,
detecçãoe puniçãode fraudes,atos de corrupçãoe demaisdesviosde
conduta ética e violaçõesà cultura de integridadeinstituída no âmbito
daJF2, em cumprimentoaosditamesdaResoluçãoCNJnº 410/2021. Esse
último normativo dispõe sobre normas gerais e diretrizes para a
instituiçãodesistemasde integridadeno âmbitodo PoderJudiciário.
Combasenessaregulamentação,foram instituídos,a partir de tratativas
realizadaspelo Comitê de Integridade da JF2 (Portaria nº TRF2-PTP-
2024/00483), osseguintesinstrumentos:

3.3.1 Modelo de Governança
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Instâncias Internas de Governança no âmbito da JF2

COLEGIADOS

Plenário, Órgão 
Especial, 

Conselho de 
Administração, 
Comitê Gestor 
de Estratégia 

Regional 
(CGER),  entre 

outras 
unidades 

colegiadas.

ALTA 
ADMINISTRAÇÃO

Presidente, Vice-
Presidente, 
Corregedor 

Regional, Diretores 
dos Foros, Diretor-

Geral do TRF2, 
Diretores das 

Secretarias Gerais 
das Seções, 

Diretores e demais 
responsáveis por 
avaliar, direcionar 
e monitorar a  JF2.

INSTÂNCIAS 
INTERNAS  DE 

APOIO À 
GOVERNANÇA 

No TRF2 e nas SJRJ e 
SJES: unidades de

auditoria interna, de 
gestão estratégica, 
de gestão de riscos, 
ouvidorias, entre 

outras.

Resolução
CNJ

nº 410/2021

Resolução 
nº TRF2-RSP-2024/00066 

Código de Ética da 
JF2 (Resolução SEI 
TRF2 nº 21/2024)

Programa de 
Integridade da JF2 
(Resolução SEI TRF2 
nº 22/2024)



Gestãopor Competências

Os resultados organizacionais,vinculados à Estratégia da JF2, estão
diretamente ligadosàs competênciasnecessáriasao direcionamentodas
ações por seus líderes, que devem capitanear iniciativas de
aprimoramento de processosorganizacionaispara implementaçãoda
Gestãopor Competências.

.

Essaabordagemde gestãoinstrumentalizaa organizaçãoparapromoção
dacapacidadede liderança,práticarecomendadapeloTCU.
Convémressaltarque aspráticasindicadaspelo TCUcompõemo escopo
de açõesde sensibilizaçãoque devemser internalizadaspor toda a força
de trabalhodaJF2.

No anode 2024, foi dadacontinuidadeà implementaçãode instrumentos
de governançaparao direcionamentoda Gestãopor Competências,que,
por sua vez, embasaa GestãoEstratégicade Pessoas,em consonância
comosmacrodesafiose osobjetivosestratégicosdo PLAN2 e asdiretrizes
estabelecidaspeloCNJ.
Destacam-se,entre elas,de forma especial,a ResoluçãoCNJnº 192/2014
e a ResoluçãoCNJnº 240/2016.
Na Gestãopor Competênciasé que são identificadosos conhecimentos,
ashabilidadese asatitudesnecessáriosparaque líderesda JF2 e a força
de trabalho possam envidar esforços para melhoria dos resultados
organizacionais,com menor aplicaçãode recursose maior efetividadede
resultados.
No bojo dessesesforços,a JF2 vemdesenvolvendoaçõeseducacionaisde
eliminação de lacunas de competências para implementação dessa
abordagemdegestãopor seuslíderes.
Essasaçõesvêm sendorealizadaspelasáreasde capacitaçãoda JF2 e da
EscoladeMagistraturaRegionalFederalda2ª Região(EMARF).

3.3.3 Capacidade de Liderança
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3.4 Controle

O mecanismode controle da governançatrata
do monitoramento e ajustes da forma de
aplicação de recursos públicos para maior
efetividade dos objetivos estratégicos,
operacionais,de conformidadee de divulgação
no alcancederesultados.
Estaabordagemsegueos referenciaisde riscos
citadosno Capítulo2 deste Relatório,além de
contemplarasorientaçõesoriundasdo TCU.
Podemos explicar essa forma de controle,
realizadono âmbito dosórgãosquecompõema
AdministraçãoPública, de forma simplificada,
pelo controle interno e pelo controle de órgãos
externos:
ControleInterno
Realizadopela unidadede auditoria interna da
organização,nostermosdaCRF/88.
Controlede ÓrgãosExternos
Controle administrativo, orçamentário e
financeirorealizadopeloCNJ,CJFe TCU.
BoasPráticasde Controle
Em relação ao mecanismo de governança
denominado controle pelo TCU,a JF2 envida
esforçospara desenvolveraçõesque atendam
àsseguintespráticas:
ÅPromovera transparência.
ÅGarantira accountability.
ÅAvaliara satisfaçãodaspartesinteressadas.
ÅAvaliara efetividadedaauditoriainterna.
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Promover a 
transparência

Garantir a 
accountability

Avaliar a satisfação 
das partes 

interessadas

Avaliar a efetividade 
da auditoria interna 

Sãodisponibilizadas,na abaά¢ǊŀƴǎǇŀǊşƴŎƛŀe Prestação
de/ƻƴǘŀǎέdo Portal do TRF2, todasas informaçõesde
interessegeral ou coletivo, tais como as relacionadas
aos programas,aos projetos, às ações,às obras e as
atividades desenvolvidas pela JF2, tudo em
conformidadecom asResoluçõesCNJnº 102/2009e nº
215/2015e a InstruçãoNormativaINTCUnº 84/2020.

Realizam-se, também, periodicamente, pesquisasde
satisfaçãodos usuários,com o objetivo de monitorar e
avaliara qualidadedos serviçosprestadose promover
melhoriasporventuranecessáriasde forma a contribuir
para a estruturaçãode processosorganizacionaisque
entreguemvalorpúblicoa sociedadecomefetividade.

A auditoria interna é avaliadaquanto à efetividadede
atuação como unidade responsávelpela análise dos
resultadosalcançadosno planejamentoe execuçãode
iniciativas e processosorganizacionais. Em 2024, as
unidadesde auditoria interna da JF2 realizaramdiversas
auditorias,detalhadasno subitem3.4.2.

Deforma complementaraocontextoda transparência,a
JF2 vem atuando para a contínua implementaçãodo
modelo de governança que inclua mecanismos de
prestaçãode contase responsabilização(accountability).
Na JF2, há instâncias responsáveispela apuração e
puniçãodedesvioséticose ilícitosadministrativos.

*Fonte: Referencial Básico de Governança Organizacional (RBG) 3ª Edição aprovado pela Portaria TCU nº 170/2020 - Levantamento deGovernança | Portal TCU.



3.4.1 Relacionamentocoma Sociedade
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Mídias Digitais
944.693 Visualizações
(Instagram, Twitter,
WhasApp, Youtube)

5.198 informativos
eletrônicos/comunicação 
institucionalemitidos pelaJF2

FaleConosco- Serviçode
InformaçãoaoCidadãodo
TRF2ς2.464atendimentos

39.809 inscritos/seguidores
nas mídiasdigitaisdaJF2

406 reclamações solucionadas 
pela Corregedoria Regional

Ouvidoria-Geral
1.500 demandas solucionadas

Carta de Serviços ao Cidadão do TRF2 
https://www.trf2.jus.br/trf2/carta-de-
servicos

9.440 pessoas atendidas nas 
ações da Justiça Itinerante JF2



PrincipaisDestaquesda Imprensae de Eventosrealizadosem 2024Comunicaçãoe InteraçãoSocial

O trabalho desenvolvido pelas áreas de
comunicação,em 2024, consistiu em prestar
apoioà gestãoe aosjulgadores,divulgandonão
só as notíciasem variadoscanais,com foco na
atividade judicante, mas também os projetos,
os programas e as iniciativas de gestão de
impacto social, realizando uma comunicação
célere e em linguagem acessível. Em 2024,
listam-se osseguintesresultados:
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Notas de ações 
solidárias 

Total de  76

Notícias
Total de 2.189

Avisos
Total de 895

Eventos divulgados
Total de 315

Matérias de 
jornalismo online

Total de 1.901

Principais 
Destaques na 
Imprensa

TRF2 anula sentenças e determina redistribuição de três processos da Lava-Jato

TRF2 suspende liminar que impedia realização do leilão da área do Gasômetro

ComissãodeSoluçõesFundiáriasdo TRF2 concluisuaatuaçãonoά/ŀǎƻ±ŜƴŜȊǳŜƭŀέ

Liminarqueobrigaoperadorade planode saúdea garantirexamese cuidadosa autistas
complanoscancelados(SJRJ)

JustiçaFederalcondenaconcessionáriaECO101por fraudena execuçãodo contrato de
gestãoe duplicaçãodos478,5 km daBR101no EspíritoSantoe em partedaBahia(SJES)

I Congressode CooperaçãoJudiciáriado Fórum Permanentedo Poder Judiciáriodo
EspíritoSanto(FOJURES),realizadoem 26/3/24

Exposição35 anos de história do TRF2 e lançamentodos livros 35 anos do TRF2 e
MemóriaInstitucionaldosConcursospara Magistraturada JustiçaFederalda 2ª Região,
em 5/4/24

I Jornada de Direitos Humanos e Fundamentaisda Justiça Federal da 2ª Região,
realizadade10a 12/4/24

I EncontroRegionaldosJuízesda RedeInternacionalda HaiaςAméricaLatinae Caribe,
realizadode15a 17/5/24

Webinário "Ações do Judiciário contra a Discriminação: garantia aos direitos da
comunidadeLGBT+",realizadoem25/6/24

Seminárioά{ƻƭǳœƿŜǎFundiáriasna JustiçaFederal da 2ª Região,realizado de 29 a
31/7/24

Seminário"Cooperaçãojudicial em matéria de propriedadeindustrial, realizadono dia
2/8/24

Cerimôniadehomenagemà 3ª ediçãodo PopRuaJud, eventorealizadode13a 15/8/24

"EncontrodeGestorese GestorasdaSJRJ2024", promovidode24 a 26/9/24

I CongressoCapixabade CrimesFederais,realizadode26a 27/09/24

I Congressode CooperaçãoJudiciáriado Fórum Permanentedo Poder Judiciáriodo
Estadodo Riode Janeiro(FOJURJ),realizadoem 6/12/24

Principais 
Eventos

Total em 2024
97 eventos

9.556 inscritos



Ouvidoria-GeralNúmerosdas Mídias Digitais

No âmbito do relacionamentocom a sociedade,a Ouvidoria-Geralda JF2 desempenhaum papel
importante para a garantia dos direitos de cidadania,tendo em vista que a comunicaçãoda
sociedadecom a JustiçaFederalconstitui-se em um instrumentode controle sociale participação
popular, além de possibilitar o aperfeiçoamentoda JF2, com base nas informações,sugestões,
reclamações,denúncias, críticas e elogios recebidos. Em 2024, apresentam-se os seguintes
resultadosemnúmeros:

Ademais,a Ouvidoria-Geralcolaboracoma celeridadee a produtividadena prestaçãojurisdicional,
alinhando-seaosmacrodesafiose objetivosestratégicosda JF2, já que grandeparte dasdemandas
apresentadasperante a Ouvidoriarefere-se à demora na conclusãodos feitos, na contadoria,na
decisãojudicial,namovimentaçãoprocessual,nasentença,no despachoou no julgamento.
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Instagram
Postagens:1.625
Curtidas:50.754
Seguidores: 28.846
Alcance/visualizações:549.606

Whatsapp
Postagens:269
Inscritos/Seguidores:1.802
Alcance/visualizações:32.973

Twitter
Postagens:1.406
Curtidas:26.018
Seguidores:4.871
Alcance/visualizações:327.555

Youtube
Postagens:24
Curtidas:494
Seguidores:4.290
Alcance/visualizações:34.559

Por cadastro 
eletrônico

Pore-mail

Presencial

Portelefone

JF2

1.527

Demandas

recebidas

TRF2
283

Demandas 
recebidas

SJRJ
1.119

Demandas
recebidas

SJES
77

Demandas
recebidas

1.500
Demandas

solucionadas

Demandas 
de outros 
órgãos*

48 

*DemandasrecebidaspelaOuvidoriapor meiodo formuláriodapáginahttps://www .trf2.jus.br/trf 2/institucional/ouvidoria-geralendereçadasa outrasinstituições/organizaçõesquenãoa JF2.

https://www.trf2.jus.br/trf2/institucional/ouvidoria-geral


Dandocontinuidadeao propósito de promoçãodo princípioconstitucionaldo amplo acessoà Justiça,foram desenvolvidosprogramas,ao longo de
2024, com o escopode levar os serviçosprestadospelo PoderJudiciárioaos lugaresmenosacessíveise às pessoasmais carentes,em atençãoà
ResoluçãoCNJnº 460/2022e à Resoluçãonº TRF2-RSP-2022/00112, que dispõesobreinstalaçãoe implementaçãoconcretae efetivadosServiçosda
JustiçaItinerantenaJustiçaFederalda2ª Região.

O Núcleode JustiçaFederalItinerante da 2ª Região(NJFI2), em colaboraçãocom instituiçõesque integramo sistemajudiciárioe com profissionais
da áreade documentaçãopessoal,proteçãosociale saúde,realizoumúltiplasaçõesem que foram disponibilizadosdiversosserviçosrelacionadosà
atividadejurisdicional,comoo primeiroatendimento,a mediaçãoe a conciliação,entreoutros. Foramalcançadososseguintesresultados:

Atendimento Itinerante da JF2
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Registre-se
Ações realizadas: 3 dias de ações

Pessoas atendidas: 1.500

Total de serviços prestados: 10.249

Serviços à população: emissão  de  
documentos (2ª via de certidões, CPF,  
título  de  eleitor, identidade, entre 
outros). Assistência à população 
LGBTQIA+, banho, corte de cabelo e 
distribuição de café da manhã e almoço.

InterfacesCidadãs
Ações realizadas: 2 dias de ações

Pessoas atendidas: 60
Total de serviços prestados: 240

Ações pedagógicas para jovens e adultos: o 
ǇǊƻƎǊŀƳŀ άLƴǘŜǊŦŀŎŜǎ /ƛŘŀŘńǎέ ƻŦŜǊǘŀ 
informações sobre o acesso ao Sistema de 
Justiça e o funcionamento da Justiça Federal. 
A efetivação da cidadania passa pelo nível de 
conhecimento que os cidadãos tem sobre o 
Estado e suas instituições.

AcessaJus
Ações realizadas: 15 dias de ações

Pessoas atendidas: 5.780

Total de serviços prestados: 9.139

Serviços à população: mutirão 
interinstitucional em prol da cidadania, o 
qual visa a proporcionar às comunidades 
mais pobres o acesso gratuito à Justiça  e  à  
cadeia documental, assim como a serviços 
sociais e de saúde. 

PopRuaJud
Ações realizadas: 3 dias de ações
Pessoas atendidas: 2.100
Total de serviços prestados: 23.661

Serviços à população: promoção  de 
cidadania para pessoas em situação de rua. 
Serviços de justiça, documentação, saúde, 
alimentação, higiene pessoal, cuidados aos 
pets, proteção social, acesso à rede 
escolar, capacitação e empregabilidade.

Segundodia doάwŜƎƛǎǘǊŜ-ǎŜΗέna Praçado
Expedicionário,Centro- RJ

Áreade documentaçãodo PopRuaJudna
CatedralMetropolitana,Centro- RJ

Atividadespedagógicascom os alunos do
CIEPPrefeitoCarlosEmirMussi- Macaé/RJ

Socorro à população atingida por
desastresnaturais(chuvas)emJaperi, RJ



GESTÃO
INTEGRADA

JF2

SAI/TRF2

DAI/SJES

SAU/SJRJ

Auditoria Interna

A auditoria interna é um instrumento de controle interno que
compreende a fiscalização da gestão orçamentária, financeira,
patrimonial, operacionale contábil, de forma permanente e contínua,
com o intuito de detectar eventuais irregularidadese colaborar para
segurançarazoáveldenãoocorrênciadedesviosou ilegalidades.

A finalidade básicada auditoria é verificar a legalidadee legitimidade
dos atos e fatos administrativos e avaliar os resultados alcançados,
quanto aos aspectos de eficiência, eficácia e economicidade dos
processos,dos sistemasde informações,de controles internos e de
gerenciamentoderiscos.

3.4.2 ControleInterno
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Resultadosde 2024
Destaca-se que o relatório de acompanhamentoenviado pelas
equipesde auditoria,referenteao exercíciode 2024, revelouque
do total deprocessosauditadosnaJF2, foramemitidos13achados
novos(entre auditoriade contase auditoriasespeciais),alémde
reiterados26achadosde anosanteriores,bemcomoemitidos103
parecereslegaise 390notasdeauditoria(NAUs).
No âmbito da JF2, o estoque de achadosdos anos anteriores
reduziude 43 (em2021) para30 (em 2022), para27 (em2023) e,
no ano de 2024, para 26, os quais foram reiterados e,
juntamentecom os achadosnovos,serãomonitoradose tratados.
Essaredução gradual ao longo dos exercíciosé indicativa de
melhoria da eficiênciae eficáciados processosde gestão,que
seguemosmecanismosdegovernançapreconizadospeloTCU.

GestãoIntegrada
A auditoria interna do TRF2, da SJRJe da
SJESé realizadade forma integradapela
Secretaria de Auditoria Interna
SAI/TRF2), pela Subsecretaria de
Auditoria Interna da SeçãoJudiciáriado
Rio de Janeiro(SAU/SJRJ)e pela Divisão
de Auditoria Interna da SeçãoJudiciária
doEspíritoSanto(DAI/SJES),unidadesque
compõemo Sistemade Auditoria Interna
da Justiça Federal da 2ª Região
(SIAUD/JF2).

Normativos
Conforme a Resolução CJF nº
676/2020, o Órgão Especial do
Tribunal Regional Federal da 2ª
Região delibera sobre o Plano de
Auditoria de Longo Prazo (PALP),o
Plano Anual de Auditoria (PAA)e o
Relatóriode Atividadesde Auditoria
Interna, que consolida os trabalhos
de auditoria realizadosna JF2. Tais
documentossão disponibilizadosna
página do TRF2 na internet e
encaminhados ao citado órgão para
deliberação,nos termos da Resolução
CNJnº 308/2020.



Plano Anual de Auditoria PAA - JF2 2024
Auditoria de Contas

O PAA2024 foi dividido em dois blocos,
sendoo primeiro destinadoàsauditorias
especiais,que não guardamrelaçãocom
o processo de contas anuais e são
realizadosem período e escopo mais
limitados, detalhados na página
seguinte, e um segundo, para os
trabalhos relacionados à auditoria de
contas anuais, de natureza contábil-
financeira e conformidade das
transaçõessubjacentes,cujosresultados
sãoosaqui apresentados.
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321

1.191

103

390

Números da Auditoria de Contas 
JF2 - 2024

NAUs

Pareceres legais

Certidões sem 
ressalva

Certidões com 
ressalva

Achados da Auditoria de Contas
JF2 - 2024

84%

16%

Achados
Reiterados

26

Achados
Novos

5

Auditoria
Aposentadoria

Pensões

Auditoria Folha
de Pagamento

 Auditoria
Nomeações

Auditoria
Passivos de

Pessoal

Auditoria
Reembolso de
Requisitados

Auditoria de
Execução da
Despesa e

Gestão
Contratual

Auditoria de
Precatórios e
Requisitórios
de Pequeno

Valor

Auditoria de
Licitações e
Contratos

Auditoria
Demontrações

Contábeis

Certidões com ressalva 29 42 3 19 15 96 1 99 17

Certidões sem ressalva 124 76 23 45 39 285 12 476 111

Pareceres legais 102 0 0 0 0 0 0 1 0

NAUs 31 43 3 24 16 138 1 118 16

Achados novos 1 0 1 0 0 0 0 2 1

Achados reiterados 0 6 0 8 1 1 0 10 0

29
42

3

19
15

96

1

99

17

124
76

23

45 39

285

12

476

111
102

1

31
43

3

24
16

138

1

118

16

1 1

2

1

6
8

1 1

10



Em2024, asunidadesdeauditoriainternadaJF2 efetivaram,alémdaauditoriadecontas,asseguintesauditoriasespeciais:
- Auditoria no tema PolíticaNacionalde Incentivoà ParticipaçãoInstitucional Feminina, coordenadacomo CNJ,sendoemitidos6 achados(2 parao
TRF2, 2 paraSJRJe 2 paraSJES);
- Auditoria em Governançacomfoco em Integridade(ResoluçãoCNJnº 410/2021), sendoemitido 1 achadonovo;
- Auditoria dasDeclaraçãode Bense Rendas(InstruçãoNormativaINTCUnº 87/2020), semachadosnovos;
- Auditoria Especialno âmbito do CentroCulturalJustiçaFederal- CCJF(Art.25,V,daResoluçãoCNJnº 309/2020), sendoemitido1 achadonovo.

Plano Anual de Auditoria PAA - JF2 2024
Auditoria Especiais
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A auditoria teve por objetivo avaliaro grau de maturidadena implementaçãode um sistemade integridadeno âmbito da JF2, com fundamentona
ResoluçãoCNJnº 410/2021. Emobservânciaàsrecomendaçõesfeitas(Achadode Auditoria: 02/2024), deu-secontinuidadeà normatizaçãointernados
diplomasnecessários,a partir de tratativasrealizadaspelo Comitêde Integridadeda JF2 (cujosmembrosforam designadospelaPortarianº TRF2-PTP-
2024/00483). Nessesentido,forampublicadasasResoluçõesnº TRF2-RSP-2024/00066, SEITRF2 nº 21/2024e SEITRF2 nº 22/2024, asquaisinstituíram,
respectivamente,o Planode Integridadee Complianceda JF2 e seusinstrumentos: o Códigode Éticae o Programade Integridade. Comadoçãodessa
medida, a JF2 demonstrao comprometimentoda Alta Administraçãocom a adoçãode medidase açõesinstitucionaisdestinadasà prevenção,à
detecção,à puniçãode irregularidadesadministrativas,condutasilícitas e desvioséticos, de modo a garantir um ambiente organizacionalíntegro,
responsávele transparente(ref. ProcessoSEI0003669-85.2024.4.02.8000).

AUDITORIA EM GOVERNANÇA COM FOCO EM INTEGRIDADE (RESOLUÇÃO CNJ Nº 410/2021)

Aa Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina na JF2 de 1º e 2º Graus, em conformidade com a Resolução CNJ nº 255/2018, alterada
pela Resolução CNJ nº 540/2023, bem como verificar a existência de um ambiente interno aderente às práticas previstas no Modelo de Inclusão da
Diversidade e Equidade (IDE), da Rede Equidade. A equipe de auditoria interna, no relatório final, registrou louváveis iniciativas de combate a assédios
moral e sexual, a violência doméstica e familiar e a violência contra a mulher. Contudo, emitiu achados com recomendações para sanar algumas
desconformidades, as quais estão sendo atendidas pelas áreas afetas. A Presidência do TRF2 expediu ofícios circulares aos Desembargadores e aos
Diretores do Foro, da SJRJ e SJES, que ratificaram a solicitação de apoio a todos os magistrados (ref. Processo SEI 0000459-26.2024.4.02.

AUDITORIA SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO INSTITUCIONAL FEMININA 

Trata-se de uma auditoria especialrealizadano âmbito do CentroCulturalJustiçaFederal(CCJF),com o objetivo de avaliara aplicaçãode recursos
oriundos da prestaçãopecuniária,aplicadacomo pena substitutiva ou como condiçãopara celebraçãode acordo de não persecuçãopenal. Em
atendimentoàs recomendaçõesda equipede auditoria interna, foi expedidoofício circularpela CorregedoriaRegionalaosmagistradostitulares das
varascomcompetênciacriminaldasSJRJe SJES,solicitandoa adoçãode providências,em observânciaà ResoluçãoCNJnº 558/2024e à ResoluçãoCJF
nº 737/2021(ProcessoSEI0004937-77.2024.4.02.8000).

AUDITORIA ESPECIAL NO ÂMBITO DO CENTRO CULTURAL JUSTIÇA FEDERAL ςCCJF (RESOLUÇÃO CNJ Nº 309/2020)

A auditoriacoordenadacom o CNJteve por escopoavaliara implementaçãoda PolíticaNacionalde Incentivoà ParticipaçãoInstitucionalFemininana
JF2 de 1º e 2º Graus,em conformidadecoma ResoluçãoCNJnº 255/2018, alteradapelaResoluçãoCNJnº 540/2023, bemcomoverificara existênciade
um ambienteinterno aderenteàspráticasprevistasno Modelo de Inclusãoda Diversidadee Equidade(IDE),da RedeEquidade. A equipede auditoria
interna, no relatório final, registroulouváveisiniciativasde combatea assédiosmoral e sexual,a violênciadomésticae familiar e a violênciacontra a
mulher. Todavia,emitiu achadoscom recomendaçõespara sanaralgumasdesconformidades,as quais estão sendoatendidaspelasáreasafetas. A
Presidênciado TRF2 expediuofícioscircularesaosDesembargadorese aosDiretoresdo Foro,da SJRJe SJES,que ratificarama solicitaçãode apoio a
todososmagistrados(ref. ProcessoSEI0000459-26.2024.4.02.8000).



Controle de Governança e Gestão dos Órgãos Externos

Deforma complementarao controle interno, a JustiçaFederalcontacom
a atuação de órgãos que auxiliam a Administração no controle de
recursospúblicos,deacordocomo ordenamentojurídicovigente.
Estecontrole é efetivado por órgão externo ao órgão responsávelpela
atividade controlada, sendo exercido de forma funcionalmente
independente. A respeitodosórgãosque atuamdestaforma, apresenta-
seumabreverepresentaçãoesquemáticadesuasatribuições.

Os ÓrgãosExternos fazemo monitoramento e a avaliaçãoperiódicado
nível de maturidade da Governançados órgãos integrantes do Poder
Judiciário,por meiodosseguintesíndices:

3.4.3 Controle de Órgãos Externos
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Órgãos Externos

Conselho Nacional 
de

Justiça (CNJ)

Controla a atuação 
administrativa e 

financeira do Poder 
Judiciário e do 

cumprimento dos 
deveres funcionais 
dos juízes, além de 
outras atribuições 

que lhe forem 
conferidas pelo 

Estatuto da 
Magistratura 

(art. 103-B, § 4º, da 
CRFB/88)

Conselho da Justiça 
Federal (CJF) 

Supervisão 
administrativa e 

orçamentária, com 
poderes 

correcionais, da 
Justiça Federal de 

primeiro e segundo 
graus (art. 105, II, 

da CRFB/88)

Tribunal de Contas 
da União (TCU)

Auxilia o Congresso 
Nacional no 
exercício do 

controle externo, a 
fim de proceder à 

fiscalização 
contábil, financeira, 

orçamentária, 
operacional e 
patrimonial da 
Administração 

Pública (arts. 70 e 
71 da CRFB/88)

CNJ *
iGovTIC-JUD - Índice de 
Governança, Gestão e 

Infraestrutura de TIC do 
Poder Judiciário

TCU **
iESGo ςÍndice ESG (Environmental, Social and 

Governance)

Monitoramento e Avaliação 
de Governança e Gestão

O iGovTIC-JUDpermite ao
CNJ identificar, avaliar e
acompanhara situaçãoda
Governança, Gestão e
Infraestrutura de TIC dos
órgãosdo PoderJudiciário.
Em 2024, o TRF2 manteve
o nível de maturidade
Aprimorado, atingindo o
resultado total de 82,61%.
Na média geral por temas,
alcançou-se 90% em
ά9ǎǘǊǳǘǳǊŀǎOrganizacionais
e aŀŎǊƻǇǊƻŎŜǎǎƻǎέe
ά¢ǊŀƴǎŦƻǊƳŀœńƻ5ƛƎƛǘŀƭέ
conforme detalhado no
subitem4.8.3 do Capítulo4
desteRelatório.

Fontes:
*https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=36047c1e-acf8-4030-8474-78a20bae7c96&sheet=31049d4e-a530-4902-b1ed-6cb77477d5fa&theme=cnj_theme&select=Ano,2024.
** https://iesgo.tcu.gov.br/wp-content/uploads/sites/12/iesgo2024_devolutivas/iESGo2024-9-TRF2.pdf.

Em 2024, foi realizado o levantamento
iESGo, a partir da reformulaçãodo iGG. Em
razãodisso,os fatoresde sustentabilidade
ambiental e social passarama integrar a
avaliaçãodos processosde governançae
gestão. OTRF2 obteveo resultadototal de
78,8% (apresentando significativo
crescimento em relação ao último
levantamentorealizadoem 2021, em que
o iGG total foi de 54,9%), alcançandoo
nível Aprimorado. O excelente resultado
foi também atingido em indicadores
específicoscomo no iES(índice integrado
de sustentabilidade ambiental e social,
96%), no iGovOrçament (índice de
governança e gestão orçamentárias,
95,9%) e no iGovContratações(índice de
gestãodascontratações,88,2%).

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=36047c1e-acf8-4030-8474-78a20bae7c96&sheet=31049d4e-a530-4902-b1ed-6cb77477d5fa&theme=cnj_theme&select=Ano,2024
https://iesgo.tcu.gov.br/wp-content/uploads/sites/12/iesgo2024_devolutivas/iESGo2024-9-TRF2.pdf


Sãoelencadas,a seguir,as principaisdemandasde controle dos órgãosexternosocorridasem 2024. As demandasreferentesà gestãode pessoas
encontram-sedispostasnasInformaçõesSuplementaresdesteRelatório.

Principais Demandas de Controle dos Órgãos Externos em2024*
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*Mais informações sobre as auditorias externas podem ser consultados no Portal do TRF2, no link: https://www.trf2.jus.br/trf2/portal -transparencia/relatorios-de-auditoria-externa.

O TCUcomunicouacercado iníciooficial do levantamentoiESGo- ÍndiceIESG(Environmental,Socialand Governance) que objetivaavaliaro graude
aderênciadasorganizaçõespúblicasfederaise de outros entesjurisdicionadosàqueleórgãoem relaçãoàspráticasde ESG. No relatório individualde
autoavaliaçãoelaboradopelo TCU,o TRF2 obteveo resultadototal de 78,8%, apresentandoelevadograude aderênciaàspráticasde ESG, alcançando
o nívelAprimorado,conformemencionadono subitem3.4.3. Paraaperfeiçoara aderênciaestásendoelaboradoplanode açãocomvistasa aumentar
o graudeaderênciaàspráticasdeESG.

LEVANTAMENTO DO ÍNDICE ESG (ENVIRONMENTAL, SOCIAL AND GOVERNANCE) - IESGO

O CJFprocedeuao 1º Monitoramento da Auditoria realizadanesseTRF2 em 2021, que teve o objetivo de unificar os procedimentosdasunidades
administrativaspor meio de avaliaçãoda adequaçãoda eficáciada governança,da gestão,do gerenciamentode riscos,dos controles internos
estabelecidose do alcancedos objetivos estratégicos. No âmbito do CGERIS,foi aprovadoque reuniõessetoriaisserãorealizadaspara revisaros
mapasde riscos,de modoquea identificaçãoe o tratamentodosriscossejamfeitosconformeoscritériospreviamenteestabelecidose recomendados
pelaáreaestratégica. Emreuniãorealizadano dia 03/11/24, foi apresentadafundamentaçãotécnicaparadefiniçãodo apetite aosriscos,bem como
sugeridosos critérios de priorizaçãono âmbito do TRF2, para o exercíciode 2024. Da mesmaforma, foi realizado,pela SGP,o aprimoramento
recomendadona Auditoriade 2021do CJF,referenteà operacionalizaçãode um controle interno de participaçãodosservidoresocupantesde função
comissionadaou cargoem comissão. d agosto de 2021, que teve o objetivo de unificar os

MONITORAMENTO DA AUDITORIA REALIZADA NO TRF2 EM 2021 SOBRE GERENCIAMENTO DE RISCOS

O TCUiniciou fiscalizaçãodo tipo Auditoriade Conformidadeem 27/5/24 (Fiscalização96/2024), na forma do art. 239do RegimentoInterno (RITCU),
comobjetivo de elaborardiagnósticoacercadoscontrolesimplementadospor organizaçõespúblicasfederaisparaadequaçãoà LeiGeralde Proteção
de DadosPessoais(LGPD),de forma a induzir tais organizaçõesa conduzireminiciativaspara providenciaro pleno cumprimentoda LGPD. O TRF2
mapeouos principaisprocessosde tratamento de dados(natureza,escopo,finalidade,benefícios,probabilidadee gravidadedosriscosassociados)e
publicounormativosinternosquetratam dosaspectosmaisimportantesrelacionadosà proteçãoe à privacidadededados.

AUDITORIA PARA DIAGNOSTICAR ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

https://www.trf2.jus.br/trf2/portal-transparencia/relatorios-de-auditoria-externa


3.4.4 Corregedoria Regional da JF2
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A CorregedoriaRegionalintegraa estruturaorganizacionaldo TRF2 e é responsávelpor fiscalizare orientar a atividadejurisdicionale administrativada
1ª instânciae dasTurmasRecursaisda JF2. Desempenhasuasatribuiçõesem relaçãoa todos(as)os(as)magistrados(as)ςinclusiveos(as)afastados(as)
da jurisdiçãoς, servidores(as)e órgãosde 1ª instância,alémde ter competêncianormativae organizacionalde CoordenadoriadosJuizadosEspeciais
Federaisda JF2, nos termos do art. 1º da Consolidaçãode Normasda CorregedoriaRegionalda JustiçaFederalda 2ª Região(CNCR)e do art. 24 do
RegimentoInternodo TRF2.

A CorregedoriaRegionaldaJustiçaFederaldaJF2 estáorganizadapor setores,a saber:

Setor Administrativo 
e de Projetos

Setor de 
Movimentação de 

Magistrados

Setor de Correição

Setor Disciplinar CORREGEDORIA



Setor de  Movimentação de Magistrados

OSetorAdministrativoe deProjetostem por atribuições,emsíntese:
(i) o recebimento, a triagem, o gerenciamento e a tramitação dos
expedientes encaminhados à Corregedoria Regional via e-
mail institucional, malote digital e sistemasSIGA(SistemaIntegradode
GestãoAdministrativa),SEI(SistemaEletrônicode Informações)e e-Proc;
(ii) o controledaspautasdassessõesdo Pleno,ÓrgãoEspeciale Conselho
deAdministração;
(iii) o acompanhamentodas comissões,comitês e projetos em que a
CorregedoriaRegionalestejaenvolvida;
(iv)a organizaçãodeeventospromovidospelaCorregedoria;
(v)o desenvolvimento e o acompanhamento dos projetos da
Corregedoria; e
(vi) a organizaçãoda agendaprofissionaldo(a)Corregedor(a)Regional,de
acordo com as reuniões solicitadas, visitas de correição e outros
compromissosoficiais.
Foramcontabilizados4.890expedientes,conformegráficoabaixo:

O Setor de Movimentaçãode Magistradostem como atribuiçãoauxiliar
nas atividadesligadasà vida funcional dos magistrados(as)de 1º Grau.
Sãoelas:
(i) controle e elaboraçãode atos relacionadosa férias, designações,
afastamentos,licenças,promoções,remoções,formação de grupos de
auxílio,vitaliciamentoe convocações;
(ii) recebimento das declaraçõesde residência e de docência dos
magistrados(as),por meio do sistema JUIWEB,e conferência dos
cadastrosfeitospelosmagistrados(as);
(iii) processamentoe gestãodos processosde remoçãoe promoçãode
juízes(as)federais, até a inclusão em julgamento em pauta do Órgão
Especial;
(iv) análise dos pedidos de substituição de magistrados(as),a fim de
subsidiarasdecisõesproferidaspelo(a)Corregedor(a)sobreo tema,bem
como o controle das unidadesjudiciaisque precisamde designaçãode
juízes(as)parasubstituiraqueles(as)que estãoafastados(férias,licenças,
entre outrosmotivos); e
(v) elaboraçãodos relatórios da GAJU(Gratificaçãopor Acúmulo de
Jurisdição),abonopecuniáriode fériase licençacompensatóriaparaenvio
à SeçãodePagamentodeMagistrados/SGP.

Setor Administrativo e de Projetos
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280

Portarias
53 % Atos

47 %

No ano de 2024, foram realizados1
concurso interno de promoção e 2
concursosinternos de remoção, nos
termos dos arts. 32 e 247 do
Regimento Interno do TRF2,
respectivamente.
Ao todo, foi promovido à titularidade
1 Juiz Federal; e foram removidos
internamente 13 Juízes Federais
Titularese 1 JuizFederalSubstituto.



O Setorde Correiçãopossui,comoatribuições,a fiscalização,o controlee
a orientaçãodaatividadejurisdicionale administrativaprestadapor todos
os órgãose serviçosjudiciáriose administrativosdo 1º grau da JF2. A
referida fiscalizaçãoé feita por meio dos seguintes procedimentos
administrativos:

Alinhada à ResoluçãoCJFnº 496/2006, a equipe de correição busca
aprimorara prestaçãojurisdicional,analisandoa eficiência,a qualidadee
a celeridade dos serviços judiciários, administrativos e cartorários
prestados pelas unidades fiscalizadas,bem como a regularidade das
unidadesperante as normase metasestabelecidaspelo CJF,pelo CNJe
pelopróprioTRF2.

Ascorreiçõesordináriassãorealizadassemprede dois em dois anosem
cada unidade judicial ou administrativa, enquanto as correições
extraordinárias e as inspeções de avaliação administrativa ocorrem
apenasquandonecessário,em decorrênciade situaçõesespeciaisque as
justifiquem.

As inspeçõesjudiciais,por suavez,sãorealizadasanualmente,de forma
unificada,com início simultâneoem toda a JF2 na terceira segunda-feira
do mêsdemaio,comduraçãode5 diasúteis.

Por fim, o Programade AcompanhamentoEspecial(PAE)foi criado pela
Corregedoriaem 2024, tendo como objetivo a supervisãocontínuadas
atividadesde unidadesjudiciais que apresentam,por exemplo, índices
baixos de cumprimento da Meta 1 e/ou da Meta 2 do CNJ,número
elevado de processos muito antigos, e/ou de processos sem
movimentação pela Secretaria ou com conclusão vencida para
despacho/decisãoou sentença.

A inclusãono PAEnão caracterizapuniçãoou sançãoaosmagistradose
magistradas,massima atuaçãopreventiva,prospectivae permanenteda
Corregedoria,formalizandoo acompanhamentocontínuo que já vinha
sendofeito em 2023 em relaçãoa unidadesjudiciaisque se enquadram
nas situaçõesacima,com o monitoramento mensaldos resultadosdas
medidase compromissospropostosparaa soluçãodosproblemas.

Setor de Correição
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Procedimentos de fiscalização 
e controle

Correições Ordinárias 
(art. 7º da Resolução CJF nº 

496/2006)

Inspeção Judicial Unificada 
(art. 18 da Resolução CJF nº 

496/2006)

Correições Extraordinárias
(art. 14 da Resolução CJF nº 

496/2006)

Inspeções de Avaliação
Administrativa

(art. 49 da CNCR)

Programa de Acompanhamento 
Especial (Provimento nº TRF2-PVC-

2024/00003)



Correições Extraordinárias

Durante a semanade correição, a equipe verifica, em resumo, (i) a
organizaçãoe infraestrutura da unidade; (ii) o cumprimento das metas
nacionaisdo PoderJudiciário,(iii) a evoluçãodo acervoe dos processos,
com especialatençãoaos processosparadose com conclusãovencida;
(iv) os fluxos de trabalho, livros, pastas,documentose arquivos; (v) os
bens mantidos no cofre da unidade; e (vi) o cumprimento a
determinaçõesdascorreiçõese inspeçõesanteriores.
Ao final, a equipe elabora um RelatórioConclusivoque inclui todas as
informaçõescolhidas,aptas a embasara manifestaçãoda Corregedora
sobre a unidade correcionada, e tal manifestaçãoé posteriormente
submetidaà análisedo Conselhode Administração,nos termos dos arts.
48, §1º, daCNCRe 52, VIII,do RegimentoInternodo TRF2.
Em2024, foramrealizadas90correiçõesordinárias.

Em 2024, a Corregedoriarealizou uma correição extraordinária, em

decorrência da excessiva morosidade na prestação jurisdicional

constatadaemumaunidadejudicialdaSJRJ.

Durante a correiçãoextraordinária,a Corregedoriaavaliouos processos

integrantesdo acervo judicial que se encontravamparadoshá mais de

150 dias,o históricoda unidadequanto ao ponto, o fluxo de trabalhoda

unidadee a gestãodepessoase do acervo.

Ao final, a CorregedoriaRegionalestipuloumetasa seremcumpridaspela

unidade,aprovadaspelo Conselhode Administraçãodo TRF2, bem como

a obrigaçãode prestaçãode contasquinzenaisà Corregedoria,que segue

monitorandocuidadosamentea evoluçãodosíndicesdeficitários.

Correições Ordinárias
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Programade AcompanhamentoEspecial(PAE)

Em 2024, 13 unidades foram inseridas no Programa de

AcompanhamentoEspecialda Corregedoria. Para cada uma dessas

unidades,foram expedidasportarias que especificamos fatores que

levaramà inclusãono programa,a meta a ser atingidapara exclusão,

os critérios para homologaçãodos planosde gestãoque devem ser

apresentadospelos magistradose magistradas,e as demaisregrasa

seremobservadaspor eles.

Todos os planos de gestão foram cuidadosamenteanalisadospela

Corregedoria e, após a homologação, vêm sendo monitorados

mensalmente.

Duas unidades já foram retiradas do programa em razão do

atingimento da meta estipulada, com a melhoria expressiva e

constantedo indicadorquehaviageradoa inclusão.
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12

Correições Ordinárias em 2024

Unidades Juridicionais

Setores Administrativos

Total : 90

A CorregedoraRegional,desdeo início de suagestão,implementoua
rotina de levantar os dados previamente à correição e realizar,
pessoalmente,visitas em todas as unidades correcionadas, com o
intuito dediscutirosindicadoresdeprodutividadee celeridade,apontar
medidas necessáriase ouvir as demandas e as boas práticas de
magistradose magistradas.



Setor Disciplinar
Reclamações

Em 2024, os principais recursos utilizados para o desempenhodas
atividadesdecorreiçãoforam:

Essasferramentas podem ser acessadasa partir da página eletrônica
https://www 10.trf2.jus.br/corregedoria/e, ao longodo ano,continuaram
a ser aprimoradaspelo Núcleode Estatísticasdo Tribunal (NUEST),em
conformidadecomosdirecionamentose necessidadesdaCorregedoria.
Os dados são atualizados diariamente pelo NUEST,possibilitando o
controlee acompanhamentodasituaçãodasunidadesemtemporeal.
Destaca-se,nestaoportunidade,imagemparcialdo Painelde Indicadores
daCorregedoria,conformedispostoa seguir:

Nos termos do art. 6º da CNCR,a atividadedisciplinarda Corregedoria
Regional,de ofícioou por provocação,tem por escopoasseguraro estrito
cumprimento dos deveres e vedaçõesimpostos a magistrados(as)e
servidores(as)de 1ª instânciae abrangea adoçãode medidasdestinadas
à prevençãoou à correçãoimediatade possíveisdesviosfuncionais,nos
limitesdesuacompetênciaadministrativa.
Ressalta-se que a abertura e a condução de processoadministrativo
disciplinarem facede magistrado(a),bem como a aplicaçãode eventual
penalidade, competem exclusivamenteao Órgão Especial do TRF2,
incumbindoà Corregedoriaa apuraçãopreliminardosfatossupostamente
irregulares(art. 12-A,V,do RegimentoInternodo TRF2 e art. 7º daCNCR).
No ano de 2024, a CorregedoriaRegionalrecebeu,por meio eletrônico,
549 reclamaçõesque,em suasignificativamaioria,continhama alegação
de excessode prazona tramitaçãoprocessual. Apóso recebimentodas
reclamações, o procedimento-padrão adotado consiste no contato
imediato,por e-mail, como JuízoFederalprocessante,a fim de quesejam
prestadosesclarecimentose/ou sejamadotadasasmedidasnecessáriasà
retomadadaregularidadenatramitaçãodo feito.

Ferramentas para o Desempenho das Atividades Correcionais
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Painel de 
Indicadores

Quadro de 
Distribuição 
Julgamentos

Painel de 
Metas do CNJ

Quadro de 
Acompanhamento 

Especial

Fonte: https://portaldeestatisticas.trf2.jus.br/Pages/PainelIndicadores/?sec=51.

14

406

53
24

51
1

0

100

200

300

400

500
Reclamações recebidas em 2024 Em tramitação

Solucionadas

Matéria estritamente
jurisdicional

Competência de outro Tribunal

Matéria alheia às competências
da Corregedoria Regional

Instaurado procedimento no
PJeCor

Ao clicar em άIƛǎǘƽǊƛŎƻde
aŀƎƛǎǘǊŀŘƻǎέ(link novo), osusuários
podem acessar informações sobre
todos os magistradose magistradas
que já atuaram na unidade
selecionada,por exemplo períodos
exatos de atuação e ausência do
magistrado ou da magistrada,
histórico completo de lotação e
designaçãodosmembrosdaJF2.

Unificação das Varas e das
TurmasRecursaisno mesmo
Painel

https://www10.trf2.jus.br/corregedoria/
https://portaldeestatisticas.trf2.jus.br/Pages/PainelIndicadores/?sec=51


Principais Iniciativas da Corregedoria Regional da 2ª Região em 2024

Tendocomo objetivosa unificaçãoe a padronizaçãodos procedimentos
administrativos, e a consequente garantia de maior eficiência,
transparênciae economia na atuação dos órgãos correcionais,o CNJ
determinou que as Corregedoriasutilizassemo sistema PJeCorpara a
tramitaçãodeexpedientese de fluxounificado.
Entre01/01/24 e 31/12/24, no sistemaPJeCor, foram autuadosno total
30expedientesdisciplinares,sendo:

No encerramento de 2024, apenas 4 desses expedientes ainda
permaneciamem tramitação. No âmbito da Corregedoria,não foram
deflagradasmedidasadministrativaspara apuraçãode responsabilidade
por danosaoErário.

Setor Disciplinar
Expedientes Disciplinares
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Reestruturaçãode Competênciase Equalizaçãoda Distribuição na
SeçãoJudiciáriado Riode Janeiro(SJRJ)

- Resoluçãonº TRF2-RSP-2024/00014- Concentrada competênciacriminal e o
processamentoe julgamento dos feitos criminais e das execuçõesfiscaisem
varasespecializadasno tema,comredistribuiçãode acervo.
- Resoluçãonº TRF2-RSP-2024/00055- Dispõesobrea equalizaçãode cargade
trabalhonaSJRJ.
- Resoluçãonº TRF2-RSP-2024/00056 - Regulamentao funcionamento dos
NúcleosdeJustiça4.0 naJF2.
- Resoluçãonº TRF2-RSP-2024/00063- Institui osNúcleosde Justiça4.0 ςApoio,
comounidadesadjuntasàsTurmasRecursaisdosJEFsdaJF2ςTurmas4.0.
- άtŀƛƴŜƭde9ǉǳŀƭƛȊŀœńƻέΣno site da Corregedoria,permite o acompanhamento
diáriodaredistribuiçãode processosdecorrentedaequalização.

Implementaçãodo JuizdasGarantiasna 2ª Região

- O SupremoTribunalFederal(STF)determinouque fosseimplementadoo juízo
das garantiase asseguradoo controle judicial de todos os procedimentos
investigatórios,incluindoos inquéritosem tramitaçãodireta entre o Ministério
Público e a Polícia Federal, no julgamento das Ações Diretas de
Inconstitucionalidade6.298, 6.299, 6.300e 6.305.
- Provimentonº TRF2-PVC-2024/00014- Determinaa imediatadistribuiçãodos
inquéritospoliciaisautuadosno e-Proc e a exclusãoda funcionalidadeque veda
a distribuiçãodosinquéritospoliciais.
- ResoluçãoSEITRF2 nº 9/2024- Dispõesobreasaudiênciasde custódiaapósa
implantaçãodo juiz dasgarantias,de que tratam os 3º-A a 3º-F do Códigode
ProcessoPenal,incluídospelo art. 13 da Lei nº 13.964/2019, na estrutura da
JustiçaFederalde 1ª InstâncianasSJRJe SJES,e revogaa Resoluçãonº TRF2-
RSP-2024/00091, de10/10/24.



Principais Iniciativas da Corregedoria Regional da 2ª Região em 2024 (continuação)
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Programade AcompanhamentoEspecial(PAE)

Considerandoa atuaçãopreventiva,prospectivae permanenteda CorregedoriaRegional,em janeiro/24, o Programade AcompanhamentoEspecial
(PAE),foi implementado,por meio do Provimentonº TRF2-PVC-2024/00003, tendo como objetivo a supervisãocontínuadasatividadesde unidades
judiciais. Podemservistos,abaixo,exemplosde resultadospositivosapósa inclusãono Programa:
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Redivisãode competênciase aplicaçãoda sistemáticade equalizaçãona
distribuiçãoprocessualna SeçãoJudiciáriado EspíritoSanto(SJES)

Devemseriniciadososestudosde redefiniçãodadivisãode competências
e aplicaçãoda sistemáticade equalizaçãona distribuiçãoprocessualna
SJES,nos termos da RecomendaçãoCNJnº 149/2024, considerando,
inclusive, após a reestruturação interna da Seção,a possibilidadede
transferênciadeunidade(s)judiciária(s)daCapitaldaSJRJparaa SJES.
Sugere-seque os estudossejamconduzidosnosmesmosmoldesdosque
levaramà alteraçãoestrutural já implementadana SJRJ,nos termos das
propostas formuladas pela Corregedoria (Ofícios nº TRF2-OFI-
2024/00810, nº TRF2-OFI-2024/0330 e nº TRF2-OFI-2024/0448, todos
juntadasno Processonº TRF2-PCO-2024/00001) acolhidasnasResoluções
nº TRF2-RSP-2024/00014, nº TRF2-RSP-2024/00055, nº TRF2-RSP-
2024/00056e nº TRF2-RSP-2024/00063.

Conclusãoda implementaçãoda TramitaçãoÁgil (TA)
Deveser assegurada,em 2025, a efetiva implementaçãoda TramitaçãoÁgil
(TA),consistentena automatizaçãodos atos de cunho não decisórioda
tramitação processual. A TA, já implementada no TRF4 (Resolução
Conjunta nº 24/2023), foi regulamentadana Resoluçãonº TRF2-RSP-
2024/00041, e, atualmente,estáem fasede desenvolvimentono sistema
e-ProcdaJF2.
Coma TA,os processosprevidenciáriosnosquaishajaa possibilidadede
acordo,chegammaisrapidamenteao INSSe ganhammaiorceleridadeem
todas as fases processuais. Mediante o reconhecimentode dados e
informaçõesrelativasao processoe aoscálculos,sãoautomatizadosatos
processuaiscomo (i) análise de prevenção; (ii) consulta de dados
previdenciários; (iii) agendamento de perícia; (iv) pagamento de
honoráriospericiais; (v) citaçãodo INSS; (vi) intimaçõesdas partes; (vii)
conclusãopara julgamento; (viii) certificaçãode trânsito em julgado; (ix)
alteraçãodeclasseprocessual; e (x)cálculodeatrasados.

Sugestãoà Presidênciade ediçãode Ato Conjunto com a Procuradoria
FederalparaInstruçãoConcentradade ProcessosPrevidenciários
A CorregedoriaRegionalencaminhouà Presidênciaminuta de ato - já em
fasefinal de aprovaçãoe assinatura- a sereditadoconjuntamentecom a
ProcuradoriaFederalque institui procedimentode InstruçãoConcentrada
no âmbito dos JEFsdasSJRJe SJES,nascausasque envolvambenefícios
de pensãopor morte relacionadosa uniõesestáveis,aposentadoriapor
idaderuralou aposentadoriapor idadehíbrida.
A minuta prevê a possibilidade de celebração de negócio jurídico
processual,por adesãodaspartese a anuênciado juízo,que importe na
dispensada realizaçãode audiênciaspresenciais/videoconferência,coma
suasubstituiçãopor provasoraise vídeosproduzidospelo(a)autor(a).

Principais Desafios e Ações Futuras 
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3.4.5 Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares 

TribunalRegionalFederalda 2ª Região(TRF2)
O TRF2 conta com uma ComissãoPermanentede Sindicânciae ProcessoAdministrativoDisciplinar(CPSPAD),instauradapela Presidência,que é
formadapor servidoresestáveis,nos termos do art. 149 da Leinº 8.112/1990, e encarregadade apurara responsabilidadedo servidorem razãode
infraçãopraticadano exercíciodasatribuiçõese/ou quetenharelaçãocomasatribuiçõesdo cargoemqueseencontreinvestido.
Foi instituído por meio da ResoluçãoCJFnº 666/2020, no âmbito do CJFe da JustiçaFederalde 1º e 2º graus,o Termode Ajustamentode Conduta
(TAC),o qual restouadotadoe oportunizadonosprocedimentosdisciplinaresem cursono TRF2, em 2024, noscasosde infraçãodisciplinarde menor
potencialofensivo,possibilitando-sea suacelebraçãoantesdo inícioou durantea sindicância,conformea hipótese,como objetivo de proporcionara
prevençãoe soluçãoconsensualdeconflitosdisciplinaresde reduzidalesividade.

Sindicânciasparaapurar fatos compotencialde causardanosao Erário
Em2024, no que se refere a medidasadministrativaspara apuraçãode responsabilidade,foram instaurados6 processosadministrativosparaapurar
fatoscompotencialdecausardanosaoErário,senãovejamos:
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Número do Procedimento Breve Síntese dos Fatos
Data da 

Instauração
Data da 

Finalização
Resultado das Apurações

0000785-83.2024.4.02.8000

Instaurada pela Portaria SEI PRES/TRF2 nº 16 - Apuração do
desaparecimentodo Microcomputador ArquimedesB 15 - Série:
A71391, Patrimônio nº 22071, no setor de ContratosCulturaisdo
CCJF.

04/10/24 - Em andamento.

0000783-16.2024.4.02.8000

Instaurada pela Portaria SEI PRES/TRF2 nº 17 - Apuração do
desaparecimentodos Microcomputadores(i) ArquimedesB 15 ς
Série: A71359, Patrimônio: 21936 e (ii) ArquimedesB 15 ςSérie:
A71427, Patrimônionº 22055, nasalade leitura do CCJF.

07/10/24 - Em andamento.

0000819-58.2024.4.02.8000
Instaurada pela Portaria SEI PRES/TRF2 nº 18 - Apuração do
desaparecimentodo Microcomputador ArquimedesB 15 - Série:
A71282, Patrimônionº 21896, naáreadeserviçodepalcodo CCJF.

07/10/24 - Em andamento. 

0000782-31.2024.4.02.8000
Instaurada pela Portaria SEI PRES/TRF2 nº 19 - Apuração do
desaparecimentodo MicrocomputadorArquimedesςSérie: A71519,
Patrimônionº 21842, naBibliotecado CCJF.

07/10/24 - Em andamento.



Sindicâncias para apurar fatos com potencial de causar danos ao Erário no TRF2

Sindicânciase ProcessosAdministrativosDisciplinares
ComrelaçãoàsSindicânciase ProcessosAdministrativosDisciplinaresinstauradosemanosanteriores,concluídosem2024, menciona-seo seguinte:

Registra-se, também, que, para apuraçãodos fatos relatados no Ofício n° TRF2-OFI-2023/06573, de 26/09/23, oriundo da Corregedoriada JF2,
relacionadosà atuaçãode um oficial de justiçanasdependênciasda Procuradoria-Regionalda FazendaNacionalda 2ª Região,foi determinado,pela
Presidência,o arquivamentodo feito, ante a ausênciade indíciosmínimosda ocorrênciade evidente infraçãodisciplinarou ilícito penal praticados
peloservidor,demodoa justificara instauraçãodesindicânciaou deprocedimentoadministrativodisciplinar(Despachonº TRF2-DES-2024/13261).
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Número do Procedimento Breve Síntese dos Fatos
Data da 

Instauração
Data da 

Finalização
Resultado das Apurações

0000726-95.2024.4.02.8000
Apuraçãodo desaparecimentodo (i) MicrocomputadorArquimedesB
15 - série: A71346, Patrimônionº 21909e (ii) do Microcomputador
ArquimedesB15ςSérie: A71337, Patrimônionº 22039.

14/05/24         23/01/25

Realizadoo ressarcimentoao erário, foi
autorizada a baixa dos referidos
materiaispelo Diretor-Geral,atravésdo
Despacho nº TRF2-DES-2024/016314,
nos termos do artigo nº 41, §5º, da
ResoluçãoCJFnº CJF-RES-2024/00880,
de29/04/24.

0000730-35.2024.4.02.8000

Apuração do desaparecimento dos
microcomputadores(i) ArquimedesB15 - Série: A71281ςPatrimônio
nº 21872 e (ii) ArquimedesB 15 - Série: A71324ςPatrimônio nº
21918.

14/05/24 10/01/25

Manifestadointeresseno ressarcimento
dos bens pelo servidor responsável,
deu-sebaixadosreferidosmateriaisnos
termos do artigo nº 41, §5º, da
ResoluçãoCJFnº CJF-RES-2024/00880,
de29/04/24.

Número do Procedimento Breve Síntese dos Fatos
Data da 

Instauração
Data da 

Finalização
Resultado das Apurações

TRF2-ADM-2023/00317
Instauradopara apurar os fatos relatadosno Memorandonº TRF2-
MEM-2023/02363, de 12/05/23, oriundo do Setor de Controle de
Frequênciae Certidões,relativoà condutadeservidor.

20/07/23 19/04/24

Arquivado (Despacho nº TRF2-DES-
2024/14457) - não restou evidenciado
fato passívelde punição ou quaisquer
faltaspor parte do servidor.

https://www.cjf.jus.br/publico/biblioteca/Res 880-2024.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/biblioteca/Res 880-2024.pdf


Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares no TRF2
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Número do Procedimento Breve Síntese dos Fatos
Data da 

Instauração
Data da 

Finalização
Resultado das Apurações

TRF2-EXT-2024/00710

Instaurada pelo ProcessoSEI de nº 0001369-53.2024.4.02.8000.
Referenteà decisãojudicial, não transitada em julgado, proferida
pela 16ª VaraFederalde JoãoPessoa/PB,que condenouo servidor
TécnicoJudiciário/AgentedaPolíciaJudicial,do QuadrodePessoalda
SJRJ,nas penasdo art. 311-A c/c art. 14, II, do CódigoPenale nas
penasdo art. 2º da Leinº 12.850/2013com decretaçãoda perdado
cargopúblico.

02/01/25 - Em andamento.

TRF2-ADM-2024/00361

Instaurado através da Portaria nº TRF2-PTP-2024/00262 para
apuraçãodos atos e fatos relatadosno Memorandonº TRF2-MEM-
2024/01715, de 26/05/24, subscritopelo Diretor de Secretariade
Infraestrutura e Logística, que informa sobre as possíveis
irregularidades imputadas a servidor. ProcessoSEI nº 0000680-
09.2024.4.02.8000.

07/05/24 - Em andamento.

TRF2-ADM-2024/00364
Instaurado para apuraçãodos fatos relatados no Memorando nº
TRF2-MEM-2024/01764, de 01/04/24, subscritopela Coordenadora
do Núcleode AtividadesAuxiliares.

22/04/24 15/05/24

Concluídoςa condutado servidorfoi
consideradacomoinfraçãodisciplinar
demenorpotencialofensivo,punível
com advertência,sendocelebradoTAC
com prazo firmado para cumprimento
de 1 ano a contar da assinatura do
Termo (Despacho nº TRF2-DES-
2024/20463e Despachonº TRF2-DES-
2024/21686).

Processo SEInº 0000185-
62.2024.4.02.8000

Instauradopara apuraçãodos fatos narradosno Despachonº TRF2
0001528, exarado pela Coordenadorado Núcleo de Atividades
AuxiliaresςNUATA.

19/04/24 17/10/24

Concluídoςa condutado servidorfoi
consideradacomoinfraçãodisciplinar
de menor potencial ofensivo, sendo
celebradoTAC,comprazode 2 mesesa
contar da assinatura do Termo
(Despacho nº TRF2-DES-0082528 e
Despachonº TRF2-DES-0096240).



Seção Judiciária do Rio de Janeiro (SJRJ)

Noquedizrespeitoà SJRJ,o sistemadecorreiçãoé realizadoemdoisâmbitosdistintos,ou seja,naesferajudiciale naesferaadministrativa.
Naesferajudicial,o podercorrecionalé exercidopelopróprio Juízodaunidade,por meiode inspeçõesjudiciais(arts. 52 a 61 daCNCR),bemcomopela
Corregedoriada JF2 (arts. 42 a 51 da referidanorma). Deveserdestacado,portanto, que,nasunidadesjudiciais,nãohá a ingerênciada Administração
daSJRJ.

Sindicânciasparaapurar fatos compotencialde causardanosao Eráriona SeçãoJudiciáriado Riode Janeiro(SJRJ)
Consigna-se que tramitaram em 2024, na Seçãode Sindicância(SESIN)ase seguintessindicâncias(PSI),instauradaspara apurar potencial dano ao
erário,fraudeou corrupção:

Sindicânciase ProcessosAdministrativosDisciplinares
Em2024, foram instauradosnaSESINdaSJRJ,outras5 sindicâncias,quaissejam,JFRJ-PSI-2024/00001, JFRJ-PSI-2024/00002, JFRJ-PSI-2024/00003, JFRJ-
PSI-2024/00004e JFRJ-PSI-2024/00005(todasarquivadaspela inexistênciade provasque pudessemgerara responsabilizaçãode servidores)e mais4
processosadministrativosdisciplinares,sendo2 deleso JFRJ-PAD-2024/00001(instauradoem 07/05/24 e arquivadoem 10/12/24, sobo entendimento
de quenãorestouevidenciadoqualquerfalta de zeloou desídiapor parte de servidor)e o JFRJ-PAD-2024/00002(instauradoem 24/06/24 e arquivado
em10/12/24, por nãoter sidoidentificadoqualquerprejuízoà AdministraçãoPúblicanosatospraticadospelaservidora).

82

Número do Procedimento Breve Síntese dos Fatos
Data da 

Instauração
Data da 

Finalização
Resultado das Apurações

JFRJ-PSI-2023/00003

Apuraçãode desaparecimentodo microcomputador marca Dell -
modelo: Optiplex7050MFF- Sériefabricante: 5TM82M2, Patrimônio
nº 00213619, da Secretariado 10º JEF,8º andardo anexoA, do Foro
MarilenaFranco.

01/12/23 04/04/24
Arquivado - não foi possível reunir
indíciosmínimosdeautoria.

JFRJ-PSI-2024/00001
Desaparecimentode dois tablets da marca Samsung,que se
encontravam sob guarda da Seção de Atendimento Almirante
BarrosoςSEATAB.

17/01/24 11/09/24

Arquivado- inexistênciade provaspara
a responsabilizaçãode servidores ou
terceirizados no extravio dos
equipamentos.

JFRJ-PSI-2024/00003 Extraviodo ultrabook, Patrimônionº 0000112396. 27/05/24 20/08/24
Arquivado ς impossibilidade de
responsabilizaçãomeramente objetiva
parafim punitivo.



Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares na SJRJ

Os2 outrosprocessosadministrativosdisciplinaresinauguradosno âmbito da SESINsãoo JFRJ-PAD-2024/00003(instauradoem 05/07/24 e arquivado
em 05/11/24, sob entendimentode que a imputaçãotrata de situaçãoafeta à esferaprivadado servidore, portanto, não vinculadaà sua função
pública)e o JFRJ-PAD-2024/00004, instauradoem25/07/24e aindaemandamento.

Comrelaçãoaoseventuaisprocessosinstauradosde tomadasdecontasespecial,estesnãotramitamnaSeçãodeSindicânciadaSJRJ.

Cabedestacar,ainda,que,comoregrageral,asirregularidadesocorridasem unidadesjurisdicionaissãoapuradasno âmbitodarespectivaunidade(art.
24 da CNCR). Jácom relaçãoàsirregularidadesocorridasnassubseçõesdo interior, até a revogaçãodo art. 36, inc. VI,da Consolidaçãode Normasda
Diretoriado Foro,tais irregularidadeseram apuradasno âmbito da própria subseção(o referido dispositivoda Consolidaçãode Normasda DIRFOfoi
revogadopelaPortarianº JFRJ-PGD-2018/00024, de22/10/18).

SeçãoJudiciáriado EspíritoSanto(SJES)

No exercíciode 2024, no que se refere a medidasadministrativaspara a apuraçãode responsabilidade,não houve a instauraçãode processo
administrativodisciplinarno âmbitodaSJES.

Comrelaçãoàssindicânciasinstauradasemanosanteriorese encerradasem2024, seguemasocorrências:
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Número do Procedimento Breve Síntese dos Fatos
Data da 

Instauração
Data da 

Finalização
Resultado das Apurações

JFES-PSI-2022/00003 Apuraçãodecondutadeservidores. 01/06/22 09/01/25

Concluído - aplicação da pena de
advertência e manutenção dos
descontos efetuados das faltas
injustificadasà servidora.

JFES-PSI-2023/00001 Apuraçãodecondutadeservidores. 22/11/23 14/03/24
Arquivado- sem penalidade,tendo em
vista a conclusão de inexistência de
ilícito funcional.



OOBJETIVODESTECAPÍTULOÉRESPONDERÀ SEGUINTEPERGUNTA:

Quaisosprincipaisresultadosalcançadospelaorganização?

4.1 Alcance das Metas Nacionais e Específicas do Poder Judiciário .....................85

4.2 Principais Indicadores .....................................................................................87

4.3 Prestação Jurisdicional ...................................................................................88

4.4 Gestão Orçamentária e Financeira .................................................................104

4.5 Gestão de Pessoas .........................................................................................115

4.6 Gestão de Licitações e Contratos ..................................................................126

4.7 Gestão Patrimonial e Infraestrutura .............................................................133

4.8 Gestão da Tecnologia da Informação ............................................................137

4.9 Gestão da Sustentabilidade ..........................................................................147



A seguiros resultadosdosmacroprocessosfinalísticose de suporteda Cadeiade Valorda JustiçaFederalda 2ª Região(JF2), apresentadano subitem
1.2.5 desteRelatório,deacordocomasMetasNacionaise Específicasdo segmentoJustiçaFederal:

4. Resultados Organizacionais
4.1 Alcance das Metas Nacionais e Específicas do Poder Judiciário
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4.1 Alcance das Metas Nacionais e Específicas do Poder Judiciário (continuação) 
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Metas Nacionais 2024  
(continuação)

ÅMeta 10: Impulsionar os
processosde açõesambientaise
os processosrelacionadosaos
direitos das comunidades
indígenase quilombolas.

ÅMeta 11: Infânciae Juventude.

Mais informações a respeito das
Metas Nacionais do Poder
Judiciáriopodem ser acessadasno
link https://www .cnj.jus.br/gestao-
estrategica-e-
planejamento/metas/metas-2024/ .

Metas Específicas 2024

Å Criminal A: Baixar quantidade
maior de processoscriminaisdo
que oscasosnovoscriminaisno
ano corrente e julgar
quantidademaior de processos
criminaisdo que oscasosnovos
criminaisno anocorrente.

ÅCriminal B: Identificar e julgar,
até 31/12 do anocorrente,70%
dasaçõespenaisvinculadasaos
crimes relacionadosao tráfico
de pessoas,à exploraçãosexual
e ao trabalho escravo
distribuídasaté 31/12/2021.

Observações: as outras Metas
Específicasestão relacionadas à
sustentabilidade (atingir no
mínimo 50% do índice de
sustentabilidade e atingir no
mínimo 25% das etapas de
realização do Inventário de
Emissõesde Gasesde EfeitoEstufa
(IEGG)até 2024).

Mais informações a respeito das
Metas Nacionais do Poder
Judiciáriopodem ser acessadasno
link https://www .cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2024/01/metas-
especificas-aprovadas-no-17o-
enpj.pdf .
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https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/01/metas-especificas-aprovadas-no-17o-enpj.pdf


4.2 Principais Indicadores
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4.3.2 Atividades Judiciárias em Números4.3 Prestação Jurisdicional

4.3.1 Conformidade Legal

A Gestãodas AtividadesJudiciárias,visandoà
conformidadelegal, é orientada pelas normas
externas, notadamente a Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88), as leis e as resoluçõesdo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ)e do Conselhoda
JustiçaFederal(CJF),bem como pelas normas
internasda JF2, tais como o RegimentoInterno
do TRF2, as Consolidaçõesde Normas da
CorregedoriaRegionale das Direçõesdo Foro
dasSeçõesJudiciáriasdo Riode Janeiro(SJRJ)e
do EspíritoSanto(SJES),resoluções,portariase
demaisatosadministrativos.
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83.016

Assistências judiciárias por advogados 
dativos e voluntários, peritos, 

intérpretes, tradutores e curadores
3.388.144

Certidões Judiciais Regionais 
emitidas 

612.293

Processos baixados na JF2

1º Grau: 552.661

2º Grau: 59.632

963.660

Processos eletrônicos

em trâmite na JF2

1º Grau: 898.908

2º Grau: 64.752

Novos 
processos 

distribuídos

Julgamentos 
realizados

2º Grau

78.225

1º Grau

588.970

JF2

667.195

2º Grau

50.273

1º Grau

386.964

JF2

437.237

Fontes: NUEST/TRF2, CODIDI/TRF2  e SPO/TRF2

Julgados 53% mais 
processos do que 
os casos novos!

As normativas direcionam a 
Gestão das Atividades Judiciárias



458.217 507.756

667.195

2022            2023             2024

4.3.3 DetalhamentodosProcessos
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4.3.5 Sistema Processual Eletrônico (e-Proc)4.3.4 Análise Comparativa dos Resultados

(2024 em relação a 2023)

Em 2024, foram promovidas,entre outras, diversasmelhoriasno sistemae-Procda JF2, visando
à adequaçãoao JuizdasGarantias; à implantaçãodo Núcleode JustiçaRestaurativa; à viabilização
do projeto da CorregedoriaRegionalda JF2 paraequalizaçãode acervono 1º Graude jurisdição; à
integraçãocom o Sistemade CertidãoUnificadada JustiçaFederale à disponibilizaçãode decisões
daConvençãodaHaiano PortaldeJurisprudências.
Comoiniciativasimplementadas,destacam-se o projeto de integraçãocom o ά5ƻƳƛŎƝƭƛƻJudicial
9ƭŜǘǊƾƴƛŎƻέΣplataforma digital desenvolvidapelo CNJpara concentrartodas as comunicaçõesde
processosemitidaspelos tribunais brasileiros; a incorporaçãode recursosde inteligênciaartificial
não generativa; e o projeto de automatizaçãode movimentosprocessuais,que automatizou a
certificaçãode trânsitoem julgadoe a baixade 11.697processosem 2024, resultandonadevolução
maisrápidade recursosjulgadosno TRF2 à 1ª instânciae na liberaçãode recursoshumanospara
realizaçãodeoutrastarefas.

90

Destacam-se a maior eficiência dos JEFs, 

com aumento da produtividade em 70% 

(140.458processos julgados a mais), a 

redução do acervo das VFsem 7,5% 

(39.593 processos em tramitação a 

menos) e do TRF2 em 14,5% (redução de 

10.946 em trâmite).
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Redução de 
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tramitação na 
JF2 em 13%

146.596 
processos em 
tramitação a 

menos

e-Proc: Sistema de Gestão
Processual utilizado pelos órgãos
que compõem a JF2e-Proc



Em virtude da significativaredução das atividadescartoráriasproporcionadapelos avançostecnológicosintroduzidos pelo sistema de processo
eletrônicoe-Proc, o TRF2 promoveua reestruturaçãoorganizacionalde algumassubsecretarias,visandoaprimorara gestãodosrecursoshumanosda
JF2.
A primeira medida,instituídapela Resoluçãonº TRF2-RSP-2023/00070, envolveua extinçãodasSubsecretariasdas1ª e 2ª TurmasEspecializadase a
criaçãodaSubsecretariaUnificadadas1ª, 2ª, 9ª e 10ª TurmasEspecializadas(SUBUNIF1).
A segundamedida, adotada por meio da Resoluçãonº TRF2-RSP-2024/00088, resultou na extinção das Subsecretariasdas 3ª e 4ª Turmas
Especializadas,coma subsequentecriaçãodaSubsecretariaUnificadadas3ª e 4ª TurmasEspecializadas(SUBUNIF2).
Essasiniciativasrefletemo compromissodo TRF2 coma gestãoeficazdosrecursoshumanos,alinhando-seàsdiretrizesdemodernizaçãoadministrativa
e eficiêncianaprestaçãojurisdicional.

4.3.6 Readequação Estrutural em Subsecretarias de Turmas Especializadas no Contexto do Processo Eletrônico
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Å1ª Turma Especializada

Å2ª Turma Especializada

Å3ª Turma Especializada

Å4ª Turma Especializada

Å5ª Turma Especializada

Å6ª Turma Especializada

Å7ª Turma Especializada

Å8ª Turma Especializada

Å9ª Turma Especializada

Å10ª Turma Especializada

1ª SEÇÃO

Direito Penal e 
Propriedade 
Intelectual

4ª SEÇÃO

Direito 
Previdenciário

2ª SEÇÃO

Direito 
Tributário

3ª SEÇÃO

Direito 
Administrativo

Subsecretaria das 1ª, 2ª, 9ª e 10ª Turmas Especializadas (SUBUNIF1)

Subsecretaria das 3ª e 4ª Turmas Especializadas (SUBUNIF2)

Subsecretaria da 5ª Turma Especializada (SUB5TESP)

Subsecretaria da 6ª Turma Especializada (SUB6TESP)

Subsecretaria da 7ª Turma Especializada (SUB7TESP)

Subsecretaria da 8ª Turma Especializada (SUB8TESP)



4.3.8 Implementação de Centrais de Perícias na SJRJ e na SJES

O primeiro atendimento é um serviço gratuito da JF2 para auxiliar a
pessoa que pretende iniciar uma ação judicial sem advogado, nas
hipótesespermitidaspelalei, prestadonassedesdaSJRJe daSJESou pela
internet,por meiodo link:
https://www .trf2.jus.br/jf 2/atendimento-sem-advogado.
NaSJRJ,o primeiro atendimentopodeseracessadopresencialmente,em
diversaslocalidades,ou pelo telefone,ou peloWhatsAppou pelo link:
https://www .trf2.jus.br/jfrj/atendimento/contatos-do-primeiro-atendimento.

Já a SJESpassou,no ano de 2024, a prestar esseserviço também por
videoconferência (Balcão Virtual) para as pessoas que buscam
atendimento nas SubseçõesJudiciáriasdo Estado,tendo atendido 193
pessoaspor essamodalidade.
Alémdisso,a SJESinstalou3 unidadesde Pontosde InclusãoDigital(PIDs)
no Estado, em cooperaçãocom outros órgãos, em cumprimento à
ResoluçãoCNJnº 508/2023, conforme detalhado no subitem 1.2.3 do
Capítulo1 desteRelatório.

Coma ediçãodo Provimentonº TRF2-PVC-2024/00010, da Corregedoria
Regionalda JF2, foram implementadasCentraisde Períciasna SJRJe na
SJES. As Centrais começarama funcionar em 01/09/24 e 01/11/24,
respectivamente.
Essas unidades são responsáveis por realizar todos os trâmites
relacionadosàs períciasnos processosincluídosno fluxo da modalidade
TramitaçãoÁgil. O escopoabrangedesdea nomeaçãodo perito até a
requisiçãode pagamentodos honorários periciais, após a juntada do
laudopericial.
Na SJRJ,a Central de Perícias,atualmente em fase de projeto-piloto,
atendea 12 VarasPrevidenciáriaslocalizadasna capital. Para2025, está
previstaa expansãodo atendimentoparaabrangertodaa SJRJ.
Na SJES,foram estabelecidascinco Centraisde Períciasque atendem
tanto à sede quanto às subseçõesdo estado. Há também previsãode
ampliaçãoem2025, coma realizaçãodeperíciasnosPIDs.

4.3.7 Primeiro Atendimento ao Público nas Seções Judiciárias
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12.390 perícias 
médicas agendadas 
em 2024
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Fontes: SAJ/SJRJ e DAJ/SJESFontes: SAJ/SJRJ e DAJ/SJES

https://www.trf2.jus.br/jf2/atendimento-sem-advogado
https://www.trf2.jus.br/jfrj/atendimento/contatos-do-primeiro-atendimento


4.3.9 Detalhamento da Despesa com Atividade 
Judiciária

AssistênciaJudiciáriaGratuita
O SistemaEletrônico de AssistênciaJudiciária
Gratuita da JurisdiçãoFederal(AJG/JF)permite
o credenciamentoe o pagamentode honorários
a advogados dativos, curadores, peritos,
tradutores e intérpretes, no âmbito da Justiça
Federale dajurisdiçãodelegada.

Precatórios e Requisiçõesde Pequeno Valor
(RPVs)
O pagamentode Precatóriose RPVs,no âmbito
da JF2, é realizado pelo TRF2, mediante
depósito em contas individualizadas,abertas
nos bancos oficiais, observando-se a ordem
cronológicade apresentaçãodas requisiçõese
as prioridades legais, conforme determinação
das normas vigentes. Os levantamentos, em
regra, são feitos diretamente pelos
beneficiários,dispensandoa apresentaçãode
alvarájudicial.
A apresentação, inclusão e execução das
despesasvoltadasao pagamentode sentenças
judiciais transitadasem julgado observaramas
determinaçõesda Lei nº 14.791/2023 (Lei de
Diretrizes Orçamentáriaspara o exercício de
2024).

A transparênciae a publicidadede todo o processode gestãodosPrecatóriose RPVssãogarantidas
por meio da utilização de sistemas eletrônicos de dados, acessados pelo link
https://www .trf2.jus.br/trf 2/consultas-e-servicos/precatorios-federais-requisicoes-de-pequeno-valor-rpvs/ .

A proposta de Precatóriospara o exercíciode 2024 compreendeuas requisiçõesde pagamento
apresentadas pelos juízos federais, juízos estaduais com competência delegada e órgãos
fracionáriosdo TRF2, no períodode03/04/22a 02/04/23.
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* Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 
** Fundo do Regime Geral da Previdência Social (FRGPS)

Perícias
R$ 16 milhões

Demais
Assistências
R$ 2,7 milhões

Fonte: SPO/TRF2

Requisições 
Processadas

Valores
Depositados

Beneficiários
Diretos

162.661 R$ 5,06 bilhões 212.096

Precatórios                                  Requisições de Pequeno Valor

FNAS*

489 milhões

FRGPS**

1.740 
milhões

DEMAIS ENTIDADES
2,83 bilhões
2,34 bilhões em precatórios / 0,49 bilhões RPVs

Pagamento de RPVs R$ 2,72 bilhões

Pagamento de Precatórios R$ 2,34 bilhões

Pagamento de Recomposição (não houve)

Recolhimento Contrib. Patronal   R$ 23,28 milhões

Retorno ao Empenho (ret/ canc)   (R$ 0,93 milhões)

TOTAL R$ 5,08 bilhões

Fontes: DIPRE/TRF2 e SPO/TRF2

(escala em milhão)

162.313
99,8%

348
0,2%

211.654
99,8%

442
0,2%

2,72 bi
54%

2,34 bi
46%

(escala em milhão)

https://www.trf2.jus.br/trf2/consultas-e-servicos/precatorios-federais-requisicoes-de-pequeno-valor-rpvs/


4.3.10 Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas

Decisão do Supremo Tribunal Federal (STF)nas Ações Diretas de
Inconstitucionalidade(ADIs) nº 7047e 7064
Em dezembro 2023, o STFacolheu as ADIs supra contra as Emendas
Constitucionaisnº 113/2021 e nº 114/2021, que fixavam limite para
alocaçãona proposta orçamentáriadas despesascom pagamentosde
Precatórios.
O julgamentopermitiu o pagamentode todos os Precatóriospendentes
daspropostasde 2022 e 2023, bem como antecipoupara dezembrode
2023a quitaçãodaquelescom caráteralimentar e parte dos comunsda
propostade2024.
Dessaforma, em 2024, foram depositadosR$ 2,34 bilhõesreferentesaos
precatórios comuns da proposta orçamentária não pagos em
dezembro/23, e R$ 2,72 bilhões em RPVs,o que representou162.661
requisiçõesprocessadas,totalizandoR$ 5,06bilhõesdepositadosnaconta
de 212.096 beneficiários. Não são considerados nesse total os
recolhimentos de contribuição patronal incidente sobre os
Precatórios/RPVse eventuaiscancelamentosou retificações,conformeo
quadroanterior.

Requisiçãode PagamentoExtraordinário
São Precatórios em desfavor dos Estados, Municípios e de outras
entidadesequiparadasà FazendaPúblicanão integrantesdo Orçamento
Geralda União, cujos recursossão disponibilizadosna UnidadeGestora
do TRF2, por meiodeGuiadeRecolhimentodaUnião(GRU).

O NUGEPNACaprimorou a comunicaçãoinstitucional com os Órgãos
julgadorese processantesda JF2 no ano2024, agregandofuncionalidades
ao seu Boletim periódico eletrônico e criando uma comunidade por
aplicativo de mensagensem que divulga informaçõestemáticas sobre
precedentes qualificados, conforme a competência das Seções
Especializadas.
Outrossim,os cidadãospassarama contar com uma página eletrônica
cominformaçõesvaliosassobreo NUGEPNAC,precedentesqualificadose
açõescoletivasno Portaldo TRF2.

Acesse:
https://www.trf2.jus.br/trf2/consultas -e-servicos/nucleo-de-
gerenciamento-de-precedentes-de-acoes-coletivas-nugepnac.

Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDRs)
(até 31/12/24)

4.3.9 Detalhamento da Despesa com Atividade Judiciária (continuação)
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Fonte: NUGEPNAC/TRF2

2022

R$ 104.818.353,67

231 processos

2023

R$ 142.407.960,83

276 processos

2024

R$ 178.623.857,21

345 processos

Fonte: DIPRE/TRF2

Distribuídos
107

Julgados
105

Não Julgados
2

https://www.trf2.jus.br/trf2/consultas-e-servicos/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-de-acoes-coletivas-nugepnac


Emdecorrênciade acordoscelebradoscomdiversosÓrgãosexternose da integraçãoà PlataformaDigitaldo PoderJudiciárioBrasileiro(PDPJ),o TRF2
possuiacessoa diversossistemasque contribuemparamaior celeridadedasrotinas judiciaise da produtividadena prestaçãojurisdicional. Entreeles,
destacam-se:

4.3.11 Convênios e Acordos de Cooperação
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SISBAJUD: usadopara a buscade ativospelo Poder
Judiciárioatravésda requisiçãode informaçõese do
envio de ordens judiciais às instituiçõesvinculadas
aoSistemaFinanceiroNacional

SAT EXTERNO(CENTRAL): usado para
viabilizaracessoaosdadosdo INSS,tais
como o Cadastro Nacional de
InformaçõesSociais(CNIS)e os sistemas
de benefícios(SISBEN)e de controle de
óbitos(SISOBI)

SERASAJUD: usadopara solicitaçãode informações
e envio de ordens judiciais de restrição ou seu
levantamentonoscadastrosmantidospeloSERASA

PORTAL JUDICIAL DA CAIXA: utilizado para
consulta online e outros serviçosrelacionadosàs
contasjudiciais



A Comissãode SoluçõesFundiáriasdo TRF2 foi inicialmenteconstituída
em 15/06/23 por meio da Portarianº TRF2-PTP-2023/00196(atualmente
vigora a Portaria nº TRF2-PTP-2024/00516), em cumprimento à decisão
do STF,proferidano âmbito da Arguiçãode Descumprimentode Preceito
FundamentalςADPFnº 828, quedeterminoua retomadada execuçãode
decisõesjudiciaissuspensasem matériafundiária,envolvendoimóveisde
moradiacoletivaou deáreaprodutivadepopulaçõesvulneráveis.

Desdea suacriação,a Comissãorealizouvisitasinstitucionaisa diversas
autoridades municipais, estaduais e federais nos Estadosdo Rio de
Janeiroe do EspíritoSanto,e no Distrito Federal,com o propósito de
apresentar os seus objetivos, mantendo constante interlocução com
órgãospúblicosque, de algummodo, estejamaptos a contribuir para a
soluçãoconsensualdosconflitosfundiáriosdaJF2.

A Comissãotambémmantémdiálogocomos juízestitularese substitutos
de VarasFederaisonde tramitam demandasrelacionadasaosincidentes,
coma finalidadedecontribuirparaa pacificaçãodasquestõesenvolvidas.

Em outubro/24, foi celebrado o Acordo de Cooperaçãonº TRF2-ACC-
2024/00034, entre o Tribunalde Justiçado Estadodo Riode Janeiroe o
TRF2, no âmbito do FórumPermanentedo PoderJudiciáriono Estadodo
Riode Janeiro(FOJURJ). O acordotem comofinalidadeo intercâmbiode
informações acerca das ações relacionadas a conflitos e soluções
fundiáriasnostribunaissediadosno Estadodo RiodeJaneiro.

4.3.12 Resultados da Comissão de Soluções Fundiárias (CSF)
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ωMediar conflitos fundiáriosde naturezacoletiva, rurais ou urbanos,de
modo a evitar o uso da força públicano cumprimentode mandadosde
reintegraçãodeposseou dedespejo

ω(R)estabelecero diálogo entre as partes, servindo de apoio aos
magistradosqueatuamnessamatéria

ωAtuar, também,na estratégiaparaa retomadada execuçãode decisões
judiciaisanteriormentesuspensasem razãodo julgamentono STF

ωRealizarvisitastécnicasnasáreasdeconflito

ωPromoverreuniões

ωBuscarsoluçõesconsensuaisparaosconflitosfundiárioscoletivos

ωNa impossibilidade de acordo, auxiliar na garantia dos direitos
fundamentaisdaspartesenvolvidasem casode reintegraçãodeposse

ωAtuar na interlocuçãocom o Juízono qual tramita eventualprocesso
judicial
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Incidentesdistribuidosà CSF em 2023 e 2024

SJRJ SJES

Ematendimentoàsdemandasdosrelatoresdos
processos,a CSFrealizou 17 visitas técnicasàs
áreas de conflitos fundiários. Também foram
realizadas reuniões de mediação/conciliação,
com a participaçãodos interessadosno litígio,
bem como foi desenvolvidoplano de ação,com
vistasà desocupaçãopacíficade imóvel coletivo
objeto de um dos incidentes localizados na
cidadedo RiodeJaneiro.

Total de 35 
incidentes



Conflitos Fundiários sob Análise da Comissão de Soluções Fundiárias4.3.12 Resultados da Comissão de Soluções 
Fundiárias (CSF) (continuação)

Além disso, foi estabelecidoum protocolo de
intençõesparaformaçãode um convênioentre o
TRF2 e a PontifíciaUniversidadeCatólicado Rio
de Janeiro (PUC-Rio), por meio do Grupo de
Pesquisae ExtensãoTerrase Lutas,vinculadoao
Núcleo de EstudosConstitucionais. O objetivo
dessainiciativa é realizarsemináriosconjuntos,
editar publicaçõescolaborativase desenvolver
pesquisasvoltadasà ampliaçãoe à disseminação
deconhecimentossobreo temafundiário.
A CSFpromoveu, nos anos de 2023 e 2024,
eventos de capacitação destinados aos seus
membros,às equipesde apoio e aosservidores
lotados nas serventias em que tramitam
processos relacionados aos incidentes da
Comissão,por meio da realizaçãode seminários
no âmbitodo TRF2.
Tambémno ano de 2024, foi editadoum e-book
contendo as decisões proferidas durante o
primeiro ano de existênciada Comissão,com o
intuito de divulgarsuasatividadesparao TRF2, a
SJRJ,a SJES,os demaisórgãosjudiciaisestaduais
e federaisdo paíscom competênciaparadecidir
conflitosfundiáriosde naturezacoletiva,alémde
entidades públicas e privadas que atuam, de
formacolaborativa,nessamatéria.
Demaisinformaçõesno link
https://www .trf2.jus.br/trf 2/institucional/comiss
ao-de-solucoes-fundiarias.

Na tabela abaixoconstaa relaçãodos locaisdos conflitos fundiáriossob análiseda CSF,presidida
pelo DesembargadorFederalRicardoPerlingeiro, seguidada quantidadede processosvinculados
aosrespectivosincidentes.
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Rio de Janeiro
Total de 

Processos

Horto, Jardim Botânico 256

Rodovia BR 393 - Três Rios 136

Rodovia BR-040 - Petrópolis 85 

Quinta Lebrão ςTeresópolis 32

Campos Novos ςCabo Frio 11

Ribeira, Ilha do Governador 3

Ilha Tinguiba- Silva Jardim 1

Praia dos Gaegos, Ilha do Governador 5

Rocha Leão, Rio das Ostras 1

Parque Mambucaba- Angra dos Reis 1

Rodovia BR-465, KM Zero ςSeropédica 1

Estrada Itanhangá 1

Sítio YaxuriςRio das Ostras 1

Avenida Venezuela, Praça Mauá 1

Condomínio Recanto dos Pássaros - Caxias 1

Novo Horizonte ςCampos dos Goytacazes 1

Reserva Biológica de Guaratiba 4

Praia do Rosa, Ilha do Governador 1

Residencial Bellavista- Niterói 1

Rio de Janeiro
Totalde

Processos

Assentamento Sebastião Lan - Silva Jardim 1

Favela do Gato - São Gonçalo 7

Rua Minas Gerais - Nova Iguaçu 1

Aldeia MarakanaςRio de Janeiro 1

Caso Mangaratiba BR 101 - Mangaratiba 1

Caso Rua Riachuelo 1

Caso Serra da Bocaina - Angra dos Reis 18

Caso Vila Teresa - Petrópolis 7

Caso Residencial Nova Anchieta 1

Caso Aldeia do Imbuhy- Niterói 2

Espírito Santo
Total de 

Processos

Residencial Limão - Cariacica 1

Estrada de Ferro Vitória - Minas ςAracruz 1

Área Rural ςConceição da Barra 3

Assentamento Piranema- Fundão 15

Loteamento JJ/FlonaGoytacazes ςLinhares 0

Jacupemba - Aracruz 7

https://www.trf2.jus.br/trf2/institucional/comissao-de-solucoes-fundiarias


Resultados das Decisões em Juízo de Admissibilidade dos Recursos (RE, RESP, RO e outros)4.3.13 Recursos Judiciais

Movimentação de Recursos Na forma do art. 23, § 2º, inc. I do RegimentoInterno do TRF2, a Vice-Presidênciadetém a
competência para proferir as decisões em juízo da admissibilidadedos recursos especial,
extraordinárioe ordinário, resolvendo,ainda, os incidentes. Em 2024, destacam-se os seguintes
resultados:
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*Acervo em tramitação corresponde ao acervo total menos o quantitativo de processos sobrestados.
** Sistemáticas da repercussão geral e de recursos repetitivos.
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Resultados de Julgamento de Processos Eletrônicos Recebidos dos 
Tribunais Superiores

Apresentam-se a seguir os números referentes à produtividade do
Gabinete da Vice-Presidência,apurada no exercício de 2024, que
contribuemparao alcancedo macrodesafioagilidadee produtividadena
prestaçãojurisdicional.

Acervolocalizadono Gabineteda Vice-Presidência(31/ 12/ 24)

Ovolumederesultadosde julgamentodeprocessoseletrônicosrecebidos
dos TribunaisSuperioresem 2024 também foi bastanteexpressivo. Não
obstante,o resultadoobtido foi excelente,principalmentepeloexcedente
insignificante a ser processado no exercício seguinte (especificado
abaixo).

Produtividade do Gabinete da Vice-Presidência
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Do total de 8.467 
resultados de 
julgamentos recebidos, 
8.414 (99,37%) foram 
processados dentro do 
exercício de 2024. 
Apenas 53 (0,63%) 
resultados sobraram 
para o exercício 
seguinte, embora todos 
tenham sido 
processados até o final 
do recesso forense 
(06/01/25).

O Gabinete da Vice-
Presidência encerrou
o exercício de 2024

sem processos
no acervo
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Outros despachos e decisões

Total: 30.013
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em 31/12/24

5.198 processos

conclusos em 31/12/23



Em 2024, conforme dados fornecidos pelo Núcleo Permanente de
MétodosConsensuaisde Soluçãode Conflitos(NPSC2), foram proferidas,
pelosórgãosda JF2 (TRF2, SJRJe SJES),29.357sentençashomologatórias
deacordo,conformedetalhamentoa seguir:

Destacam-se, também, os temas mais conciliados e as respectivas
quantidadesdesentençashomologatóriasdeacordo:

Dentro da missão de promover a cultura da paz social, conforme os
parâmetros da ResoluçãoCNJ nº 125/2010, a JF2 possui Centros
Judiciáriosde Soluçãode Conflitos e Cidadania(CEJUSCs), criadospela
Resoluçãonº TRF2-RSP-2024/00080, que apresentaram,em 2024, os
seguintesresultados:

Resultadosda participaçãoda JF2 na SemanaNacionalde Conciliação
A XIXSemanaNacionalde Conciliação,que é um esforçocoletivo do PJ
parapromoveracordose resolveros conflitos judicializados,foi realizada
de04/11/24a 08/11/24, como moteά;tempodeŎƻƴŎƛƭƛŀǊέ.
Na JF2, o trabalho foi coordenadopelo NPSC2, alcançandonotávelêxito:
1.543 audiências de conciliação realizadas e 1.485 sentenças
homologatóriasde acordoforam proferidasem apenas5 dias. Todosos
resultadospodemserconferidosno seguintepainel:
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiODZiY2I1MjktNDE2MC00NGE0L
WFmZDktN2JhNjBlNjVhMGE1IiwidCI6ImQ1ZWVkNTJiLTBhMjgtNDQ0Ny1h
NGI0LWNmMWVlNDJiYzQ2NCJ9 .

4.3.14 Resultados das Conciliações realizadas em2024na JF2
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Paraofereceruma visãomaisabrangenteda conciliaçãona JF2, o gráfico
a seguir detalha a quantidadede sentençashomologatóriasproferidas
nosúltimos5 anos:

Emrelaçãoà classeprocessual,apresenta-sea seguiro gráficodasclasses
commaiornúmerodeacordoshomologados.

A figuraabaixo,extraídado conciliômetroqueestálocalizadono Painelda
Conciliação,mostra o percentualde atendimentoda Meta 3 no mês de
dezembro/2024:

ONPSC2 trabalha,incansavelmente,paraestimulara conciliaçãono TRF2.
Visandoao fomento da conciliação,o NPSC2 vem realizandocontatos
frequentescom entes como Instituto Nacionalde SeguroSocial- INSS,
AdvocaciaGeraldaUniãoςAGU,CaixaEconômicaFederalςCEF,Correios
e ConselhosProfissionais,a fim de buscarmaior número de processos
conciliáveispararealizaçãodeaudiências.
Como objetivo de impulsionara conciliaçãona JF2, a Escolade Mediação
da 2ª Regiãorealizaregularmentecursosde formaçãoparaconciliadores
e mediadoresjudiciais,os quaisprestam auxílio,durante as audiências,
nosCEJUSCsou em juízosquerequisitemessesserviços.

4.3.14 Resultados das Conciliações realizadas em2024na JF2 
(continuação)
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*Houve um acerto dos números totais de acordos homologatórios, razão da pequena divergência em relação aos resultados publicadosna página 86 do Relatório de Gestão de 2023 
(https://static.trf2.jus.br/nas-internet/documento/transparencia/orcamento-e-financas/gestao-fiscal/relatorio/2023/relatorio-de-gestao-consolidado-2023.pdf).

O JF2 vem batendo o
recordede conciliações,
desde 2020, com
29.357 homologações
de acordo, apesar do
percentualatingido.

Fonte: Painel de Conciliação ςNUEST/TRF2
(https://portaldeestatisticas.trf2.jus.br/arquivos/Pbi/PainelConciliacao.aspx).

https://static.trf2.jus.br/nas-internet/documento/transparencia/orcamento-e-financas/gestao-fiscal/relatorio/2023/relatorio-de-gestao-consolidado-2023.pdf
https://portaldeestatisticas.trf2.jus.br/arquivos/Pbi/PainelConciliacao.aspx


4.3.15 Resultados dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região
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SJRJ ςSeção Judiciária do Rio de Janeiro      SJES ςSeção Judiciária do Espírito Santo      TR ςTurma Recursal      TRU - Turma Regional de Uniformização

142.724

269.933 265.853

52.974 71.763
97.170

60.913 73.070
48.040

8.768 9.611 12.211

Processos distribuídos Processos julgados Processos em tramitação

Quantitativos de Processos ςComparativo 2023/2024 

2024

200.883
154.998

348.835

60.033 46.240

109.286

54.577 61.206 48.999
7.756 4.459 14.436

Processos distribuídos Processos julgados Processos em tramitação
SJRJ SJES TRs TRU

2023

A CoordenadoriadosJuizadosEspeciaisFederaisda 2ª Região(COJEF),criadapelaResoluçãoTRF2 nº
30/2001, tem o objetivode coordenar,supervisionare orientar asatividadesde apoioadministrativo
aos JEFs, incluindo suasTurmasRecursais,bem como à Turma Regionalde Uniformizaçãode Lei
Federal(TRU).
A COJEFtem papel essencialna criaçãode JEFe TurmasRecursais,bem como na promoçãodos
juizadositinerantes. A Coordenadoriamonitora constantementeosdadosestatísticos,alémde atuar
emquestõesorganizacionaisde formaconjuntacoma CorregedoriaRegionaldaJF2.
O microssistemadosJEFsda JF2 é composto,em dezembro/2024, por 146JEFs, 10 TurmasRecursais
e a TRU. A TRUé integradapelos30 juízese juízasfederaisdasTurmasRecursaisda SJRJe da SJES,
soba presidênciado(a)Coordenador(a)RegionaldosJuizadosEspeciaisFederais,coma competência
previstano artigo7º daResoluçãonº TRF2-RSP-2019/00009, queatuamsoba coordenaçãodaCOJEF.
Citam-seosseguintesresultados:

2.505

623

11

Total de Audiências realizadas por
Videoconferência

JEFs (SJRJ)JEFs (SJES)TRs

Redução de 
15,7% do total de 
audiências  por 

Videoconferência 
realizadas em 

relação a 2023.

Percentual comparativo 

(2023/2024)

Diminuiçãode 17,9% do

número de processos

distribuídos.

Aumento de 59,0% do

número de processos

julgados.

Diminuiçãode 18,8% do

número de processos

em tramitaçãonosJEFs.



No ano de 2024, a JF2 registrou avançosinstitucionais significativos,
reafirmando o compromisso com a eficiência, a modernização
administrativae a prestaçãojurisdicionaldequalidade.

Um dos principaismarcosdesseperíodo foi o expressivoaumento no
percentualdeprocessosjulgadosemrelaçãoaosnovoscasosdistribuídos,
alcançandoum saldopositivode 52,6%de decisõesproferidasa maisdo
queo volumedenovasdemandas.

Essedesempenhoresultouna reduçãosubstancialdo acervoprocessuale
demonstrou o impacto positivo da intensa dedicação das unidades
judiciárias,aliadaàsinovaçõestecnológicasimplementadas.

Entre as principais iniciativas, destaca-se a consolidaçãoda CSF,que
reafirmou a prioridade da JF2 na mediação de conflitos fundiários
coletivos.

EssaComissãoatuou ativamentena promoçãoda pacificaçãosocial,no
estabelecimento de parcerias institucionais e na disseminação de
conhecimento por meio da realização de eventos e publicações
especializadas,ampliandoo impactodesuaatuaçãojunto à sociedade.

Outro avançoestruturante foi a implantaçãodasCentraisde Períciasna
SJRJe naSJES.

Estasunidades foram concebidaspara otimizar o fluxo processualda
modalidade Tramitação Ágil, proporcionando maior celeridade e
eficiêncianarealizaçãode períciasjudiciais.

A expectativaé que, a partir da consolidaçãodessemodelo, haja uma
expansãoprogressivapara outras unidades jurisdicionaisao longo de
2025.

No âmbito da gestãoadministrativa,a unificaçãodassubsecretariasdas
turmasespecializadas,viabilizadapelo aprimoramentodastecnologiasdo
sistemae-Proc, representouum avançonagestãode recursoshumanos.

A iniciativa permitiu a racionalizaçãodas estruturas administrativas,
promovendouma alocaçãomaiseficientedos recursosorganizacionaise
garantindomaiorsinergiaentreasequipes.

Em 2024, o TRF2 foi laureadocom o SeloDiamanteno Prêmio CNJde
Qualidade,que reconhece,por meio do acompanhamentodas políticas
judiciárias, as principais ações dos tribunais brasileiros nos eixos
Governança,Produtividade, Transparência,e Dados e tecnologia. A
premiação visa estimular o desenvolvimento de mecanismos de
governançae gestão,bemcomoincentivaro aperfeiçoamentodo Sistema
de Estatísticasdo PoderJudiciário,a inovaçãoe o avançotecnológico,de
modoa contribuirparao aprimoramentodaprestaçãojurisdicional.

Paraospróximosanos,a JF2 manteráseucompromissocoma inovaçãoe
a modernizaçãodosprocessosjudiciais.

Entre as principaismetasestabelecidas,destacam-se: a incorporaçãode
novos recursosde inteligênciaartificial para a automatizaçãode fluxos
processuaisno sistema e-Proc, o fortalecimento da integração com
sistemasdo CNJe de outros órgãos,bem como a ampliaçãoda atuação
dasCentraisdePerícias.

Dessaforma,a JF2 seguiráinvestindonamodernizaçãode seusprocessos,
na promoção da pacificaçãosocial e no aprimoramento constante do
atendimento jurisdicional, consolidando-se como um modelo em
eficiênciae inovaçãono PoderJudiciáriobrasileiro.

4.3.16 Análise Crítica, Principais Desafios e Ações Futuras
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4.4.2 Principais Atividades

Asatividadesde planejamentoe administraçãoorçamentáriae financeira
na JustiçaFederalde 1º e 2º graussãoorganizadasde forma sistêmica,
tendocomoórgãocentralo CJF.

Dessaforma, o TRF2 observaorientaçõese deliberaçõesda Secretariade
Planejamento,Orçamento e Finançasdo CJF(SPO/CJF),como órgão
setorial de orçamento, repassando-as às Unidades afins da Seção
Judiciáriado Riode Janeiro(SJRJ)e da SeçãoJudiciáriado EspíritoSanto
(SJES),tendoumaatuaçãoregional,quandocabível.

Anota-se que cabe ao CJFa supervisãoadministrativae orçamentária,
compoderescorrecionais,cujasdecisõesadministrativaspossuemcaráter
vinculante e são de observânciaobrigatória por todas as unidadesda
JustiçaFederal,conformeestabelecemo art. 105, parágrafoúnico, inc. II,
daCRFB/88e o art. 3º daLeinº 11.798/2008.

No tocante às SeçõesJudiciárias(SJs), registra-se que a execução
orçamentária/financeiraocorrede forma descentralizada,visto que tanto
a SJRJquantoa SJEStêm autonomiaorçamentáriae financeira,possuindo,
cadaórgão,ordenadoresdedespesasdiversosdo TRF2.

Por fim, registra-seque foram observadasasdeterminaçõescontidasnas
leisaplicáveis,notadamente:

NoâmbitodaJF2, asáreasdeOrçamentotêm comoprincipaisatividades:

4.4 Gestão Orçamentária e Financeira
4.4.1 Conformidade Legal
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Lei Complementar nº 101, de 04/05/00 ς Lei de
ResponsabilidadeFiscal(LRF).

Lei nº 14.791/2023, de 23/12/23 ςLei de Diretrizes
Orçamentárias(LDO)2024.

Lei nº 14.822/2023, de 22/01/24 ςLei Orçamentária
Anual(LOA)2024.

Elaboraçãodos orçamentosanuais,plurianuaise créditos
adicionais

Elaboraçãodo Plano de Ação Anual da 2ª Regiãopara
utilizaçãodos recursosadvindosdos contratoscelebrados
pelaJFcom a CEFe BBem contrapartidaaosdepósitosde
Precatóriose RPVs(ResoluçãoCJFnº 727/2021)

Elaboraçãoda programaçãofinanceira e confecção de
relatórios, destacando o Sistema Integrado de
Planejamentoe Orçamento(SIOP)

Controle do limite financeiro em observância Lei
Complementarnº 200/2023

Acompanhamentoda execuçãoorçamentáriae financeira,
fornecendo subsídios para eventuais correções que
possibilitemas reprogramaçõesque porventurase façam
necessárias,em buscada concretizaçãodos objetivos e
metasdaAdministração

Promoçãode atos necessáriosà execuçãoorçamentáriae
financeiradasdotaçõese recursoscolocadosà disposição,
sendo que o TRF2 ainda é responsávelpelos valores
recebidospara fins de pagamentode sentençasjudiciais
transitadasem julgado(Precatóriose RPVs)



Convémesclarecerque asdotaçõesorçamentáriasdasSJsda JF2 constamno orçamentoda JustiçaFederalde 1º Grau(UnidadeOrçamentáriaςUO
12.101) e sãoconsignadasnaSetorialOrçamentáriado CJF,queprovisionataisrecursosaoTRF2 paraposteriortransferênciaà SJESe à SJRJ.

Jáo TRF2 possuidotaçãoespecíficanaLOA,sendoosrespectivosrecursosconsignadosdiretamenteemUOprópria(12.103).

Cumpreressaltarque,ao final do exercíciode 2024, do orçamentoparaa JF2 (LOA2024e créditosadicionais)permaneceuna UGsetorialda Segunda
Regiãoo montantede R$ 7.130.000,00. Talmontante,quenãoseriaexecutadopelaJF2, foi disponibilizadoa pedidodo CJFcoma finalidadede compor
o limite financeironecessáriopara suportaro pagamentodos valoresinscritosem Restosa Pagarno âmbito da JustiçaFederal,garantindo,assim,a
observânciaaodispostono § 7º do art. 3º daLeiComplementarnº 200/2023.

4.4.3 Informações sobre a Execução das Despesas ςPerfil do Orçamento da JF2
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A Estratégia da JF2 é o referencial inicial para que as
unidades administrativas priorizem suas demandas para
estruturaçãodo Orçamentode formaeficaze eficiente.
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A JF2 executao orçamentopróprio, autorizadona LOA(incluindocréditossuplementares),e o orçamentorecebidopor meio de destaques, conforme
demonstradono gráfico.

Orçamento Autorizado na LOA e DestaquesRecebidos 
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7,77 bi

Precatórios RPVs Contribuição 
Patronal 

incidente sobre 
saques de 

Precatórios e 
RPVs

Honorários 
periciais de 

processos que 
tramitam nos 

Juizados Especiais 
Federais em que o 

INSS é parte

20,05mi6,89 mi2,84 bi2,34 bi 158,57 mil

Destaques
recebidos de 
outros órgãos 

para 
pagamento de 

instrutorias

Montante descentralizadopara
a JF2, conforme LOA 2024 e
seus créditos adicionais,
destinado a atender às
necessidades de Pessoal e
Encargos Sociais, Auxílios e
Benefícios,AssistênciaJurídica
a PessoasCarentes,Atividades
e Projetos. Montante recebido de outros

órgãos que não compõem a
estruturadaJustiçaFederal.

Despesas 
discricionárias

2,29 bi

Despesas obrigatórias

Orçamento Final Detalhado por 
Obrigatoriedade de Despesa

UO 12.103 ςTRF2

UO 12.101 ςSJRJ/ SJES

696,68 mi

1,87 bi

Orçamento Final Detalhado por Unidade 
Orçamentária

Orçamento Final Detalhado por Tipo de Despesa

2,28 bi

3,62 mi

197,82 mi

77,54 mi

Pessoal, Benefícios, Auxílio Moradia, 
Indenização de Transporte e Ajuda de Custo

Custeio

Investimentos e 
Inversões 

Financeiras
Assistência Jurídica 
a Pessoas Carentes 
(AJPC)

Destaquesrecebidos

5,21 bi

2,56 bi

Orçamento final

276,1mi
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Å

Atividades

2,05

2,15

2,25

2,35

2,45

2,55

ORÇAMENTO
FINAL

EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
(EMPENHADO)

EXECUÇÃO
FINANCEIRA (PAGO)B

ilh
õ

e
s

Pessoal, 
Benefícios e 

AJPC

Obras
(Projetos e Atividades de Conservação 

de  Ativos de Infraestrutura)

21,31 mi

2,29 bi 2,27 bi 2,26 bi

253,64 mi 232,9 mi 209,63 mi

22,53 mi 21,16 mi 9,12 mi

R$ 2.563.247.668 R$ 2.527.663.100 R$ 2.475.794.110

97%

98%

Contratação de serviços continuados de
vigilânciae energiaelétrica.

SJES | 3,96 mi

Prestaçãode contas quanto à aplicação dos
recursos de contratos, conforme art. 17 da
ResoluçãoCJFnº 727/2021.
Dotação: R$ 21.927.314,00 | Empenhado: R$
21.312.720,66 | Pago: R$ 20.786.198,29
O saldo não utilizado, ao final do exercício,
decorre, basicamente,da estimativa ter sido
superior ao efetivamente executado, de
reajustes, repactuações e acréscimos de
serviçosnãoefetivados.

Recursosde Contratosfirmadoscomo Bancodo
Brasil (BB) e com a CaixaEconômicaFederal
(CEF)

SJRJ | 17,35 mi

Paraatenderaodispostono § 2º do art. 13daResoluçãoCJFn° 727/2021, foi destinadoo mínimode 1%dadotaçãorelativaaoPlanoOrçamentárioGestão

de ContratosNacionais,provenientesde créditosdos contratosfirmadoscom o BBe com a CEF,ao aperfeiçoamentode sistemas,controle e gestãode

Precatóriose RPV,sendoa dotaçãoalocadano TRF2 (UO12.103), no PlanoOrçamentárioAçõesdeGestãoe ControledePrecatórios.

Algunsinvestimentos,como obrase reformas,demandamlicitaçõescomplexase duradourasque, ocasionalmente,não são findasdentro do exercício

financeiro. Dessaforma, por intermédio de diversasaçõesempreendidaspela JF2, foi possível,em algumasvezes,o replanejamentoe a reaplicaçãodo

orçamentoduranteo exercíciode2024.

Ademais,a JF2 alcançou,no cômputogeral,um expressivoníveldecomprometimentoorçamentáriode98%e financeirode97%do orçamentofinal.

Acrescenta-seque,em2024, nãohouvenecessidadede limitar empenhoe movimentaçãofinanceira(contingenciamento).

Contratação de serviços continuados de
vigilância,energia elétrica, de manutençãoda
salacofree serviçospostais.



4.4.4 Execução e Inscrição/Reinscriçãode Restos a Pagar
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Osvaloresinscritos,paraexecuçãoem 2025, destinam-se,em especial: (i) pagamentode diferençaem facedo AcórdãoCJFnº 0628059que
afastou o reconhecimentoda prescrição,determinandoa correçãodo passivoreferente à PAEpelo IPCA-E; (ii) ao restabelecimentodo
adicionalde tempo de serviçopercebidopelosassociadosdaAJUFEem maio/2006, nostermosdadecisãodo Colegiadodo CJFproferidanos
autos do processo0003402-07.2022.4.90.8000; (iii) ao ressarcimentoreferente a pessoal requisitado, na dependênciado envio de
documentaçãopelo órgãode origem,alémdosencargossociaisdasfolhasde dezembro; (iv) aosvaloresparapagamentode GAJUe Licença
Compensatóriade magistrados(ResoluçãoCJFnº 847, de 08/11/23), de competênciadezembro/2024(pagossempreno mêssubsequente);
(v) a passivosdiversos; (vi)a serviçoextraordinário; (vii) a demaisdespesasde pessoale benefíciosparaasquaisnãohouvetempo hábilpara
o pagamentoem2024e (viii) àsdespesascomAJPC.

Destacam-se os pagamentosde despesas: (i) pessoalrequisitado de outros órgãos cuja documentação,para ressarcimento,não foi
apresentadano exercíciode competência; (ii) Gratificaçãopor Acúmulode Jurisdição(GAJU),competênciadezembro/2023(semprepagano
mêssubsequenteao da competência); (iii) passivosde pessoalcuja documentaçãonecessáriaao pagamentofoi apresentadaem 2024 e
demaisdespesasdepessoale benefíciosparaasquaisnãohouvetempohábilparao pagamentono exercíciode 2023.

Ospagamentossereferem,basicamente,a valoresrelativosaoscontratosde naturezacontinuada(competênciadezembro/2023), a saldos
vinculadosàsreformasem andamentona JF2, a equipamentosde TIe a materiaisimprescindíveisque não puderamser liquidadosdentro
do exercício.

20,59 mi

36,56 mi

43,06 mi

70,40 mi

Despesas Discricionárias

Despesas Obrigatórias

Despesas Discricionárias

Despesas Obrigatórias

Do valor inscrito em Restosa Pagarpara 2025, destacam-se despesasdecorrentesdas reformasdos imóveis: (i) anexosI e II do Fórum
MarilenaFranco/SJRJ; (ii) JFem VoltaRedonda/SJRJ; (iii) JFem Itaboraí/SJRJ; (iv) JFem CamposdosGoytacazes/SJRJ; (v) JFem Vitória/SJES;
(vi) edifício-sedecompartilhadoda JFem Niterói/SJRJ; (vii) CCJF/TRF2, (viii) edifício-sedeςViscondede Inhaúma/TRF2; (ix) edifício-sedee
anexosdo TRF2 e (x) implantaçãoda UsinaFotovoltaicano edifício-sedeem Macaé/SJRJ. Alémdisso,parte da inscriçãode RPdestina-seao
pagamentode valoresde contratoscontínuos(competênciadezembro/2024). A inscriçãode RPdecorre,basicamente,da conjugaçãodos
seguintesfatores: replanejamentodurante o exercícioe complexidadedas contratações,o que, em regra, implica prazomais longo para
conclusãodosprocedimentoslicitatórios,impossibilitandoo pagamentoem2024.

Restos a Pagar 
Pagos em 2024

Despesas 

Inscritas/Reinscritas em 

Restos a Pagar para 

2025
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Honorários Periciais em 
ações que tramitam nos 
JEFsem que o INSS é 
parte

Precatórios, RPVse 
Contribuição Patronal 
respectiva

Valor Recebido Valor Pago

108,32 mil158,57 mil
Instrutoriasprestadas a 
outros órgãos por 
pessoal do quadro da JF2

20,05 mi 18,28 mi 

5,19 bi 4,93 bi

ṊPagamentode despesascom Gratificaçãopor
Encargo de Curso ou Concurso (GECC),em
decorrênciade prestaçãodessesserviços,por
pessoaldo quadro JF2, a outros órgãos,cujos
recursosforam transferidospelo órgãotomador
do serviço em razão de instrutoria à UG
executora responsávelpelo pagamento do(a)
beneficiário(a).

ṊPagamentode requisiçõesvalidadasno SistemaAJGaté dezembro/2024, referentesa
honoráriospericiaisnasaçõesem que o INSSfigure comoparte e sediscutaa concessão
de benefícios assistenciaisà pessoa com deficiência ou benefícios previdenciários
decorrentesde incapacidadelaboral, nostermosda Leinº 14.331/2022, de 04/05/22, que
deunovaredaçãoaoart. 1º daLeinº 13.876/2019.
Essespagamentos foram efetuados, conforme orientações recebidas da SPO/CJF,
responsávelpela descentralizaçãomensal dos créditos e recursos destinados a tal
finalidade.

ṊEmfevereiro/2024, foram pagosos Precatóriosexpedidospelo TRF2 entre 03/04/22 e
02/04/23, respeitandoa regrade ordem cronológicade apresentaçãode Precatórios,nos
termosdo artigo100daConstituiçãoFederal.

ṊNoquediz respeitoaosRPVs, foram efetuadosospagamentosdasrequisiçõesautuadas
até novembro/2024, sendo os recursos destinados ao pagamento de competência
dezembroinscritosemRestosa Pagar,paraefetivaçãoem janeiro/2025.

No tocanteà execuçãode sentençasjudiciaistransitadasem julgado,alémdospagamentosfeitos como orçamentodo exercício,no montantede R$

4.931.789.125,40 (Precatórios,RPVse ContribuiçãoPatronalrespectiva),foram utilizadosrecursosinscritosem Restosa Pagarno montante de R$

151.292.954,89, destinadosa atender, parcialmente,aos requisitórios de competênciade dezembro/2023, cujo pagamento foi realizado em

janeiro/2024. Comisso,o valorpagoem2024, deduzidososcancelamentosefetivadosapóso depósito,perfazo total deR$ 5.083.082.080,29.



4.4.6 Evolução da Execução Orçamentária da JF2 ςExercícios Financeiros 2022/2024
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Item de 

Informação

Orçamento Final Empenhado Liquidado Pago

2024 2023 2022 2024 2023 2022 2024 2023 2022 2024 2023 2022

Obrigatórias 2.287.082.101 2.075.651.028 1.991.068.955 2.273.599.786 2.061.289.282 1.981.475.772 2.257.040.245 2.042.176.811 1.941.696.990 2.232.311.333 2.019.187.298 1.941.399.085

Discricionárias 276.165.567 230.379.460 228.986.316 254.063.314 201.199.250 187.456.939 218.753.865 169.813.303 163.272.191 213.098.142 168.997.285 161.490.693

Total 2.563.247.668 2.306.030.488 2.220.055.271 2.527.663.100 2.262.488.532 2.168.932.711 2.475.794.110 2.211.990.114 2.104.969.181 2.445.409.475 2.188.184.583 2.102.889.777

O crescimentodo valor empenhadoe pago nos 3 anos analisadosocorreu de forma progressiva,sendo que, no exercíciode 2024, reflete,
principalmente,asdespesasdecorrentesda implementaçãoda2ª parcelado Planode Cargose Saláriosdosservidores(Leinº 14.523, de 09/01/23), da
novatabelaparao subsídiodosmagistrados(Leinº 14.520, de 09/01/23), de progressãofuncional,nomeaçõesocorridasduranteo exercíciode 2023,
tendo os valoresanualizadosem 2024, nomeaçõesefetivadasno próprio exercíciode 2024 com reflexo nasdespesascom benefíciosassistenciais,
incluindoosimpactosdecorrentesdo aumentodo valorpercapitado benefícioAuxílio-Alimentação,AuxílioPré-escolar(ambosdecorrentesdaPortaria
ConjuntaCNJnº 1, de 26/01/24) e AssistênciaMédico-Hospitalar(ResoluçãoCJFnº 59, de 30/01/24 que alterou a metodologiade cálculoe valor
mensaldo Auxílio-saúde).

Despesas Obrigatórias 

Apura-se, em 2024, crescimentode cerca de 26% nos valores empenhados,quando comparadoao exercíciode 2023. Tal acréscimodecorre,
principalmente,de reajustesaplicadosa contratosde despesascontinuadas,da aquisiçãode equipamentose sistemasde TIC,dasreformase aquisição
de imóvel.

Despesas Discricionárias

*Observação: informaçõesmaisdetalhadassobredotaçõese execuçãoorçamentária/financeiradestaJF2 encontram-seno menuGestãoOrçamentáriae Financeirado PortalTransparênciae Prestação
deContas: https://www .trf2.jus.br/jf 2/transparencia.

https://www.trf2.jus.br/jf2/transparencia


4.4.7 Detalhamento das Despesas Pagas por Grupo e Elemento de Despesa ςOrçamento do Exercício 2024
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39 - Outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica

R$106.067.063

46 - Auxílio-alimentação R$78.743.045

37 - Locação de mão de obra R$59.351.608

40 - Serviços de  TIC - pessoa jurídica R$37.664.108

93 - Indenizações e restituições R$46.108.622

Demais elementos R$52.901.530

11 - Vencimentos e 
vantagens fixas  

R$ 1.264.624.618

01 - Aposentadorias R$ 350.788.656

Demais elementos R$ 408.139.290

52 - Equipamentos e Material 
Permanente

R$ 28.364.787

40 - Serviços de  TICςPJ R$ 4.239.686

51 - Obras e Instalações R$ 2.043.211

Demais elementos R$ 32.247

GRUPO 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

380,84mi

GRUPO 4 ςINVESTIMENTOS

34,68mi

GRUPO 1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

2,02 bi

2,44 bi

GRUPO 5 ςINVERSÕES FINANCEIRAS

6,34mi
61 ςAquisiçãode Imóveis R$ 6.341.002



4.4.7 Detalhamento das Despesas Pagas por Grupo e Elemento de Despesa ςOrçamento do Exercício 2024 (continuação)
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Ṋ Em2024, observa-se,praticamente,o mesmopatamarde gastoem relaçãoa 2023, compreendendoasseguintes

despesas: serviçosde terceirosςpessoajurídica,destacando-seenergiaelétricae assistênciamédico-hospitalaraos

servidores, aosmagistradose aos respectivosdependenteslegais; auxílio-alimentaçãoe serviçosde locaçãode

mão de obra (limpeza,vigilância,serviçosde brigadacontra incêndio,manutençãopredial e de ar-condicionado),

alémde pequenosreparos.

Ṋ Registra-se o expressivomontante aplicadona manutençãoe conservaçãode imóveis,em face da existênciade

diversasunidadeslocalizadasno Rio de Janeiroe no EspíritoSanto,inclusivenos municípiosdo interior desses

Estados,onde VarasFederaisforam instaladasvisando ao atendimento mais acessívelaos cidadãosque não

residemnasmetrópoles.

Ṋ Destaca-se,ainda,o pagamentode auxílio-alimentação,benefícioconcedidoa magistradose servidorescom base

no valorpercapitadefinidopeloCJFa todaJF.

ṊMaior volume de recursos

aplicados com o pagamento de

vencimentos e vantagens fixas,

concentrandosignificativaparcela

dasdespesascom pessoalativo da

JF2;

Ṋ Acréscimoda despesa,em grande

parte, decorrente dos seguintes

fatores: implementação da 2ª

parcela do Plano de Cargos e

Salários dos servidores,

implantaçãode novatabelaparao

subsídio dos magistrados,

concessão de licença

compensatória aos magistrados,

progressãofuncional, nomeações

e pagamentode passivos;

Ṋ Crescimento da despesa com

pessoal inativo, a cada exercício,

com o incremento de novas

aposentadorias.

Ṋ Entreospagamentosrealizados,ressaltam-seos investimentosde TI,comaquisiçãode softwares, equipamentose

materialde TI,conformeprevistono Planode Contrataçõesde TI(PCTI)para2024, asdespesascomasreformasdo

TRF2, do edifício-sededa SJESem Vitória e dos AnexosI e II da SJRJ,a implantaçãoda UsinaFotovoltaicaem

Macaé/SJRJe a ampliação da Usina Fotovoltaica em Vitória/SJES,ambos voltados à sustentabilidadee à

economicidade.

Ṋ Destaca-sea aquisiçãode 4 veículosparaa SJRJvisandoà renovaçãoparcialda frota, em decorrênciado desgaste

pelo tempo de uso, atendendo,inclusive,critérios normativosambientaisque estabelecemlimites máximosde

emissãodepoluentes.

GRUPO 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

GRUPO 4 ςINVESTIMENTOS

GRUPO 1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO 5 ςINVERSÕES FINANCEIRAS

Ṋ Recursosaplicadoscoma aquisiçãodo edifício-sededaSubseçãode Teresópolis/SJRJ.
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AcompanhamentopeloCJF

LIMITE DE GASTOS É 
ÚNICO PARA A JF 

Despesas Obrigatórias

Despesas Discricionárias

AcompanhamentoRegional

Monitoramento 
diário das despesas 
pagas e projetadas

Acompanhamento 
da execução 
financeira, 

incluindo despesas 
com Restos a Pagar

Em decorrência do processo de
monitoramento e da colaboração das
unidadesadministrativasdo TRF2, da SJRJ
e da SJES,a JF2 honrou todos os
compromissosaptosparapagamentoe se
manteve dentro do limite, garantindo a
observânciaao dispostono § 7º do art. 3º
daLCnº 200/2023.

Ademais,foi possívelatender,a pedidodo
CJF,à disponibilizaçãode parte do saldo
residual com a finalidade de compor o
limite financeironecessáriopara suportar
o pagamento dos valores inscritos em
Restosa Pagarno âmbitodaJF.

JF2 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DESPESAS DISCRICIONÁRIAS TOTAL 

PESSOAL  
AUXÍLIOS E 
BENEFÍCIOS 

ASSISTÊNCIA 
JURÍDICA A PESSOAS 

CARENTES 

ATIVIDADES -
CUSTEIO 

OBRAS E REFORMAS TOTAL 

A LIMITE DE GASTO 2.072.078.059 211.383.438 3.620.604 253.636.146 22.529.421 2.563.247.668

B EXERCÍCIO PAGO 2.023.552.565 205.640.789 3.117.979 204.454.720 8.643.423 2.445.409.475

C RP PAGO 36.143.934 261.973 151.046,81 17.443.409 3.145.764 57.146.128

D=B+C LIMITE UTILIZADO 2.059.696.499 205.902.763 3.269.026 221.898.129 11.789.187 2.502.555.603

A-D LIMITE - SALDO 12.381.560 5.480.675 351.578 31.738.017 10.740.234 60.692.065

D/A % DE UTILIZAÇÃO  99,40% 97,41% 90,29% 87,49% 52,33% 97,63%
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Em 2024, a gestãodos recursosorçamentáriose financeirosda Justiça

Federal da 2ª Região foi conduzida com foco na otimização e no

atendimento das demandas apresentadas, especialmente aquelas

alinhadasaosmacrodesafiose objetivosestratégicospriorizadospor cada

áreadenegócios.

A eficiênciana execuçãodessesrecursosgarantiuqueosvaloresalocados

fossemempregadosde forma a assegurara melhor entrega de bens e

serviçosà sociedade.

A buscacontínuapelamelhoriana aplicaçãodosgastospúblicostorna-se

prioritária na elaboração da programaçãoorçamentária de forma a

permitir que os investimentos realizados resultem em benefícios

concretose contribuamparao aprimoramentodosserviçosprestados.

Emoutra frente relevante,enfatizou-sea necessidadede conscientização

dosgestoressobrea importânciado acompanhamentointegraldasfases

das contratações,desdesua manifestaçãopreliminar, até a entrega do

produto ou serviço, e respectivo pagamento. Esse monitoramento

assertivovisa buscara reduçãosignificativada inscriçãode valoresem

Restosa Pagar,evitandocomprometimentosfinanceirosdesnecessáriose

garantindomaiorprevisibilidadeorçamentária.

De forma complementar,medidasde economiaforam incentivadase os

resultadosobtidos amplamentedivulgados,reforçando o compromisso

com a boa gestãodos recursose permitindo ajustese aprimoramentos

nasestratégiasadotadas. Essasaçõesasseguraramqueosesforçosparaa

contençãodedespesasfossemeficazese transparentes.

A adoção de práticas de gestão financeira sustentávelfoi fortalecida,

incentivandoo uso eficiente dos recursosorçamentáriose promovendo

iniciativas que garantem a otimização dos gastos públicos. A

implementaçãode estratégiasvoltadasaoplanejamentoorçamentárioe a

reduçãode desperdíciospermitiu um melhor aproveitamentodosvalores

alocados,assegurandoque cada investimento contribua efetivamente

paraa melhoriadosserviçosprestados.

A integração dessas ações ao planejamento institucional reforça o

compromissoda JustiçaFederalda 2ª Regiãocoma estruturaçãode boas

práticasde gestãofinanceiraque contribuem para a construçãode um

modelodegovernançaefetivoe sustentável.

4.4.9 Análise Crítica, Principais Desafios e Ações Futuras



Éa árearesponsávelpelo gerenciamentoe desenvolvimentoda força de
trabalho (magistrados e servidores) e pelo acompanhamento dos
aposentados,pensionistase estagiários. Asatividadessãoexercidaspela
Secretariade Gestão de Pessoas(SGP)do TRF2, juntamente com as
unidadescorrelatasdaSJRJe daSJES.

4.5.1 ConformidadeLegal

Para assegurar a conformidade dos atos praticados, observa-se a
legislaçãopertinenteà gestãodepessoas,em especial:

Paraos controlesinternos de gestãode pessoas,sãoutilizadosmodelos
tipo checklist, inseridosnasinstruçõesdosprocessose expedientes.

Paraa gestãoda folha de pagamento,há o Manual OperacionalInterno
com os procedimentosreferentesà execuçãode tarefaspelosservidores
no Setor,atualizadoà medidaque asrotinassãoalteradas,por legislação
ou processode trabalho

Destacam-seosseguintescontrolese acompanhamentos:

4.5 Gestão de Pessoas
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Fonte: Unidades de Gestão de Pessoas da JF2

AcumulaçãoIndevidade Cargos,Funçõese EmpregosPúblicosςServidoresς

ResoluçãoCJFnº 3/ 2008 e Resolução nº TRF2-RSP-2013/ 00054 Adota-se o

recadastramento bienal, por meio eletrônico, e, em 2024, ocorreu

recadastramentoapenasnaSJES. Foramdetectadas31acumulações

lícitase nenhuma ilícita no período.

Acumulação Indevida de Cargos, Funções e Empregos Públicos ς

MagistradosςResoluçãoCNJnº 34/ 2007, alteradapelas ResoluçõesCNJnº

226/ 2016 e nº 373/ 2021. O recadastramentoeletrônico das Declaraçõesde

Docênciaé publicadono sítiodo TRF2, conformeResoluçãoCNJnº 226/2016.

Reposiçãoao ErárioςA reposiçãoao Erário ocorre apósconclusãode
processosespecíficos,quando há indícios de pagamentos indevidos
apontadospor controlesinternos ou externos,bem como por vacâncias
do cargo,observando-seo dispostona ResoluçãoCJFn° 68/2008. Foram
instruídos67processosa título de reposiçãoao Erárioem 2024.

InformaçõesPrestadasao Serviçode Informaçãoao Cidadão
ςSICςLeinº 12.527/ 2011
Em 2024, a área de Gestão de Pessoasrecebeu 205
solicitaçõesde informação,sendotodasatendidas.

EntregadasDeclaraçõesde Bense Renda(DBR)

Lei nº 8.730/1993, InstruçãoNormativaTCUnº 87/2020,

alterada pela IN TCU 96/2024 e Resolução CJF n°

282/2014.

Registrosde Atos de Admissãoe Desligamentoς Instrução

Normativa TCUnº 78/ 2018. No final do ano de 2024, restaram

16 atos pendentesde encaminhamentoe/ou registro,sendo14

ainda dentro do prazode 90 dias para envio e 2 fora do prazo

aguardandoretorno dosautosparaenvio.

11,7% dos servidores 
recadastrados em 2024

Declarações de docência ςmagistrados 2º grau
Declarações de docência ςmagistrados 1º grau

Não foram instaurados 
procedimentos disciplinares.

Todos permitiram acesso 
aos dados

Todos os atos sem 
pendências foram 

enviados, cumprindo-se a 
IN TCU n° 78/2018

Todas as demandas sobre 
Gestão de Pessoas foram 

atendidas

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88)

Regulamentos e determinações do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e do Conselho da Justiça Federal (CJF)

Decisões normativas do Supremo Tribunal Federal (STF) 

Lei nº 8.112/1990

h.
Resoluções internas (TRF2)

Determinações e recomendações do Tribunal de Contas da União (TCU)

Foram devolvidos 
R$ 199.762,95 aos 
cofres públicos.

https://www.trf2.jus.br/trf2/artigo/coport/declaracoes-de-docencia-dos-desembargadores-federais
https://www10.trf2.jus.br/corregedoria/magistrados/declaracoes-de-docencia/


Situação Funcional, Área de Lotação e Unidade de Exercício da Força de 
Trabalho

4.5.2 Avaliação da Força de Trabalho
Distribuição por Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal
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34

213

40

1.435

2.420

509

TRF2 SJRJ SJES

Situação Funcional

Magistrados do Quadro 294

Magistrados Cedidos a outros órgãos                                             7

Magistrados Licenciados/Afastados (-)                                           0

Total da Força de Magistrados                                                   287

Servidores do Quadro 4.245

Cargo em Comissão sem Vínculo                                                   55

Servidores Requisitados/ Removidos/ Ex. Provisório (+)209

Servidores Cedidos/ Removidos/ Ex. Provisório (-) 140

Servidores Licenciados/ Afastados (-)                                             5

Total da Força de Servidores 4.364

Total Força de Trabalho                                                          4.651

Quadrode Magistrados- CargosEfetivos

Quadro de Servidores ςCargos Efetivos

Unidade de Exercício

Fonte: Unidades de Gestão de Pessoas da JF2

2,4% dos magistrados e 3,4% dos servidores 

encontravam-se licenciados/afastados ou 

cedidos a outros órgãos.

Gênero dos Estagiários

65,1% 34,9%

Apesar de não compor a força de trabalho, é importante citar 

que, em 2024, o Programa de Estágio da JF2 contemplou 846 

estagiários, sendo 43 de Nível Médio e 803 de Nível Superior.

Área de Lotação dos Estagiários

27,8% 72,2%

Administrativa Judiciária

25,5%

74,5%

Judiciária

Administrativa

Área de lotação dos Servidores

35

270

49

34

218

42

1

52

7

TRF2

SJRJ

SJES

Criados Ocupados Vagos

Desembargador 
Federal

Juiz 
Federal

Juiz Federal 
Substituto

Ocupados Vagos

34 1

176

84

3

56

354 
Cargos Criados

TRF2
35

SJRJ
270

SJES
49

Analista 
Judiciário

Técnico 
Judiciário

Auxiliar 
Judiciário

Ocupados Vagos

1.705* 3

2.800

10

76

9

4.602
Cargos Criados

TRF2
1.132

SJRJ
2.936

SJES
539

1.132

2.931

539

1.122

2.856

537

10

76

2

TRF2

SJRJ

SJES

Criados Ocupados Vagos

*1 cargoexcedentenostermosnoart. 25, inc. I, alínead, § 3º, daLeinº 8.112/1990.

Observação: Além desses,há 55 cargosem comissãoprovidospor servidorsem vínculode cargo
efetivo.

Fonte: Unidades de Gestão de Pessoas da JF2

Distribuiçãode Estagiários



0

50

109

104

24

7

31

833

1446

1552

482

20

Até 30 anos

De 31 a 40 anos

De 41 a 50 anos

De 51 a 60 anos

De 61 a 70 anos

Acima de 70 anos

Magistrados Servidores

Nível de Escolaridade dos ServidoresGênero, Deficiência, Faixa Etária e Nível de Escolaridade 
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2.392 2.266

Fonte: Unidades de Gestão de Pessoas da JF2

Magistrados e Servidores 
com Deficiência

126 PCDsna JF2 Mestrado

Nível Superior

Nível Fundamental

Na JF2, 2.751 servidores possuem 
formação em Direito, o que corresponde a 

63% da força de trabalho.Fonte: Unidades de Gestão de Pessoas da JF2

5

5

5

5
5

5

18
0,40%

Doutorado

114
2,60%

2.529
58%

Especialização

1.398
32%

294
6,70%

Nível Médio

11
0,30%

Cargo Homens Mulheres

Magistrado 177 117

Servidor do Quadro 2.062 2.036

Servidor Requisitado 132 79

SemVínculo 21 34

FaixaEtáriade Magistradose Servidores



ParaMagistrados
As inscriçõespara o XVIIIConcursopara JuizFederalSubstituto da JF2
tiveraminícioemsetembro/2024.
Em dezembro/2024, foi publicadoo Edital nº 34, de 17/12/24, com o
resultado final da prova discursivae, em 2025, serão realizadasas
próximas fases do certame, com a homologaçãodo resultado final
previstapara2025*.

ParaServidores
Foi realizado novo ConcursoPúblico, com abertura de inscriçõesem
abril/2024e conclusãodasdemaisetapasemnovembroe dezembro,com
a homologaçãodo certamepara fins de cadastrode reserva, com vistas
aoprovimentodecargosefetivosdeservidores.
O concursofoi organizadopela empresacontratadaάLƴǎǘƛǘǳǘƻ!h/tέe
acompanhadopela Comissãode Concurso,instituída pela Portaria nº
TRF2-PTP-2023/00352.
O resultadofinal e homologaçãodo concursopara todos os cargos(sem
Agenteda PoliciaJudicial),conformeEditalnº 48, foi publicadono Diário
Oficial da União, Seção3, de 26/11/24 e, para o cargo de Técnico
Judiciário,EspecialidadeAgente da Policia Judicial,conforme Edital nº
54, publicadono DiárioOficialdaUnião,Seção3, de12/12/24.
Foram nomeados,em 2024, 271 candidatos,sendo 15 pela cota de
pessoascomdeficiência; 62 pelacotade etnia; e 1 pelacotade indígena.
Ressalta-se que somente1 candidatonomeadotomou posseem 2024,
ficandoo restantecoma possependentepara2025.

Para a lotação e movimentação de servidores na JF2, adotam-se
procedimentos específicos, sendo a remoção dentro da Região
disciplinadapela ResoluçãoCJFnº 776/2022, alteradapela Resoluçãonº
796/2022, e disciplinada,no âmbito da JF2, pela Resoluçãonº TRF2-RSP-
2012/00025. Para lotação, há priorização da área judiciária, sendo
verificadaa formaçãodo servidore seu perfil, sempreque possível. Há,
também, observânciado quantitativo máximo das lotaçõespor unidade
organizacional.

Programade ResidênciaJurídica
O Edital nº 5, de 04/10/24, tornou pública a realizaçãodo Processo
Seletivoparapreenchimentodasvagase formaçãode cadastrode reserva
para o Programa de ResidênciaJurídica, observado o disposto na
ResoluçãoCNJnº 439/2022.
O Programade ResidênciaJurídica,no âmbito da JF2, foi instituído por
meiodaResoluçãonº TRF2-RSP-2023/00045, de15/09/24.
A ComissãoOrganizadorado I ConcursoPúblico para Provimento de
Cargosde ResidênciaJurídica,no âmbito da JF2, foi constituída pela
Portarianº TRF2-PTP-2023/00560, de 19/12/23, alteradapelaPortarianº
TRF2-PTP-2024/00093, de22/02/24.

4.5.3 Estratégia de Recrutamento e Alocação de Pessoas
Concurso Público
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*Em 26/02/25 foi publicado o Edital TRF2 nº 38/2025 com a divulgação do resultado definitivo da avaliação de títulos, disponibilizado no link https://www.trf2.jus.br/trf2/consultas-e-servicos/concursos-
publicos-para-magistrados.

https://www.trf2.jus.br/trf2/consultas-e-servicos/concursos-publicos-para-magistrados


Detalhamento sobre a Igualdade de Oportunidade na UPC

Os servidoressão avaliadosdurante o estágioprobatório e para fins de
promoçãoou progressãonascarreiras,com a aplicaçãoda ResoluçãoCJF
nº 43/2008, que institui o Sistema Integrado de Avaliação de
DesempenhoFuncional- SIADES. Em 2024, 72 servidoresconcluíramo
estágioprobatórioe 1.285obtiveramprogressões/promoçõesfuncionais.

Cargosem Comissãoe FunçõesComissionadasOcupadaspor Servidores
de CargoEfetivo

Na JF2, há 438 cargosem comissãoe 2.780 funçõesgratificadas,sendo
ocupados431 cargose 2.659 funções,em suamaioria,por servidoresdo
QuadrodePessoal.

4.5.4 Avaliação de Desempenho e Meritocracia

119

Função Comissionada

Cargo em Comissão

53,4% 46,6%

51,5% 48,5%

370

55 6

Servidores do 
Quadro de Pessoal

Sem Vínculo

Requisitados/ 
Removidos/ Exerc. 
Provisório

2498

161

Servidores do 
Quadro de 
Pessoal

Requisitados/ 
Removidos/ 
Exerc. 
Provisório

Lei nº 8.112/90, 

Resoluções CJF nº 

5/2008 e CNJ nº 

401/2021. Total de 

20 servidores.

Redução de jornada (6 horas) 
para servidora lactante até a 

criança completar 1 ano

Resolução CJF nº 725/2021.
Total de 7 servidoras.

A JF2 adota o teletrabalho 
(Resoluções CNJ nº 227/2016 e TRF2 
nº TRF2-RSP-2019/00046), contando 

com 785 servidores em atividade 
nessa modalidade.

Teletrabalho

Redução de jornada (6 horas) para 
servidora lactante até a criança 

completar 1 ano

Condições especiais 

de trabalho

Condições especiais de trabalho para 

magistrados e servidores com deficiência, 

doença grave ou dependentes na mesma 

condição, lactante, gestante, pai ou mãe 

pelo nascimento ou adoção de filhos 

(Resolução  CNJ nº 343/2020, alterada pela 

de nº 556/2024 e Resolução nº TRF2-

2021/00032). 

Total de 9 magistrados e 12 servidores.

Horário especial sem compensação para 

servidor que tenha filho, cônjuge ou 

dependente com deficiência 

Lei nº 8.112/90, Resoluções CJF nº 

5/2008 e CNJ nº 401/2021. 

Total de 20 servidores.



Evolução dos Últimos Anos, Justificativa para o Aumento/Redução de 
Despesas e Remuneração

EvoluçãodosÚltimos Anos

Tabela de Remuneração por Cargo

4.5.5 Detalhamento da Despesa de Pessoal (Ativo, Aposentado e 
Pensionista)
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Vantagens fixas

73,97%

Vantagens fixas
88,83%

1,5 bilhões 

Custo direto com despesa 

de pessoal ativo em 2024

360,9 milhões 

Custo direto com despesa 

de pessoal aposentado em 

2024

80,49 milhões 

Custo direto com despesa 

de pensionista em 2024

Vantagens fixas
92,02%

Exercício Anterior
0,32%

Decisão Judicial
0,17%

Requisitado
-

Gratificação Natalina
7,49%

Vantagens Variáveis
0,00%

Patronal
-

Exercício Anterior
1,44%

Decisão Judicial
0,15%

Requisitado
0,74%

Gratificação Natalina

5,99%

Vantagens Variáveis

1,30%

Patronal

16,41%

Requisitado
-

Decisão Judicial
0,29%

Exercício Anterior
2,51%

Patronal
-

Vantagens Variáveis
0,83%

Gratificação Natalina
7,53%

Aumento das Despesas de Pessoal Aposentado e Pensionista

O aumento da despesa deu-se por novas concessões de aposentadorias e 
pensões, inclusive por decisão judicial, além do reajuste nos proventos.

Aumento das Despesas de Pessoal Ativo

O aumento deve-se ao reajuste salarial de 6% a partir de fevereiro/2024 
para os magistrados e servidores. Além disso, houve a inclusão do 
pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) e de Licença 

Compensatória aos magistrados.

Justificativa para Aumento/Redução de Despesas

R$1.419.643.875,86 

R$1.446.957.584,44 

R$1.581.680.673,19 

R$322.697.389,77 R$324.237.718,54 
R$360.904.814,60 

R$72.862.999,72 R$77.301.423,64 R$80.493.584,47 

Ativos

Pensionistas

Aposentados

202420232022

Fonte: SIAFI/Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças (SPO/TRF2) do 
TRF2

Desembargador
R$ 39.717,69

Juiz Federal 
Substituto

R$ 35.845,21

Juiz Federal
R$ 37.731,80

Analista Judiciário
Inicial:

R$ 13.994,78

Final:
R$ 21.013,03

Auxiliar judiciário
Inicial:

R$ 4.371,58

Final:
R$ 7.584,91

Técnico Judiciário
Inicial:

R$ 8.529,65

Final:
R$ 12.807,24



4.5.6 Capacitação: Estratégia e Números
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Capacitação de Magistrados
Responsávelpela formaçãoinicial e continuada
dos magistrados da JF2, a Escola de
Magistratura Regional Federal da 2ª Região
(EMARF)realizasuasatividadescom o objetivo
de promoverdiscussõesfundamentaissobreas
mais diversas matérias pertinentes à JF2. O
exercício da atividade acadêmicavolta-se ao
aperfeiçoamento e à especialização dos
magistrados,a fim de promover a troca de
conhecimentos,estabelecendodiálogoscapazes
de contribuir para a celeridade da prestação
jurisdicionale soluçãodosconflitos.
Em 2024, foram capacitados140 magistrados
da JF2 (computados uma única vez) em 35
açõespresenciais,semipresenciaise à distância.
Considerando-se os magistrados que
participaramde mais de uma ação,apuram-se
296capacitações.

Capacitaçãoe Desenvolvimentode Servidores
A capacitaçãoe o desenvolvimentodos servidoressãoatribuiçõesdos segmentosde Educaçãoe
Desenvolvimento,vinculadosà áreade Gestãode Pessoas. O planejamentode capacitaçãode cada
órgão da JF2 é aprovado, anualmente, com base nos Levantamentosdas Necessidadesde
Capacitaçãoe de Desenvolvimentoe/ou nas reuniões com os gestores para a definição e
priorizaçãodasações. Em2024, foram capacitados2.280 servidores(computadosuma únicavez)
em 176 ações presenciais,semipresenciaise à distância. Considerando-se os servidores que
participaramdemaisdeumaação,apuraram-se5.158participantes.

48,8%

Total da Força de Magistrados na JF2: 287

MAGISTRADOS
Capacitados 47,5%

Total de Servidores em Cargo de Gerência da JF2: 1.412

GERENTES
Capacitados

Total da Força de Servidores na JF2: 4.364

52,2%
SERVIDORES

Capacitados

55

45

24

33

19

Administrativa

Jurídica

Gerencial

TI

Comportamental

2023

Magistrados Servidores Total

R$ 283.985,55 R$ 1.453.040,22 R$ 1.737.025,77

681
Horas de capacitação

5.626
Horas de capacitação

R$ 372.930,38 R$ 1.479.756,27 R$ 1.852.686,65

803
Horas de capacitação

3.098
Horas de capacitação

3.901
Horas de capacitação

R$ 634.337,92 R$ 2.499.435,10 R$ 3.133.773,02

770
Horas de capacitação

3.307,5
Horas de capacitação

4.077,5
Horas de capacitação

2022

2024

6.307
Horas de capacitação

Ações de Capacitação por Área



Asáreasde Gestãode Pessoas(GP)adotaramestratégiaspara incentivar
a participação dos colaboradoresem trabalhos realizados de forma
participativa e superaros desafiosque possamadvir das dinâmicasde
trabalho. Foi dada continuidadeàs açõespara melhorar a qualidadede
vida no trabalho, incluindo programasde saúde e bem-estar. Houve
também iniciativas de capacitaçãoe desenvolvimentopara equipes e
gestores,visandoà melhoriado ambientede trabalho e do desempenho
dasunidades.
Promoçãode Saúdee Qualidadede Vida
Forampromovidasaçõesvoltadasà saúdee à qualidadede vida,visando
ao bem-estar do indivíduo e a um trabalho em equipe mais produtivo,
tendo iniciativas na modalidade presencial e online, com 4.689
participações. Dessasiniciativasdestacaram-se:

Mapeamentosde Processosde Trabalhode Gestãode Pessoas
No âmbito do TRF2, a Gestãopor Processos,iniciada em 2022, com
objetivode estabelecerum ciclode melhoriascontínuasnosprocessosde
trabalho da unidade de Gestão de Pessoas(GP), continuou a ser
monitorada por meio do modelo de maturidade adotado. Conformeo
projeto de adoçãoda GestãoOrientada a Processos,as atividadesde
levantamentoe mapeamentodos processosprosseguiramcom foco nos
processoscríticos. Do mesmomodo, a avaliaçãode riscosdos processos
foi realizada,abrangendopraticamente a totalidade dos processosda
unidade de GP. O Portal de Gestãoda unidade passoupor adaptações
contínuas,semprefornecendoinformaçõestempestivas.
Gestãopor Competências(GPC)
Em2024, deu-secontinuidadeà sensibilizaçãodosservidoresdaJF2 sobre
a adoçãoda Gestãopor Competências,realizandoestudode casode uma
unidade administrativacom a aplicaçãodo modelo implementadopelo
TribunalRegionalEleitoraldo EspíritoSanto(TRE/ES).
Gestãodo Conhecimentode Gestãode Pessoas
Foi realizada,em 2024, no âmbito do TRF2, a oficina práticaάDŜǎǘńƻdo
/ƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻέutilizandoa ferramentaά{ŀōŜǊέΣdesenvolvidapela SJES.
Para 2025, estão planejados projetos pilotos na área de Gestão de
Pessoas,com o intuito de aprimoraro uso da ferramentae expandirsua
aplicação. Os projetos visam refinar a integração desse recurso aos
processosde gestãode pessoas,otimizandoa utilizaçãodo conhecimento
acumulado.
ProjetoSERH
Em 2024, iniciou-se a migraçãoe validaçãode dados de magistrados,
primeiro módulo a ser implantado no âmbito da JF2, conforme
cronogramapropostopelo CJF. A implementaçãodefinitiva estáprevista
para o primeiro quadrimestre de 2025, e na sequenciainiciar-se-á a
migraçãoe validaçãodedadosdosservidoresdaJF2.

4.5.7 Principais Atividades Desenvolvidas em 2024
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PortalVidae Saúdeno Trabalho: informaçõese reflexõesacercada

saúdede um modo geral,com ênfasena relaçãosaúde/doençano

trabalho.

Campanhade Vacinaçãocontra Gripe: campanhaanualoferecidaa

toda forçade trabalho.

Atendimentos em Psicologia: Apoio em Tempos de Trabalho

Semipresenciale em temas de Violênciano Trabalho,e Programa

deAssistênciaà Psicologiae à Psiquiatria(PaPsi).

Campanhainformativa: textos, vídeos,podcaste entrevistascom

profissionaisdesaúde.

Eventos no espaço bem-estar e semana do servidor: feiras de

artesanato, avaliação bioimpedância, terapias antiestresse e

atividadesdesenvolvidasparaintegraçãodosservidores.

3.819 

acessos

2.918 

vacinados

289 
participantes

34.680
acessos

125
participantes



Como adventodaEmendaConstitucionalnº 95/2016, quecriouo teto de
gastos para a União, a reposiçãode vagaspassoua ser diretamente
afetada, pois implicou a vedaçãode reposiçãoimediata de cargosque
gerem impacto financeiro, ou seja, cargos vagos por motivo de
aposentadoriase falecimentosque originarampensões. Assim,a médio
prazo,no casode sermantidaessalimitação,é provávelquehajaimpacto
negativonaexecuçãodasatividadesadministrativase judiciárias.

A perda dos talentos, sem a possibilidadede reposiçãoe preparo de
novos servidores,poderá acarretar também perda na qualidade dos
serviçosprestadose adoecimentodaforçade trabalho.

Evoluçãoda Forçade TrabalhonosÚltimosAnosna JF2

EstimativadeAposentadoriasVoluntáriasna JF2

4.5.8 Análise Crítica: Principais Desafios e Ações Futuras
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Principais Desafios

Manutenção 
da força de 
trabalho 

motivada e 
qualificada

Diminuição 
dos impactos 
causados pela 
EC nº 95/2016 

(restrição 
orçamentária)

Diminuição 
dos índices de 
absenteísmo

Implantação do 
Sistema 

Unificado de 
Gestão de 
Pessoas

2022
4.460

2023
4.485

2024
4.364

10,4%

19,4%

5 anos

10 anos

% da Força de Trabalho de Servidores (do total de 4.364)



Evasão

Anota-se que, somente em 2024, 94 servidorescumpriram todos os
requisitos para aposentadoria voluntária, optaram por permanecer
trabalhandoe tiveram concedidoabono de permanênciacom base na
CRFB/88.

Evoluçãodo Númerode ServidoresAposentadosnosÚltimos Anos

Questionáriosde Desligamentode Servidores

Coma finalidadede identificarosmotivosdaevasão,de propor melhorias
para a retençãodos talentos e de manter a força de trabalho, adota-se,
nos órgãosda JF2, o questionáriode desligamentodos servidores,com
perguntasabrangentes. Esseprocedimento visa obter retorno sobre a
experiênciae satisfaçãodos colaboradores,abordandovários aspectos
relacionados ao ambiente de trabalho, ao reconhecimento, ao
desenvolvimentoprofissionale à qualidadede vidano trabalho. Em2024,
apurou-se resultado satisfatório, em sua maioria, dos 89 questionários
respondidos.

Estimativa de Aposentadorias Voluntárias 
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Total de cargos de servidores(cargos ocupados): 4.245

Servidores com abono de 
permanência

489

11,5%

2022
78 aposentados

2023
81 aposentados

2024
72 aposentados

Aposentadorias

Exonerações

Falecimentos

Posse em 
Cargo 

Inacumulável

Demissão

1,0%

19,6%

79,4%

Insatisfatório

Pouco Satisfatório

Satisfatório

72

0

7

2

41

122 
Desligamentos



Ações Futuras

Umdosdesafiosenfrentadosé mantero índicede absenteísmoabaixode
3%. Verifica-se que, em 2024, esseíndice ultrapassoua meta, ficando
maisalto queno anoanterior.

Houve3 casosdeacidentedeserviço.

Aspatologiasque maiscontribuíramparao absenteísmo,utilizando-seos
critérios tempo e quantidadede magistradose servidoresafastados,são
asapresentadasa seguir.

Embuscade mitigar os principaisdesafiose aprimorarasmudançasnos
procedimentos,projetam-se medidas a serem adotadasnos próximos
anos:

Absenteísmo e Doenças que mais afastaram
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3,49%

3,27%
3,56%

2%

3%

4%

2022 2023 2024

Índice de Absenteísmo dos Últimos Anos

5.580

4.433

1.454

Dias de Afastamento

Mais Dias de Licença

Depressão (CID F33)

Transtornos Relacionados ao
Estresse e Ansiedade (CID F41)

Transtornos Depressivos (CID
F32)

153
143

136

Magistrados/Servidores

Mais Pessoas Licenciadas

Transtornos Relacionados ao
Estresse e Ansiedade (CID F41)

Gastrointerite Infecciosa (CID
A09)

Infecção por Influenza (gripe)
(CID J11)

Finalização das oficinas de

levantamentode risco e dos projetos

relacionados,como as de gestão de

capacitação de servidores, de

informação e da estratégia e de

aposentadoria e pensão, ao que se

seguirá o início das atividades de

mapeamento de processos críticos.

Assim,serádadacontinuidadeà Gestão

por Processosde GP,cujos processos

de acompanhamentoe alinhamento

estratégico (como realizar reunião de

desdobramento,desdobrara estratégia

e gerir informação estratégica)serão

implantados.

Desenvolvimentoda culturada Gestão
do Conhecimento, de forma a se
buscar a melhor eficiência na
realizaçãode atividadese tomada de
decisão; aumento da transparência;
fortalecimento da colaboração;
melhoria da capacidade de
aprendizado e documentação dos
conhecimentosadquiridos. No âmbito
da JF2, dar continuidade ao uso de
cartilhase manuais,em processoscom
o de contratações sustentáveis,por
exemplo, pode contribuir para
disseminaro conhecimentoacercados
critérios sustentáveise para capacitar
os envolvidos,reforçandoa cultura de
sustentabilidade.

Implementaçãodo Sistema Nacional
de Gestão de Pessoas - SERH,
conforme cronograma definido pelo
CJF.

Implantação da Gestão por
Competências. Estáprevistopara2025
o início das tratativas com a
UniversidadeFederaldo Pará(UFPA),
comvistasà contratação.

Trabalhocontínuodeaçõesdesaúdee
bem-estarparareduziro absenteísmo.

Continuidade no projeto de
atualizaçãoda páginada intranet de
GP, que servirá como repositório.
Está em fase de aprovação pelos
gestoresdasunidadesparaentrar em
operação.



As unidadesde licitaçõese contratos contam com o apoio dos setores
jurídicos,de modoa garantira conformidadedascontrataçõesdaJF2 com
osinstrumentoslegais,doutrináriose jurisprudenciais,asdecisõesdo TCU
e asnormativasinternas,emespecialosseguintesdiplomaslegais:

4.6.2 DetalhamentodasDespesas
O total de gastoscom contrataçõesfoi de R$ 300.085.242,15 na JF2 em
2024, considerandoos empenhosdo exercícioe os de Restosa Pagar,
detalhando-sea seguira participaçãodecadaunidadegestora:

PorNaturezade Despesa
A relação de despesaentre custeio e investimentos foi mantida nos
mesmospatamaresdo exercíciode2023, conformedemonstradoabaixo:

PorContratação
As despesas mais relevantes foram realizadas através de Pregão
Eletrônico. Contudo,as dispensaseletrônicasvêm sendocadavez mais
utilizadas,pois ampliamo universode interessadase, da mesmaforma
que os pregões,possuemampla publicidadenos portais Comprasgove
PNCP.

4.6 Gestão de Licitações e Contratos

4.6.1 ConformidadeLegal
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R$ 170.353.941,96

R$ 20.022.552,43

R$ 109.708.747,76

Participação de Cada Unidade Gestora
Gastos com Contratações

TRF2 SJES SJRJ

36%
57%

7%

Investimento
R$ 60.401.362,28

Custeio
R$ 239.683.879,87

Despesas de Custeio e Investimento

20%

80%

Fonte: SIAFI

Pregões
R$ 255.427.552,03

Dispensa
R$ 22.856.826,75

Inexigibilidade
R$ 21.800.863,37

Gastos por Contratação

85%
8%

7%

Fonte:  SIAFIFonte:  SIAFI
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is Lei nº 8.666/1993

Lei nº 10.520/2002

Lei nº 14.133/2021 

Decretonº 11.462/2023

Resolução CNJ nº 347/2020

Resolução CNJ nº 351/2020

Resolução CNJ nº 497/2023

Resolução CJF nº 842/2023



4.6.3 Contratações Diretas

A JF2 vem,a cadaexercício,investindoprioritariamenteem tecnologiada
informaçãopara atender com eficiênciae automaçãoas demandasdas
diversasáreas,em especial,daáreajudicial. Nãoobstante,asdespesasde
apoio e conservaçãodos bens e a aquisiçãode imóveis também se
destacaram:

Ascontrataçõesefetuadasem 2024podem ser consultadasem detalhes
no link: https://www .trf2.jus.br/trf 2/portal-transparencia/licitacoes-
contratose os contratos revisados,visandoà desoneraçãode folha de
pagamento, encontram-se no link: https://static .trf2.jus.br/nas-
internet/documento/transparencia/sat/desoneracao-da-folha-2024-
jf2.docx.

Do total de 1.367 empenhos emitidos, em 2024, nos processosde
execuçãoorçamentáriae financeirada JF2, 983 referem-se a pregões; e
384, a contrataçõesdiretas.
Ressalta-seque,dos384 empenhosdecorrentesde contrataçõesdiretas,
153sereferema dispensas; e 231, a inexigibilidades.
Apresenta-se, a seguir, um quadro comparativo dos empenhos de
contrataçõesentre 2022e 2024.

Ascontrataçõesdiretasna JF2 abrangerama aquisiçãode um prédio em
Teresópolis,no Rio de Janeiro,a participaçãode servidoresem cursos
externos, a assinatura de periódicos e serviços essenciais como
fornecimentodeáguae energiaelétrica.

Detalhamento das Despesas das Contratações por Finalidade
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0,00 50,00 100,00

Outros

Material de Consumo

Obras e Instalações

Equipamentos

Edifícios

Locação de Imóveis

Limpeza e Conservação

Manutenção de Bens Imóveis

Energia e Água

Vigilância e Brigada

Apoio Adm., Técnico e Operacional

Serviços Médicos, Odont. e Lab.

Tecnologia da Informação

Milhões

Gastos por Finalidade em 2024 - JF2

0
320

836
1.156

2
302

809
1.113

0

384

983

1.367

Convites Contratações diretas Pregões Total

Comparativo de Empenhos Decorrentes de Contratações 
2022/2024

2022 2023 2024

Fonte: SIAFI

Fonte: SIAFI

153

231

127

175

154

166

Empenhos de correntes de dispensas

Empenhos de correntes de
inexigibilidade

https://www.trf2.jus.br/trf2/portal-transparencia/licitacoes-contratos
https://static.trf2.jus.br/nas-internet/documento/transparencia/sat/desoneracao-da-folha-2024-jf2.docx


4.6.4 Contratações Finalizadas e em Andamento

A grande maioria das contrataçõesprevistas nos PCAsda JF2 foram
realizadas plenamente. No entanto, ocorreram cancelamentos de
algumas aquisições inicialmente previstas, motivadas por licitações
fracassadas ou por revisão dos PCAs em razão de demandas
supervenientese inadiáveis. Impõe-se salientarque a Administraçãoda
JF2 sempreagiu de forma dinâmica,reavaliando,quando necessárioos
PCAsparaotimizara aplicaçãodo orçamento.

4.6.5 ContrataçõesCompartilhadas

A JF2 integra a rede colaborativado JudiciárioFederal,nos moldes da
Resoluçãonº 842/2023, do CJF,para que todos os órgãos realizem
compras conjuntas embusca da eficiência nas contratações, gerando
economiaprocessuale, principalmente,reduçãodasdespesasem virtude
daamplaparticipaçãodeempresasde todo o País.

Principais Contratações Diretas
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Homologadas
507

Não Concluídas*
103

Contratações Homologadas e Não Concluídas na JF2

83%

*Não concluídas:
desertas, fracassadas,
revogadasou queainda
serão concluídas em
2025

17%

Por Inexigibilidade

Por Dispensa

Destacam-se, a seguir, as principais contratações diretas por
inexigibilidadee por dispensa.

ÅLocaçãodo imóvel urbano,do tipo loja, de usocomercial,para abrigar
as instalaçõesda JustiçaFederalde 1º Grau - SubseçãoJudiciáriade
Linhares.

ÅAquisiçãodo imóvel situado na Rua CarmelaDutra, nº 181, Bairro
Agriões,Teresópolis/RJ.

ÅManutençãocorretiva e preventivado sistemaantifurto, instaladonas
bibliotecasdo CCJFe do TRF2.

ÅRealizaçãode inspeçãoperiódica de pontos de ancoragempredial,
instalados nos edifícios sede e anexo da SJES,em Vitória, e nas
SubseçõesdeSerrae deCachoeirode Itapemirim.

ÅServiçode engenhariapara substituir a infraestrutura de entrada da
alimentação de energia elétrica em média tensão da Subseção
JudiciáriadeNiterói.

ÅAquisiçãodecertificadosdigitaisparausuáriosdo SIAFI.

ÅContrataçãoda CaixaEconômicaFederalpara a realizaçãode serviços
de avaliaçãode imóveisurbanosde propriedadeda Uniãoou interesse
daSJRJ,localizadosno Estadodo RiodeJaneiro.



1º Grau

0002782-
64.2025.4.02.8001
Fornecimento de 

usina fotovoltaica na 
Subseção de Macaé 

da SJRJ.

JFRJ-EOF-
2024/00796

Aquisição de imóvel 
em Teresópolis para 
abrigar a Subseção 
desse Município

JFRJ-EOF-2023/00815 
Aquisição de estações 

de trabalho para 
a SJRJ

0001078-
16.2025.4.02.8001

Aquisição de 
equipamentos de 

segurança não 
letais para SJRJ

0000855-
97.2024.4.02.8001
Solução de backup

de dados para 
ambiente 

computacional da 
SJRJ

0002718-
85.2024.4.02.8002

Renovação da 
solução de 

segurança de firewall 
da SJES

0000625-
52.2024.4.02.8002

Fornecimento e 
instalação de solução 
de videoconferência, 

para SJES

0001750-
55.2024.4.02.8002

Substituição do 
sistema de 

detecção e alarme 
de incêndio da 
sede da SJES

PLJUS 
21/26-APPJ

PLJUS
21/26-PROS

PLJUS
21/26-FSPI

PLJUS
21/26-FTIC

PLJUS
21/26-FTIC

PLJUS
21/26-FJFS

PLJUS 
21/26-FSPI

4.6.7 Contratações mais Relevantes 

Citam-se algunsobjetos licitados em conjunto: materiais permanentes;

mobiliário; rádiostransmissores; utensíliosde copae cozinha; assinaturas

de periódicos; livros; fitas de backup; equipamentos de segurança;

microcomputadorese notebooks; nobreaksentre outros.

4.6.6 ContrataçõesSustentáveis

A JF2 tem enfrentado, com tenacidade,os desafiosna elaboraçãode
Termosde Referência,sob a ótica da sustentabilidade,para que sejam
colhidos benefícios tanto para a aquisição de bens, quanto para a
contratação de serviços. Para trilhar esse caminho, os órgãos que
compõema JF2 têm seguidoa ResoluçãoCNJnº 400/21, assimcomo os
Guias de Licitações Sustentáveiselaborados pela AGU, STJ e CJF,
garantindoo alinhamentoadequadoàsmelhorespráticasambientais
A inclusãode critérios de sustentabilidadetem sido uma realidadeem
praticamentetodas as contratações,resultandoem produtos e serviços
de qualidadesuperior e com menor impacto ambiental. Além disso,as
açõesafirmativase sociais,especialmentenas contrataçõesde serviços
com mão de obra, têm ganhadocadavez mais destaque,promovendo
maiorresponsabilidadesocial.
Apesardosdesafiosenfrentadospelosrequisitantesna especificaçãodos
Termosde Referênciacom critérios sustentáveis,o uso de manuaise
cartilhastem desempenhadoum papel fundamentalna disseminaçãodo
conhecimentoe na capacitaçãodosenvolvidos,fortalecendoa culturada
sustentabilidadenaJF2.
Destacam-se os percentuaisdas contrataçõessustentáveisna JF2, em

2024: 68%naSJES,100%naSJRJ; e 80%no TRF2.

4.6.5 Contratações Compartilhadas (continuação)

Macrodesafios citados na figura:
PLJUS 21/26-APPJ - Agilidade e produtividade na prestação jurisdicional PLJUS 21/26-FSPI- Fortalecimento da segurança e proteção institucional
PLJUS 21/26-FTIC - Fortalecimento da estratégica de TIC e de proteção de dados PLJUS 21/26-PROS - Promoção da sustentabilidade
PLJUS 21/26-FJFS - Fortalecimento da relação institucional da Justiça Federal com a sociedade



7

6

1

2

0 1 2 3 4 5 6 7 8

AlinhamentoEstratégicodas ContrataçõesmaisRelevantes

Operacionais Estratégicas

2º Grau

1º Grau

4.6.8 Alinhamento Estratégico das Contratações mais Relevantes4.6.7 Contratações mais Relevantes  (continuação)
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2º Grau

0000093-
84.2024.4.02.8000

Reforma, 
recuperação e 
restauração da 

fachada principal 
do CCJF

0001820-
44.2025.4.02.8000 

Isolamento 
acústico das 

janelas e porta do 
cinema e do teatro 

do CCJF

TRF2-EOF-
2024/00169 

Higienização do 
acervo bibliográfico 
de obras especiais e 

raras do TRF2

0001855-
04.2025.4.02.8000 
Solução de backup
de dados para os 

ambientes 
computacionais do 

TRF2 

0001343-
21.2025.4.02.8000 

Reforma dos 
sanitários, garagens 
e subsolo do prédio 

sede do TRF2

0000326-
81.2024.4.02.8000
Substituição das 

telhas de amianto 
das coberturas por 

termoacústicas

0001127-
60.2025.4.02.8000
Remodelação da 

fachada frontal até 
o pavimento GII do 

prédio-sede do 
TRF2 

0001585-
77.2025.4.02.8000

Aquisição de 
subsistemas de 

armazenamento de 
dados (storage) 

para o TRF2

PLJUS 
21/26-APPJ

PLJUS 
21/26-FJFS

PLJUS 
21/26-FTIC

PLJUS
21/26-FTIC

PLJUS 
21/26-APPJ

PLJUS 
21/26-APPJ

PLJUS
21/26-PROS

PLJUS
21/26-FTIC

Macrodesafios citados na figura:
PLJUS 21/26-APPJ - Agilidade e produtividade na prestação jurisdicional PLJUS 21/26-FSPI- Fortalecimento da segurança e proteção institucional
PLJUS 21/26-FTIC - Fortalecimento da estratégica de TIC e de proteção de dados PLJUS 21/26-PROS - Promoção da sustentabilidade
PLJUS 21/26-FJFS - Fortalecimento da relação institucional da Justiça Federal com a sociedade

Contrataçõesalinhadasà Estratégiacooperamparaassegurarque os
recursospúblicos sejam aplicadosde forma eficiente e eficaz. No
âmbito do PoderJudiciário,essealinhamentofortalecea governança,
impulsionaa modernizaçãoinstitucionale contribui para a melhoria
da prestaçãojurisdicional. Umaabordagemestratégica garanteque
asaquisiçõesestejamem sintoniacom os objetivosorganizacionaise
asprioridadesdefinidasno planejamentoestratégico.



4.6.9 Principais Atividades Relacionadas a Licitações e Contratos na JF2
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A áreade licitaçõese contratosdaJF2 desempenhaum papelestratégico,garantindoa autuaçãoe instruçãodosprocessosde contratações(comprase
serviços),além da realizaçãode pesquisasde preços, incluindo aquelasvoltadas à locaçãode mão de obra. O trabalho desempenhadopelos
colaboradoresque atuam nas atividadesde licitaçõese contratos exige um sólido conhecimentoda legislaçãotrabalhista,essencialà análisede
repactuaçõese reequilíbrioscontratuais.
A expressivaquantidadede contratose acordosformalizadosevidenciaa forte integraçãodasáreaslicitaçõese contratoscom os demaissetoresda
JF2, revelandoalinhamentoe eficiêncianos processos. Além disso,a crescenteadoçãode sistemasinformatizadostem impulsionadomelhorias
significativas,especialmentecom a implementaçãodo SEIe do SIGEO,do TRT,em 2024. O SEIaprimoraa tramitaçãodos processosde licitaçõese
contratações,enquantoo SIGEOpadronizaosprocedimentosde liquidaçãoe pagamentodasnotasfiscaisapresentadaspelasempresas.
O foco contínuo na eficiênciado planejamentotem sido um diferencial,abrangendodesdea elaboraçãodos EstudosTécnicosPreliminarese dos
Termosde Referênciaaté a ampliaçãoda publicidadede todos os atosadministrativos. Essasiniciativasfortalecema transparênciae contribuempara
umagestãocadavezmaismodernae alinhadaàsmelhorespráticas.

172

15
47

110

215

100
91

345

133

22 28
83

187

90

109

231

65
24 16 25

75

33 8 50

Autuação e instrução
de processos de

execução
orçamentária e

financeira

Dispensas Inexigibilidade Pregões* Pesquisas de preço
realizadas

Contratos Atas de registro de
preços

Notas de empenho
substitutivas de

contratos

Principais atividades realizadas na JF2

TRF2 SJRJ SJES

* Dos 218 pregões, 70foram por Sistema de Registro de Preços: 31no TRF2, 36 na SJRJ e 3 na SJES.



Em2024, a principalinovaçãona áreade contrataçõesfoi a consolidação
e regulamentação das compras compartilhadas, fortalecidas pelas
ResoluçõesCJFnº 842/2023 e nº 896/2024. Essapadronizaçãotrouxe
maior eficiênciae alinhamentoentre o TRF2, SJRJe SJES,ao promover
economia para os cofres públicos e fomentar uma integração sem
precedentesentre asáreasdecomprase contratos.
AsSeccionaistambémavançaram,significativamente,na metodologiade
elaboraçãodos Planos Anuais de Contratação,com a introdução de
planilhasautomatizadase integradasaossistemasinternos.
Essasmedidasvêm contribuindo para a estruturaçãode requisitosque
possamgarantir maior previsibilidadee eficiênciano planejamentodas
aquisições.
Diante de tantas inovaçõese mudançasnormativas,a capacitaçãodos
servidoresé prioridade recorrente para garantir que a excelêncianas

contrataçõessejamantida,composteriorrepassede conhecimentosdos
mais experientes aos novos integrantes e internalização de novas
ferramentastecnológicasdeotimizaçãodosprocessoslicitatórios.
Um dosgrandesdesafiosem andamentoé a implantaçãode um sistema
de contrataçõesque atenda plenamente às necessidadesde todas as
áreasenvolvidas. Essenovo sistemaseráintegradoao SEI,SIGEOe SIAFI,
possibilitando operações sistêmicas, padronizadas e automatizadas,
eliminando a necessidadede controles paralelos e garantindo maior
transparência e conformidade com as exigências dos Conselhos
Superiorese órgãosdecontroleinternoe externo.
A entradaem vigorda Leinº 14.133/2021impulsionoua Administraçãoa
buscarnovasiniciativaspara aprimorar os processosde contrataçãona
JF2, com foco na gestãopor processos,sustentabilidadee mitigaçãode
riscos. Nessecontexto, foram mapeadosos macroprocessosde Gestão
dasContrataçõese Aquisiçõese Gestãode Materiais,alémda criaçãode
referenciaispara a elaboraçãode Termosde Referênciaqualificadose
alinhadosàsdiretrizesdanovalegislação.
Comoresultado,os objetivos traçadosforam amplamentealcançados: a
totalidade dos processosda Gestãodas Contrataçõese Aquisiçõesfoi
mapeada, assim como cerca de 90% dos processosda Gestão de
Materiais.
Para maior efetividade de atuação dos servidores das áreas de
contrataçõese aquisições,foi elaboradauma cartilha orientadorapara a
inclusãodecritériossustentáveisnascontratações.
De forma complementar,foram envidadosesforçospara a identificação
de eventos de riscos mais críticos associados aos processos de
contratação e gestão contratual. Essas iniciativas reforçam o
compromissoda JF2 com a modernização,eficiênciae sustentabilidade
dassuascontratações.
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4.6.10AnáliseCrítica,PrincipaisDesafiose AçõesFuturas

IntegraçãoContratos Compras

Eficiência

Eficácia



4.7.2 Principais Intervenções em Infraestrutura na JF2

As unidadesadministrativasresponsáveispela Infraestruturae Logística,
concernentesà manutençãoe à conservaçãodos imóveisda JF2, contam
coma assistênciade setoresjurídicos,que sãoresponsáveispor atestara
conformidade das contratações de bens e serviços, bem como a
conformidadedosregistroscontábeisrelativosaopatrimônio.

Entre as referências técnicas e outras normativas que direcionam a
GestãoPatrimoniale Infraestrutura,destacam-se:

4.7 Gestão Patrimonial e Infraestrutura 

4.7.1 Conformidade Legal
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TRF2

Recuperação da 
cortina de 

contenção dos 
fundos do prédio 

principal 
(concluído)

Substituição das 
telhas de amianto 
das coberturas por 

telhas 
termoacústicas 
(contratado)

Demolição da 
marquise da entrada 
do prédio principal 

(concluído)

Reparo dos 
componentes 

internos das janelas 
do prédio principal 

(concluído)

Atualização do 
sistema de 

telecomunicação 
(concluído)

Modernização dos 
componentes 

eletrônicos de 9 
elevadores  

(conclusão prevista 
para o segundo 

semestre de 2025)

Reforma das 
instalações 

hidráulicas dos 
sanitários (conclusão 

prevista para o 
segundo semestre 

de 2025)

Adequação do 
projeto de escape e 
de proteção contra 
incêndio (conclusão 

prevista para o 
segundo semestre 

de 2025)

Remodelação da 
fachada frontal do 
prédio principal 

(contratado)

Impermeabilização 
do subsolo do 

prédio principal 
(contratado)

Manuais de sustentabilidade nas compras e contratações

ωManualde SustentabilidadenasComprase Contratosdo Conselhoda
JustiçaFederal(2ª Edição)

ωGuiaNacionaldeContrataçõesSustentáveisdaAGU(7ª edição)

Resoluções com diretrizes para a utilização, controle, aquisição e uso 
de veículos oficiais

ωResoluçãoCNJnº 83/2009(alteradapelaResoluçãoCNJnº 415/2021)
ωResoluçãoCJFnº 736/2021(alteradapelaResoluçãoCJFnº 836/2023)

Resoluções que disciplinam o planejamento, a execução e a 
fiscalização de obras e aquisições de imóveis 

ωResoluçãoCNJnº 114/2010
ωResoluçãoCJFnº 523/2019(alteradapelaResoluçãoCJFnº 864/2023)
ωResoluçãoCJFnº 823/2023e ResoluçãoCNJnº 561/2024



Em2024, foram realizadosserviçosde adequação,manutençãoe recuperaçãonos prédiosda SJRJe da SJESe respectivasunidadesadministrativas
vinculadas(Subseções). Entreosserviços,destacam-se:

4.7.2 Principais Intervenções em Infraestrutura na JF2 (continuação)
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Implementação do 
sistema de proteção 

e combate a 
incêndio no 

Almoxarifado 
Central.

Concluído

Modernização do 
sistema de 

refrigeração da 
Subseção Judiciária 

de Campos dos 
Goytacazes.

Conclusão - 2024

Reforma predial para 
adequar os 

ambientes ao 
funcionamento da 

área-fim na 
Subseção Judiciária 

de Itaboraí.
Conclusão - 2024

SJES

SJRJ

Aquisição de 
imóvel para o 

funcionamento 
Subseção Judiciária  

do município de 
Teresópolis/RJ 

(concluído) Modernização do 
sistema de 

refrigeração da 
Subseção Judiciária  

do município de 
Campos dos 

Goytacazes/RJ 
(concluído)

Reforma do 3º e 4º 
pavimentos do 

fórum da capital da 
SJRJ (conclusão 
prevista para o 

segundo semestre 
de 2025)

Reforma do 
edifício da 

Subseção Judiciária  
no município de 

Volta Redonda/RJ  
(contratado)

Construção de 
usina fotovoltaica 

no edifício da 
Subseção Judiciária  

no município de 
Macaé/RJ 

(contratado)

Reforma para 
adequar os 

ambientes da área-
fim da SJRJ de 

Itaboraí (conclusão 
prevista para o 

segundo semestre 
de 2025)

SJES

Ampliação da usina 
fotovoltaica do 
edifício-sede 
(concluído)

Manutenção e 
pintura das 

fachadas dos 
prédios da JF nos 

municípios de 
Serra e de 

Cachoeiro de 
Itapemirim 
(concluído)

Substitição de 
equipamentos de 
refrigeração do 
prédio-sede da 
SJES (conclusão 
prevista para o 

segundo semestre 
de 2025)

Substituição do 
sistema de 

detecção e alarme 
de incêndio do 
prédio-sede da 
SJES (concluído)

Reforma da 
Biblioteca e 

modernização das 
instalações da 

Secretaria Geral



4.7.3 Obras Relacionadas à Sustentabilidade4.7.2 Principais Intervenções em Infraestrutura 
na JF2 (continuação)
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Remodelação da fachada frontal da sede doTRF2 
em fase de planejamento para execução em 2025

Início da construção de uma usina
fotovoltaica na SubseçãoJudiciária no
municípiode Macaé/RJ,com previsãode
conclusãono primeirosemestrede2025.

Conclusãodo projeto de ampliaçãoda
usina fotovoltaica na sede da SJES.
Esseprojeto foi vencedordo Prêmio
Ajufe - BoasPráticasde Gestão- na
categoria de boas práticas
relacionadas à implementação dos
Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável(ODS)da Agenda2030da
ONU.

Modernização do sistema de refrigeração da 
Subseção Judiciária: Campos dos Goytacazes/RJ 

(SJRJ)



4.7.6 Cessão de Espaços Físicos4.7.4 Desfazimento de Ativos

A JF2 promoveudesfazimentode ativosnum total de R$ 10.144.643,31. O TRF2 efetuou doaçõese
transferênciasde bensno montantede R$ 51.367,26; a SJRJ,no valorde R$6.279.944,70; e a SJES,
no valor de R$ 3.813.331,35. Informações detalhadas podem ser conferidas no link:
https://static .trf2.jus.br/nas-internet/documento/relatorio-de-gestao/2024/desfazimento-de-ativos-
2024-jf2.pdf .

4.7.5 Locaçõesde Imóveise DesmobilizaçõesRelevantes
Nãohouvedesmobilizaçõesrelevantesem 2024. O gastocom locaçãode imóveisem 2024sofreu
um acréscimode 3,25%, passandode R$ 5.942.521,86 em 2023 para R$ 6.135.870,42, como se
podeverificarno gráfico. Maisinformaçõespodemserobtidasno link: https://static .trf2.jus.br/nas-
internet/documento/relatorio-de-gestao/2024/informacoes-detalhadas-sobre-imoveis-2024-jf2.pdf .

Ascessõesde espaçosfísicosdo TRF2, da SJRJe
da SJES encontram-se devidamente
regularizadase podem ser consultadasno item
4 do documento disponibilizadono seguinte
link: https://static .trf2.jus.br/nas-
internet/documento/relatorio-de-
gestao/2024/informacoes-detalhadas-sobre-
imoveis-2024-jf2.pdf .

4.7.7 Reavaliaçãode Imóveis
Combasena legislaçãovigente, os laudosdos
imóveis de uso especial da JF2 foram
revalidadospor mais 12 meses, a contar de
novembro/2024.

4.7.8 Análise Crítica, Principais Desafios e
AçõesFuturas
As instalaçõesprediaisda JF2 foram mantidas
em perfeitas condições de funcionamento,
garantindo-se a conservaçãodos imóveis por
meio da realizaçãode serviçosde adequação,
manutençãoe recuperação. Para melhoria da
infraestrutura predial, o TRF2 trabalha na
modernizaçãode seu sistema de detecção e
alarme de incêndio e na conclusão da
modernizaçãoeletrônicade 9 elevadores. A SJRJ
pretende instalar a primeira usina fotovoltaica
no município de Macaé/RJ. Por fim, a SJES
almejaconcluira modernizaçãode seusistema
derefrigeração.
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5.637.218,00 5.660.511,02 5.841.870,42

275.778,79 282.010,84 294.000,00

2022 2023 2024

Locação de Imóveis

SJES

SJRJ

51.367,26

3.813.331,35

6.279.944,70

Doações e Transferência de Bens

SJRJ

SJES

TRF2

Fonte: SIAFI

Fonte: SIAFI

https://static.trf2.jus.br/nas-internet/documento/relatorio-de-gestao/2024/desfazimento-de-ativos-2024-jf2.pdf
https://static.trf2.jus.br/nas-internet/documento/relatorio-de-gestao/2024/informacoes-detalhadas-sobre-imoveis-2024-jf2.pdf
https://static.trf2.jus.br/nas-internet/documento/relatorio-de-gestao/2024/informacoes-detalhadas-sobre-imoveis-2024-jf2.pdf


As unidades de Tecnologia da Informação (TI) da JF2 desempenham as suas competências (https://www 10.trf2.jus.br/ti/wp -
content/uploads/sites/32/2023/04/atribuicoes-sti_v3.pdf), em consonânciacomdiretrizes,políticase normasestabelecidaspelosconselhos(CNJe CJF)
e órgãosdecontrole,assimcomopelaprópriaJF2.

Aspráticasde TI submetem-se,regularmente,a auditoriasinternase externas. Asunidadesde TI do TRF2 e da SJRJforam unificadas,em 2015, pela
Resoluçãonº TRF2-RSP-2015/00016, visandoà eficazgestãodepessoas.

4.8 Gestão da Tecnologia da Informação

4.8.1 Conformidade Legal 
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Estratégia

Ṋ ResoluçãoCNJnº 370/ 2021: institui a Estratégia
Nacional de Tecnologia da Informação e
Comunicaçãodo PoderJudiciário(ENTIC-JUD)para
o sexênio2021-2026.
Ṋ ResoluçãoCNJ nº 325/ 2020: dispõe sobre a
EstratégiaNacionaldo PoderJudiciário2021-2026.
Ṋ ResoluçãoCJFnº 743/ 2021: dispõe sobre a
organização do Sistema de Tecnologia da
InformaçãodaJustiçaFederal(SIJUS).
Ṋ ResoluçãoCJFnº 738/ 2021: institui a Políticade
Governançae Gestãode Tecnologiada Informação
do Conselhoe daJustiçaFederalde 1º e 2º graus.
Ṋ Resolução CJF nº 685/ 2020 (alterada pela
ResoluçãoCJFnº 851/ 2023): dispõesobreo Plano
Estratégicode Tecnologiada Informaçãoda Justiça
Federal(PETI-JF),período2021- 2026.
Ṋ Resolução nº TRF2-RSP-2021/ 00049: dispõe
sobrea Gestãoda Estratégiada JustiçaFederalda
2ª Região(JF2) parao ciclo2021-2026.

Contratações

Ṋ Resolução CNJ nº 468/ 2022: dispõe sobre

diretrizes para as contratações de Solução de

Tecnologiada Informação e Comunicaçãopelos

órgãos submetidos ao controle administrativo e

financeirodo CNJ.

Ṋ ResoluçãoCNJnº 347/ 2020: dispõe sobre a

Políticade Governançadas ContrataçõesPúblicas

no PoderJudiciário.

Ṋ ResoluçãoCJFnº 701/ 2021: dispõe sobre o

PlanoAnualde Contrataçõesde Obras,Serviçosde

Engenharia,Tecnologia da Informação, Bens e

ServiçosComuns no âmbito do Conselho e da

JustiçaFederalde1º e 2º graus.

Ṋ Resolução nº TRF2-RSP-2019/ 00080: dispõe

sobrea Contrataçãode Soluçõesde TIno âmbitoda

JF2.

Operacional e Segurança da Informação

ṊResoluçãoCNJnº 396/ 2021: institui a Estratégia

Nacional de Segurança Cibernética do Poder

Judiciário(ENSEC-PJ).

Ṋ Resolução CJF nº 6/ 2008: dispõe sobre a

implantação da Política de Segurança da

Informação (PSI-JF) do Conselho e da Justiça

Federalde 1º e 2º graus.

Ṋ Resolução nº TRF2-RSP-2023/ 00043: dispõe

sobrea internalização,no âmbito da JustiçaFederal

da 2ª Região,da ResoluçãoCJFnº 687/2020, e

atualizaasNormasde Utilizaçãode Recursosde TI,

de Segurançade AcessoLógicoe de Segurançade

AcessoFísicoe Ambiental.

https://www10.trf2.jus.br/ti/wp-content/uploads/sites/32/2023/04/atribuicoes-sti_v3.pdf


4.8.3 Índice de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(iGovTIC-JUD) da JF2

A EstratégiaNacionalde Tecnologiada Informaçãodo Poder Judiciário
(ENTIC-JUD)foi instituídapela ResoluçãoCNJnº 370/2021, em harmonia
comosmacrodesafiosdo PoderJudiciário,emespecial,oάCƻǊǘŀƭŜŎƛƳŜƴǘƻ
daEstratégiaNacionaldeTICe a Proteçãode5ŀŘƻǎέ.

O objetivo principaldessaEstratégiaé a promoçãoda governançaágil e
da transformaçãodigital do Poder Judiciário por meio de serviçose
soluçõesdigitaisinovadorasqueimpulsionema evoluçãotecnológica.

No âmbito da JustiçaFederal,o grupo de Diretores das Secretariasde
Tecnologiada Informaçãodos TribunaisRegionaisFederais(Sistemade
Tecnologiada Informação da Justiça Federal ςSIJUS)trabalhou em
conjunto para garantir o alinhamentodasaçõesestratégicasde TI entre
osórgãos.
A ENTIC-JUD2021-2026 tem como meta atingir no mínimo 75% dos
órgãosdo PoderJudiciáriocomnívelde maturidadesatisfatóriono índice
de Governançade Tecnologiada Informaçãoe Comunicação(iGovTIC-
JUD)até dezembro/26, meta já superadapelaJF2 nosúltimosanos,como
detalhamentoao lado.

Esseíndicepermite ao CNJidentificar,avaliare acompanhara situaçãoda
Governança,Gestão e Infraestrutura de TIC dos órgãos do Poder
Judiciário.
Paraacompanharo cumprimentodo índice,o CNJdisponibilizouo Serviço
Nacionalde Monitoramento de Conformidadesde TIC(SNMC-TIC). Essa
soluçãofoi desenvolvidapara auxiliar os órgãosdo Poder Judiciáriona
gestão e monitoramento do cumprimento de atos normativos de TIC
definidos pelo CNJ. O SNMC-TIC tem como objetivo garantir o
cumprimentodosnormativose aumentara eficiênciae transparênciado
judiciáriobrasileiro.
O TRF2 manteve o nível de maturidade Aprimoradoe atingiu o maior
índiceentreosTribunaisRegionaisFederaisdo PoderJudiciário(82,61).*

4.8.2 Modelo de Governança de TI
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82,61
APRIMORADO

Nível de 
maturidade

Faixas do período de 
transição 2021

Faixas do período de 
transição 2022

Faixas 
2023 e 2026

Baixo л Җ  ƛDƻǾ¢L/-JUD < 30 л Җ  ƛDƻǾ¢L/-JUD < 35 л Җ  ƛDƻǾ¢L/-JUD < 40

Satisfatório ол Җ  iGovTIC-JUD < 60 ор Җ  ƛDƻǾ¢L/-JUD < 65 пл Җ  ƛDƻǾ¢L/-JUD < 70

Aprimorado сл Җ  ƛDƻǾ¢L/-JUD < 80 ср Җ  ƛDƻǾ¢L/-JUD < 85 тл Җ  ƛDƻǾ¢L/-JUD < 90

Excelência ул Җ  ƛDƻǾ¢L/-W¦5 Җ мллур Җ  ƛDƻǾ¢L/-W¦5 Җ мллфл Җ  iGovTIC-W¦5 Җ млл

ENTIC-JUD 
Resolução CNJ 

nº 370/21

SOCIEDADE

APRENDIZADO 
E 

CRESCIMENTO

PROCESSOS 
INTERNOS

*Resuladosdisponíveis no link https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=36047c1e-acf8-4030-
8474-78a20bae7c96&sheet=31049d4e-a530-4902-b1ed-
6cb77477d5fa&theme=cnj_theme&select=Ano,2024.

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=36047c1e-acf8-4030-8474-78a20bae7c96&sheet=31049d4e-a530-4902-b1ed-6cb77477d5fa&theme=cnj_theme&select=Ano,2024


A partir do PlanoEstratégicoda JustiçaFederal(PEJF),tem-seo desdobramentoestratégico,quevisaao alinhamentodasiniciativase necessidadesde
TI da JF2 aos objetivos da ENTIC-JUDe aos macrodesafiosdos planos estratégicosnacional e institucional, tendo como alicerce o modelo de
GovernançadeTI,conformeinfográficoa seguir:

4.8.4 Alinhamento Estratégico
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Missão JF Garantir à sociedade uma prestação jurisdicional acessível, rápida e efetiva

PLJUS
2021-2026

Macrodesafio do PLJUS (2021-2026)

Fortalecimento  da estratégia de TIC e de proteção de dados (FTIC)  

Desdobramento em Objetivos Estratégicos de TI do Poder Judiciário (ENTIC-JUD 2021-2026)

ENTIC-JUD
2021-2026

Promover transformação digital
Promover serviços de infraestrutura 

e soluções corporativas
Aprimorar a segurança da 

informação e a gestão de dados 

Aprimorar as aquisições e 
contratações

Aumentar a satisfação dos 
usuários do Sistema Judiciário

Reconhecer e desenvolver as 
competências dos colaboradores

Buscar a inovação de forma 
colaborativa

Aperfeiçoar a governança e a 
gestão

Desdobramento em Objetivos Estratégicos de TI da Justiça Federal (PETI -JF 2021-2026)

PETI-JF
2021-2026

Aperfeiçoar e assegurar a 
efetividade dos serviços de TI para 

a Justiça Federal

Aperfeiçoar a governança de TI na 
Justiça Federal

Assegurar a atuação sistêmica da 
TI na Justiça Federal

Promover e fortalecer a segurança 
da informação digital na Justiça 

Federal

Desdobramento em Necessidades de TI da JF2

PDTI 2024-2026 
Necessidades 

de TI Portfólio de serviços 
de TI para atender 

requisitos de negócio

Conformidade de TI 
com as leis e 
regulamentos 

internos e externos

Continuidade e 
disponibilidade da 
infraestrutura de TI

Segurança da 
Informação no 
âmbito da TI

Suporte e 
provimento de 

recursos de TI para 
usuário final

Serviços de 
desenvolvimento 
(manutenção e 
evolução) de 
sistemas de 
informação 

Inovação para o 
negócio

Otimização de ativos, 
recursos e 

capacidades de TI

Transformação 
digital

Aperfeiçoamento de 
conhecimentos e 

competências 
gerenciais e técnicas 

Aperfeiçoamento de 
aquisições e 

contratações e 
gestão orçamentária

Desdobramento em Iniciativas de TI da JF2 
Anexo II do PDTI 2024-2026 (Link: https://www10.trf2.jus.br/ti/wp-content/uploads/sites/32/2014/08/pdti-2024-2026_v1-

1.pdf)

Consolidar-se perante a sociedade como justiça efetiva, transparente e sustentávelVisão JF

E
S

T
R

A
T

É
G

IC
O

T
Á

T
IC

O

OPERACIONAL

: https:/www10.trf2.jus.br/ti/wp-content/uploads/sites/32/2014/08/pdti-2024-2026_v1-1.pdf


A sistematizaçãoda atuaçãodosComitês,Comissõese Gruposde Trabalho,no âmbito da JF2, foi atualizadapelaResoluçãonº TRF2-RSP-2022/00100.
As unidadescolegiadaspertencem à estrutura de Governança,conforme detalhado no subitem 1.2.3 deste Relatório. Destacam-se os principais
comitêsdeTI:

4.8.5 Comitês de TI da JF2
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Colegiados 
de TI da 

JF2

Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e 
Comunicação

ÅResoluções nº TRF2-RSP-2020/00025 e nº TRF2-RSP-
2020/00040.

ÅDe nível estratégico, tem a finalidade de promover o
alinhamento das iniciativas na área de TIC à Estratégia
institucional e propor políticas e diretrizes para viabilizar a
atuaçãosistêmicadasunidadesdeTICdaJF2.

ÅAcompanhao andamentodasiniciativasestratégicasdo Plano
Diretorde TI(PDTI)do próximotriênio (2024a 2026).

CGOTIC

Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação
Å Resoluçãonº TRF2-RSP-2020/00025.
Å De nível tático, tem como responsabilidadesa elaboraçãode

planos táticos e operacionais, análise das demandas,
acompanhamentodaexecuçãode planose estabelecimentode
indicadoresoperacionais,entre outros.

Å Reúne-se, periodicamente,para tratar de assuntosrelativosà
gestãode TI,comoacompanhamentodosprojetosestratégicos
e contrataçõesdeTI.

CGETIC

Comissão Local de Segurança da Informação 

ÅResoluçõesTRF2 nº 22/2011, nº TRF2-RSP-2014/00020, nº
TRF2-RSP-2019/00077, nº TRF2-RSP-2021/00039 e nº TRF2-
RSP-2023/00043.

ÅDeníveltático, tem a finalidadede propor e conduzirdiretrizes
paraa PolíticadeSegurançadaInformaçãodaJF2.

CLSI

Comissão Local de Respostas a Incidentes sobre Segurança da 
Informação

ÅResoluçõesTRF2 nº 22/2011, nº TRF2-RSP-2014/00020, nº TRF2-
RSP-2019/00077e nº TRF2-RSP-2021/00039.

ÅDe nível tático-operacional, tem a finalidade de monitorar e
registraros incidentesque possamameaçarou afetar a Segurança
da Informação, decorrentes de sinistros que ocorram nas
instalações físicas, de ataques cibernéticos ou atitudes
comportamentaisquepossamcausarvulnerabilidadesem ativosde
informaçõesinstitucionais.

Comitê Gestor do Sistema Processual Eletrônico e-Proc
ÅResoluçãonº TRF2-RSP-2018/00018.
ÅDe nível tático, com competência para propor cronograma de

implantaçãoe expansãodo sistemae-Procno âmbito da JF2, ações
de capacitaçãodosusuáriosdo sistema,bem comodeliberarsobre
o encaminhamentode demandasde aperfeiçoamentoao Comitê
Interinstitucional e supervisionar os serviços de suporte aos
usuáriosinternose externos.

ÅReúne-se,periodicamente,paratratar dasnecessidadese questões
pertinentesaoe-Proc.

CLRI

CEPROC




